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A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA), no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 1006/2024-GP. Belém, 27 de fevereiro de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2024/11230,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Otávio dos Santos Albuquerque
programadas para o mês de abril do ano de 2024.

 
PORTARIA N. 1007/2024-GP, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Dispõe, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará, sobre o procedimento de Intenção de Registro
de Preços ? IRP, previsto no art. 86 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

 
CONSIDERANDO o poder regulamentar garantido pela autonomia, prevista no art. 99 da Constituição
Federal e no art. 148 da Constituição do Estado do Pará de 1989;

 
CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, que estabelece normas
gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 82 a 86 da Lei Federal n. 14.133/2021, que tratam sobre o Sistema
de Registro de Preços, bem como sobre o procedimento público de Intenção de Registro de Preços;

 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Federal n. 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta os
arts. 82 a 86 da Lei Federal n. 14.133/2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a
contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional;

 
CONSIDERANDO que, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará (PJPA), a regulamentação
disciplinadora dos procedimentos auxiliares, incluindo o de Intenção de Registro de Preços, encontra-se
em fase de elaboração e aprovação pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria n. 919/2024-GP, com
prazos definidos em cronograma, consubstanciado no expediente TJPA-MEM 2024/11174;

 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação imediata do procedimento de Intenção de Registro
de Preços no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará, tendo em vista a existência de diversos
processos em tramitação relacionados a contratações públicas, muitos dos quais demandam a utilização
do Sistema de Registro de Preços, e a urgência da continuidade das referidas demandas,

 
Art. 1º  Dispor, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará, sobre o procedimento de Intenção de
Registro de Preços - IRP, previsto no art. 86 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, a ser
operacionalizado no Sistema Compras.Gov.Br.

 
Art. 2º O Poder Judiciário do Estado do Pará deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins
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de registro de preços, realizar procedimento público de Intenção de Registro de Preços para possibilitar,
pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e
determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

 
Art. 3º  No procedimento de Intenção de Registro de Preços, compete ao PJPA: 

 
I -  convidar, por meio eletrônico ou por qualquer outro meio eficaz, os órgãos e entidades da
Administração a participarem do Sistema de Registro de Preços, informando, desde logo, as
especificações do objeto a ser licitado; 

 
II -  estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na Intenção de Registro de Preços,
em conformidade com sua capacidade de gerenciamento e com o histórico da demanda; 

 
III -  aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos, a inclusão de novos itens
ou os itens de mesma natureza com modificação em suas especificações; 

 
 IV -  deliberar, em relação aos órgãos e entidades que não participaram da IRP, sobre a sua adesão à ata
de registro de preços na condição de não participanetes, observados os requisitos dos incisos I a II do § 2º
do art. 86 da Lei Federal n. 14.133/2021;

 
Art. 4º  Caso entenda pertinente, poderá o PJPA ouvir os órgãos e entidades da Administração acerca do
objeto licitado e, especialmente, suas especificações, preliminarmente à adoção da providência prevista no
art. 2º desta portaria. 

 
Art. 5º  O procedimento de Intenção de Registro de Preços será dispensável quando o PJPA for o único
contratante, o que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

 
I -  quando o objeto da contratação for de interesse restrito do órgão;

 
II -  quando o PJPA assim definir, desde que de forma excepcional e devidamente justificada, como nos
casos de:

 
 a) demanda urgente;

 
 b) demanda por quantitativo inexpressivo;

 
 c) demanda com expressiva quantidade de itens;

 
 d) complexidade ou peculiaridade técnica do objeto;

 
 e) falta de estrutura administrativa para gerenciar e recepcionar os quantitativos, valores e locais de
entrega de outros órgãos que, possivelmente, participariam da IRP;

 
 f) prejuízo à competitividade.

 
Art.  6º  Aplicam-se, subsidiariamente, e no que couber, as disposições do Decreto Federal n.
11.462/2023.

 
Art. 7º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA N° 1008/2024-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2024.

 
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do
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Poder Judiciário e fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do
interesse público;

 
CONSIDERANDO a decisão proferida no expediente registrado sob o nº TJPA-MEM-2024/10386;

 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 6º, §4°, da Lei Ordinária Estadual n°. 7.588/11,

 
Art. 1º Suspender, em razão da absoluta necessidade de serviço, as férias da Desembargadora Célia
Regina de Lima Pinheiro relativas ao período de abril de 2024.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 1010/2024-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2024/10973,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Juíza de Direito Alessandra Isadora Vieira
Marques programadas para o mês de abril do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1011/2024-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2024/10973,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Juíza de Direito Priscila Mamede Mousinho
programadas para o mês de abril do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1012/2024-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2024.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do requerimento nº TJPA-REQ-2023/14457,

 
PRORROGAR, pelo período de mais 01 (um) ano, a contar de 01/01/2024, o prazo estabelecido na
Portaria nº 4508/2022-GP, de 29/11/2022, publicada no DJ Edição nº 7501 do dia 30/11/2022, que colocou
o servidor DARLAN OLIVEIRA CAVALCANTE, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº 198226, lotado na
Central de Mandados da Comarca de Anapu, À DISPOSIÇÃO da Central de Mandados da Comarca de
Castanhal.

 
PORTARIA Nº 1013/2024-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2024.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2024/04879,

 
PRORROGAR, até ulterior deliberação, o prazo estabelecido no art. 2º da Portaria nº 3036/2021-GP, de
09/09/2021, publicada no DJ Edição nº 7223 de 13/09/2021, que colocou a servidora RAFAELLE ROCHA
LEAL MOREIRA, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº 168556, à disposição da Comarca de
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Paragominas.

 
PORTARIA Nº 1014/2024-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2024.

 
COLOCAR o servidor GLEDSON SOUZA MENEZES, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 116114, lotado na
Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Ananindeua, à DISPOSIÇÃO do Grupo de Assessoramento e
Suporte - GAS do 1° Grau, a contar de 21/02/2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1015/2024-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/11117,

 
DESIGNAR a servidora GRACE RAMOS CARDOSO LEÃO, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula
nº 96083, para responder pelo Cargo em Comissão de Chefe da Assessoria Jurídica da Secretaria de
Gestão de Pessoas, REF-CJS-4, durante o afastamento do titular, Fábio Cristino da Silva Pereira,
matrícula nº 70637, no período de 29/02/2024 a 01/03/2024.

 
PORTARIA Nº 1016/2024-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2024.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Kátia Parente Sena,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luiz Otávio Oliveira Moreira, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 4ª Vara da Fazenda da Capital e UPJ das 1ª a 5ª Varas da
Fazenda Pública, no período de 28 de fevereiro a 4 de março do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1017/2024-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2024.

 
Considerando a execução do Projeto ?Esporte com Justiça?;

 
Considerando, ainda, os termos do expediente TJPA-MEM-2024/11427,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Gabriel Costa Ribeiro para atuar no Projeto ?Esporte com Justiça? a ser
realizado no dia 3 de março do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1018/2024-GP. Belém, 28 de fevereiro de 2024.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2024/05193,

 
RELOTAR o servidor MARCOS EDUARDO ATHIAS RODRIGUES, Analista Judiciário - Área Judiciária,
matrícula nº 103667, na 4ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém.

 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, através da
Resolução nº 026/2021, de 15 de dezembro de 2021.

 
PORTARIA Nº 1009/2024-GP, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 115/2024-GP, de 12 de janeiro de 2024, que regulamenta a Medalha
Comemorativa do Sesquicentenário do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado do Pará completou 150 anos de sua instalação em
3 de fevereiro de 2024;
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CONSIDERANDO a importância do reconhecimento às personalidades e instituições civis e militares que
auxiliaram a atuação do Tribunal de Justiça do Estado do Pará no decorrer dos anos,

 
RESOLVE:

 
Art.1º OUTORGAR a "Medalha Comemorativa pelos 150 anos de instalação do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará? às personalidades abaixo nominadas:

 
Juiz de Direito GABRIEL VELOSO DE ARAÚJO, Diretor do Fórum da Comarca de Santarém;

 
MARIA DE FÁTIMA BENTES DE SOUSA, Analista Judiciária do Fórum da Comarca de Santarém.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém/PA, 28 de fevereiro de 2024.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 1, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

 
Altera as denominações e especifica as competências da 5ª e da 6ª Varas Cíveis e Empresariais da
Comarca de Santarém.

 
O Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, por deliberação de seus
membros na 7ª Sessão Ordinária de 2024 do Tribunal Pleno, realizada hoje no Plenário Desembargador
Oswaldo Pojucan Tavares, e

 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa assegurada pelo art. 96, I, "a", da Constituição Federal de
1988;

 
CONSIDERANDO a existência de seis Varas Cíveis e Empresariais na Comarca de Santarém, cujas
competências foram definidas pela Resolução nº 26, de 6 de dezembro de 2006;

 
CONSIDERANDO que a 5ª Vara Cível e Empresarial de Santarém possui competência privativa para
processar e julgar feitos relativos à infância e juventude, incluindo os atinentes a ausentes e interditos
(curatelas);

 
CONSIDERANDO que a 6ª Vara Cível e Empresarial de Santarém possui competência privativa para
processar os feitos envolvendo a Fazenda Pública e, por distribuição, os demais relativos às áreas cível e
comércio;

 
CONSIDERANDO que, segundo estudo do Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística,
aproximadamente 75% (setenta e cinco por cento) dos processos recebidos entre os anos de 2019 e 2022
na 6ª Vara Cível e Empresarial de Santarém envolvem a Fazenda Pública ou são referentes à execução
fiscal;
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CONSIDERANDO que a reorganização de competências visa a otimizar os trabalhos, melhorando os
serviços judiciais, visando a evitar a ocorrência de desequilíbrio fora de proporção entre as diversas
unidades judiciárias locais; e

 
CONSIDERANDO a deliberação dos membros da Comissão de Organização Judiciária, Regimento,
Assuntos Administrativos e Legislativos, constante do expediente TJPA-PRO-2014/00252, em tramitação
no SIGA-DOC,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Alterar as denominações e especificar as competências da 5ª e da 6ª Varas Cíveis e Empresariais
da Comarca de Santarém.

 
Art. 2º A 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém passa a ser denominada Vara da Infância
e Juventude, Interditos e Ausentes de Santarém, com competência privativa para processar e julgar feitos
relativos à infância e juventude, incluindo os atinentes a ausentes e interditos (curatelas).

 
Art. 3º A 6ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém passa a ser denominada Vara de Fazenda
Pública e Execução Fiscal de Santarém, com competência privativa para processar e julgar feitos
envolvendo a Fazenda Pública ou relativos a execução fiscal.

 
Art. 4º Os processos em tramitação na então 6ª Vara Cível e Empresarial de Santarém, que versarem
sobre matéria diversa de Fazenda Pública e execução fiscal, não deverão ser redistribuídos,
permanecendo na Vara de Fazenda Pública e Execução Fiscal de Santarém até o respectivo trânsito em
julgado.

 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belém, 28 de fevereiro de 2024.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO F. BITAR CUNHA

 
Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA
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Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
Desembargador AMÍLCAR GUIMARÃES

 
Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Desembargador JOSÉ TORQUATO DE ARAÚJO DE ALENCAR

 
RESOLUÇÃO Nº 2, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

 
Dispõe sobre a redefinição de competência e transformação da 3ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de
Belém na 4ª Vara de Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Belém, e
a renomeação da 4ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Belém.

 
O Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, por deliberação de seus
integrantes na 7ª Sessão Ordinária de 2024 do Tribunal Pleno, realizada no Plenário Desembargador
Oswaldo Pojucan Tavares, e

 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa assegurada pelo art. 96, I, "a", da Constituição Federal de
1988;

 
CONSIDERANDO a existência, na Comarca de Belém, de quatro Varas do Tribunal do Júri e de três Varas
de Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher;

 
CONSIDERANDO que, entre os anos de 2021 e 2023, houve o aumento de aproximadamente 10% (dez
por cento) da entrada de feitos nas Varas de Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da
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Comarca de Belém, tendo cada unidade recebido, em média, 3,1 mil feitos anualmente;

 
CONSIDERANDO que, no último triênio, cada Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Belém recebeu, de
forma líquida (descontadas as saídas por redistribuição), cerca de 245 (duzentos e quarenta e cinco) feitos
anualmente, o que representa menos de 10% (dez por cento) da demanda média de uma Vara de Juizado
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Capital;

 
CONSIDERANDO que o volume total de casos pendentes de competência do tribunal do júri corresponde
a cerca de 9% (nove por cento) do total de casos pendentes nas varas de violência doméstica;

 
CONSIDERANDO que a 3ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Belém é a que possui menor volume
de casos pendentes dentre as varas de competência do tribunal do júri na capital, de modo que a
redefinição de sua competência e transformação provocará o menor impacto nas demais varas de mesma
competência;

 
CONSIDERANDO que a reorganização de competências visa a otimizar os trabalhos, melhorando os
serviços judiciais, sem gerar desproporcional desequilíbrio em relação às demais unidades judiciárias
locais;

 
CONSIDERANDO o estudo realizado pelo Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística (DPGE),
constante no expediente TJPA-MEM-2023/66290, em tramitação no sistema SIGA-DOC; e

 
CONSIDERANDO a deliberação dos membros da Comissão de Organização Judiciária, Regimento,
Assuntos Legislativos e Administrativos, constante no processo TJPA-PRO-2024/00790, em tramitação no
sistema SIGA-DOC,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Dispor sobre a redefinição de competência e transformação da 3ª Vara do Tribunal do Júri da
Comarca de Belém na 4ª Vara de Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca
de Belém, e a renomeação da 4ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Belém.

 
Art. 2º A 3ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Belém passa a denominar-se 4ª Vara de Juizado de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Belém, tendo sua competência redefinida
para processar, julgar e executar as causas cíveis e criminais decorrentes da prática de violência
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

 
Parágrafo único.  Nos feitos em que sejam julgados crimes dolosos contra a vida, a competência para seu
processamento pela vara de violência doméstica e familiar contra a mulher cessa com o trânsito em
julgado da decisão de pronúncia, após o que deverá ser redistribuído e processado por uma das varas do
Tribunal do Júri, nos termos do art. 5º, XXXVIII, d, da Constituição Federal.

 
Art. 3º Os processos em tramitação na 3ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Belém, aquando de sua
transformação na 4ª Vara de Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de
Belém, deverão ser redistribuídos equanimemente entre as demais 3 (três) Varas do Tribunal do Júri da
Comarca de Belém.

 
Art. 4º Nos primeiros 12 (doze) meses, a contar da transformação, a 4ª Vara de Juizado de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Belém deverá contar com peso diferenciado na
distribuição de processos novos no Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), de forma a equilibrar o seu
acervo com o das demais Varas de Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da
Comarca de Belém, de acordo com critérios probabilísticos de distribuição, a serem aferidos pelo
Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística (DPGE), com apoio da Secretaria de Informática.

 
§ 1º O DPGE deverá realizar o acompanhamento da evolução do acervo da 4ª Vara de Juizado de
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Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Belém durante o período de distribuição
diferenciada, de forma que a distribuição seja reequilibrada quando o acervo tenha atingido o patamar
médio das demais Varas de Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de
Belém.

 
§ 2º  Verificada a necessidade de readequação dos pesos na distribuição antes do período estabelecido
no caput deste artigo, considerando a evolução real do acervo, o DPGE deverá expedir comunicação à
Secretaria de Informática, que adotará as medidas para a suspensão da distribuição diferenciada para a 4ª
Vara de Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Belém, devendo ser
retomada a distribuição igualitária entre todas as Varas de Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher da Comarca de Belém.

 
Art. 5º Após a implementação das alterações previstas na presente resolução, a 4ª Vara do Tribunal do
Juri da Comarca de Belém passará a ser denominada de 3ª Vara do Tribunal do Juri da Comarca de
Belém.

 
Parágrafo único.  A Secretaria de Informática deverá providenciar a alteração da nomenclatura da unidade
no PJe, bem como nos processos em tramitação nela, os quais não passarão por qualquer tipo de
redistribuição a partir das modificações ora determinadas.

 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belém, 28 de fevereiro de 2024.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO F. BITAR CUNHA

 
Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
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Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
Desembargador AMÍLCAR GUIMARÃES

 
Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Desembargador JOSÉ TORQUATO DE ARAÚJO DE ALENCAR

 
EMENDA REGIMENTAL Nº 34, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Altera o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará para dispor sobre a possibilidade de
permanência do(a) Presidente, do(a) Vice-Presidente, do(a) Corregedor(a)-Geral de Justiça e dos(as)
membros(as) do Conselho de Magistratura no exercício dos cargos quando em viagem oficial.

 
O Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, por deliberação de seus
integrantes na 7ª Sessão Ordinária de 2024 do Tribunal Pleno, realizada no Plenário Desembargador
Oswaldo Pojucan Tavares, e

 
CONSIDERANDO que compete aos Tribunais de Justiça a elaboração de seus regimentos internos, a
partir da autonomia administrativa conferida ao Poder Judiciário e assegurada pelo art. 96, I, ?a?, da
Constituição Federal de 1988, e pelo art. 68, II, ?a?, da Constituição do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO a possibilidade de alteração do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará (RITJPA), aprovado pela Resolução nº 13, de 11 de maio de 2016, mediante Emenda Regimental,
conforme disposição contida no art. 341 do mencionado diploma regimental;

 
CONSIDERANDO a recente promulgação da Emenda Constitucional à Constituição do Estado do Pará
(CE/PA) n. 87, de 25/04/2023 (DOE de 27/04/2023), que deu nova redação ao §2º do art. 132 da CE/PA,
para autorizar que o Governador do Estado, quando em razão de viagem oficial com duração de até 15
(quinze) dias, dentro do território nacional ou para o exterior, continue no exercício do cargo com auxílio de
ferramentas de tecnologia da informação;

 
CONSIDERANDO a implementação do Sistema de Processo Judicial Eletrônico (PJe) em todas as
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Comarcas do Estado e da adoção do sistema eletrônico SIGA-DOC, que permitem a disponibilização de
ferramentas de acesso remoto dos processos judiciais e administrativos, assim como a prática de todos os
atos processuais;

 
CONSIDERANDO a disponibilização pelo Tribunal de Justiça do Estado, a todas as unidades judiciárias e
administrativas, a advogados e partes, de ferramentas tecnológicas destinadas à realização de audiências
e atendimentos por videoconferência;

 
CONSIDERANDO que os sistemas eletrônicos e as ferramentas tecnológicas acima mencionadas
possibilitam que as atribuições da Presidência, Vice-Presidência, Corregedoria-Geral de Justiça e do
Conselho de Magistratura do TJPA sejam plenamente exercidas a distância, inclusive durante as viagens
oficiais dentro e fora do Estado do Pará;

 
 CONSIDERANDO que a aplicação analógica dos parâmetros estipulados pelo § 2º do art. 132 da
Constituição do Estado do Pará não encontra vedação expressa nas normas constitucionais, na Lei
Orgânica da Magistratura e normas de organização judiciária local; e

 
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão de Organização Judiciária, Regimento, Assuntos
Administrativos e Legislativos no processo administrativo TJPA-PRO-2024/00279,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Alterar o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará para dispor sobre a
possibilidade de permanência do(a) Presidente, do(a) Vice-Presidente, do(a) Corregedor(a)-Geral de
Justiça e dos(as) membros(as) do Conselho de Magistratura no exercício dos cargos quando em viagem
oficial.

 
Art. 2º O caput do art. 34 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aprovado pela
Resolução nº 13, de 11 de maio de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

 
?Art. 34. O(A) Presidente será substituído(a), no caso de impedimentos, licenças, férias e outros
afastamentos legais, pelo(a) Vice-Presidente e este, o(a) Corregedor(a)-Geral de Justiça e os(as)
membros(as) do Conselho de Magistratura, pelo(a) Desembargador(a) mais antigo(a).

 
...............................................................................? (NR)

 
Art. 3º Ficam acrescentados os §§ 1º 2º ao art. 34 no Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará, aprovado pela Resolução nº 13, de 2016, com a seguinte redação:

 
?Art. 34.  ..........................................................................

 
§ 1º O(A) Presidente, o(a) Vice-Presidente, o(a) Corregedor(a)-Geral de Justiça e os(as) membros(as) do
Conselho de Magistratura, quando em viagem oficial com duração de até 15 (quinze) dias, dentro do
território nacional, poderão permanecer no exercício do cargo correspondente, com o auxílio de
ferramentas de tecnologia da informação.

 
§ 2º Em caso de viagem oficial para fora do território nacional, com duração de até 15 (quinze) dias, os(as)
ocupantes dos cargos mencionados no parágrafo anterior poderão permanecer em exercício se assim
autorizados pelo Tribunal Pleno, a partir da manifestação da maioria simples dos seus membros.? (NR)

 
Art. 4º Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belém, 28 de fevereiro de 2024.
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Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO F. BITAR CUNHA

 
Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
Desembargador AMÍLCAR GUIMARÃES

 
Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7780/2024 - Quinta-feira, 29 de Fevereiro de 2024
15



Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Desembargador JOSÉ TORQUATO DE ARAÚJO DE ALENCAR
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PROCESSO Nº 0004444-83.2023.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR (Apuração de Infração Disciplinar)

 
REQUERENTE: J.C. ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA.

 
ADVOGADOS: ANIZIO GALLI JUNIOR ? OAB/PA 13.889 e ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA ?
OAB/PA 15.814

 
REQUERIDO: ANTÔNIO CARLOS DA MOITTA KOURY, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE SALINÓPOLIS/PA

 
DECISÃO (...).

 
Diante do exposto, considerando ter se vislumbrado tratar-se de matéria de cunho eminentemente
processual, passível de impugnação pelas vias recursais cabíveis, DETERMINO O ARQUIVAMENTO da
presente reclamação disciplinar, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de
Justiça.

 
Dê-se ciência às partes e ao Conselho Nacional de Justiça.

 
Utilize-se cópia da presente decisão como ofício.

 
À Secretaria desta Corregedoria-Geral de Justiça para a adoção das providências necessárias.

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0004720-17.2023.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR (Apuração de Infração Disciplinar)

 
RECLAMANTE: ELEN LIRA DAS CHAGAS

 
RECLAMADO: LEILSON LIRA BATISTA

 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO (...).

 
Ante o exposto, uma vez que de todo o apurado e da análise acurada dos autos, não houve possibilidade

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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de atribuir a prática de qualquer ato irregular ou ilegal ao servidor Leilson Lira Batista, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO da presente Reclamação Disciplinar com fulcro no Parágrafo único do art. 200 da Lei
5.810/94 (RJU).

 
Dê-se ciência às partes.

 
Sirva a presente decisão como ofício.

 
Belém (PA), data registrada no sistema.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000380-93.2024.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR (APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO)

 
RECLAMANTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ? 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
MONTE ALEGRE/PA E JUIZ DE DIREITO THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
RECLAMADO: BENEDITO RAGNO PIRES DA SILVA, CHEFE DA UNIDADE LOCAL DE
ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE MONTE ALEGRE/PA

 
DECISÃO

 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES. POSSÍVEL
COMETIMENTO DE FALTA GRAVE. ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

 
Trata-se de Reclamação Disciplinar protocolizada neste Órgão Correcional primeiramente pela 2ª
Promotoria de Justiça de Monte Alegre/PA e posteriormente pelo Juiz de Direito Thiago Tapajós
Gonçalves em desfavor de Benedito Ragno Pires da Silva, Chefe da Unidade Local de Arrecadação da
Comarca de Monte Alegre/PA.

 
Nas peças iniciais, consta que foi instaurada a Notícia de Fato n.º 01.2024.00003173-9 junto ao Ministério
Público do Estado do Pará, a partir do atendimento de João Paulo Carvalho de Souza que teria declarado
que no dia 23/01/2024 dirigiu-se ao Fórum da Comarca de Monte Alegre/PA a fim de solicitar que fosse
emitida certidão judicial cível negativa e que Benedito Ragno lhe teria informado que cobraria R$100,00
(cem reais) para emitir a referida certidão, tendo a mãe do declarante, senhora Nezilda Carvalho de
Souza, transferido o valor por PIX diretamente ao servidor. Ao sair do local, achando estranha a situação,
o cidadão foi informado por terceiros que a emissão da certidão é um serviço gratuito do TJ/PA.  

 
Instado a manifestar-se, o servidor reclamado apresentou defesa e juntou documentos em Id. 3915405.

 
Em síntese, o servidor declarou que não cobrou pela certidão, mas para prestar uma assessoria privada
ao senhor João Paulo Carvalho de Souza com o intuito de organizar e facilitar a apresentação de
documentos à banca do concurso.

 
Além disso, juntou: (1) declaração subscrita por Nezilda Carvalho de Souza e João Paulo Carvalho de
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Souza de que teria havido um mal entendido, com solicitação de ?retirada? da reclamação junto ao
Ministério Público do Estado do Pará e à Comarca de Monte Alegre/PA. declarações de outras pessoas;
(2) declaração subscrita por Paulo Rangel de Aviz dos Santos que teria pago R$100,00 (cem reais) por
assessoria privada prestada pelo servidor reclamado; e (3) declaração subscrita por Willen Lemos da Silva
que teria pago R$100,00 (cem reais) por assessoria privada prestada pelo servidor reclamado.

 
É o Relatório.

 
DECIDO:

 
Inicialmente, registra-se que o próprio servidor declarou que não cobrou pela certidão, mas para prestar
uma assessoria privada ao senhor João Paulo Carvalho de Souza com o intuito de organizar e facilitar a
apresentação de documentos à uma banca de concurso, assim como costuma fazer com outras pessoas,
conforme documentos por ele juntados a estes autos (Id. 3915405).

 
Dos fatos trazidos a lume verifica-se existirem indícios da prática da irregularidade prevista no inciso XVI,
do art. 190[i] da Lei Estadual n.º 5.810/94 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da
Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará), cuja falta grave, em
tese, teria sido praticada pelo reclamado enquanto exercia o cargo exclusivamente comissionado do qual
se encontra exonerado.

 
Tal falta não pode ser ignorada por este Órgão Correcional e sua apuração administrativa é necessária, tal
qual a investigação criminal que está sendo efetuada no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará.

 
Ressalte-se que a matéria foi regulamentada pelo art. 199  da Lei Estadual n.º 5.810/94 (RJU/PA), que
assim dispõe:

 
?Art. 199 ? A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a
sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao
acusado ampla defesa.? Grifamos.

 
No mesmo sentido o artigo 40, incisos VI e X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, dispõem:

 
?Art. 40. Aos Corregedores de Justiça, além da incumbência de correição permanente dos serviços
judiciários de 1ª instância, zelando pelo bom funcionamento e aperfeiçoamento da Justiça, das atribuições
referidas em lei e neste Regimento, compete:

 
VII - conhecer das representações e reclamações contra Juízes e serventuários acusados de atos
atentatórios ao regular funcionamento dos serviços judiciais, determinando ou promovendo as diligências
que se fizerem necessárias à apuração dos fatos e definição de responsabilidade, cientificando ao
Procurador-Geral de Justiça, Procurador-Geral do Estado, aos Presidentes do Conselho Federal e
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil e ao Defensor Público Geral, quando estiverem envolvidas
pessoas subordinadas a estas autoridades;

 
X - determinar a realização de sindicância ou de processo administrativo, decidindo os que forem de sua
competência e determinando as medidas necessárias ao cumprimento da decisão;? (original sem grifos)

 
Outrossim, tendo em vista que é dever deste Poder Judiciário, mediante seu Órgão Correcional, dirimir
qualquer dúvida que envolva a conduta dos seus agentes, relativa ao exercício de suas funções ou com
reflexo nela, bem como a natureza dos fatos narrados nos presentes autos DETERMINO, com arrimo no
art. 40, X, do Regimento Interno deste E. Tribunal de Justiça c/c art. 199 da Lei n. 5.810 de 24/01/1994, a
instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar, visando à apuração dos fatos
apresentados em desfavor do servidor Benedito Ragno Pires da Silva, o que se dará em autos
apartados para os quais deverá ser carreada cópia integral do presente feito.
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DELEGO poderes à Comissão Disciplinar Permanente do TJPA, com fulcro no art. 159 da Lei Estadual n.º
5.008/81, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a sua conclusão.

 
Nos novos autos façam-se constar como denunciantes a 2ª Promotoria de Justiça de Monte Alegre/PA e o
Exmo. Sr. Dr. Thiago Tapajós Gonçalves, Juiz de Direito da Comarca de Monte Alegre/PA. Baixe-se a
competente Portaria e arquive-se este procedimento com baixa no PJeCor.

 
Dê-se ciência às partes.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), 27/02/2024.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça
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SECRETARIA JUDICIÁRIA

ATA DE SESSÃO

6ª Sessão Ordinária do TRIBUNAL PLENO, realizada no dia 21 de fevereiro de 2024, sob a Presidência
da Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS.
Presentes os(as) Exmos.(as) Srs.(as) Desembargadores(as): RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES, LUZIA
NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA, VÂNIA
LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA, CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, RICARDO FERREIRA
NUNES, LEONARDO DE NORONHA TAVARES, CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, LEONAM
GONDIM DA CRUZ JUNIOR, GLEIDE PEREIRA DE MOURA, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
(participação por videoconferência autorizada pela Presidente), MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO,
ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE (participação por
teleconferência autorizada pela Presidente), LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, EZILDA PASTANA
MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, JOSÉ
ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, ROSI MARIA GOMES DE FARIAS, KÉDIMA
PACÍFICO LYRA, AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, MARGUI GASPAR BITTENCOURT,
PEDRO PINHEIRO SOTERO, LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES, ALEX
PINHEIRO CENTENO, JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR e o Juiz Convocado SÉRGIO
AUGUSTO DE ANDRADE LIMA. Desembargadores justificadamente ausentes MAIRTON MARQUES
CARNEIRO e EVA DO AMARAL COELHO. Presente, também, o Exmo. Sr. Dr. Cesar Bechara Mattar
Júnior, Procurador-Geral de Justiça. Lida e aprovada à unanimidade, a Ata da Sessão anterior, foram
iniciados os trabalhos na seguinte ordem, às 9h32min.

PALAVRA FACULTADA

A Exma. Sra. Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos declarou aberta a sessão
desejando um abençoado dia de trabalho a todos e todas. Em seguida, informou à Corte que participou,
em Brasília/DF, da abertura do ano judiciário de 2024, no Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ocasião em
que ocorreu a posse de quatro novos conselheiros. Na sequência, a Presidente realizou a outorga da
medalha alusiva aos 150 anos do TJPA aos Exmos. Srs. Desembargadores Roberto Gonçalves de Moura,
Constantino Augusto Guerreiro e Maria Elvina Gemaque Taveira, os quais não puderam comparecer à
solenidade no Teatro da Paz. A Exma. Sra. Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos
anunciou o lançamento da revista do Ponto de Inclusão Digital ? PID, ocorrido durante a primeira Semana
de Inovação do Poder Judiciário, com entrega de exemplares aos seus pares e exibição de vídeo
institucional. O Exmo. Sr. Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior pediu a palavra para
informar que amanhã, às 10h, haverá a inauguração da nova galeria dos Corregedores de Justiça, no
anexo I do edifício-Sede do TJPA, convidando todos e todas a participar.

PARTE ADMINISTRATIVA EXTRA-PAUTA

1 ? PROPOSTA de abertura de Concurso Público para ingresso na Magistratura e escolha de 3 (três)
Desembargadores para compor a Comissão de Concurso, nos termos dos artigos 24, X, 36, XIX, ?a? e 44
do Regimento Interno do TJPA (SIGA-DOC TJPA-MEM-2023/12946-B).

- Na 5ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 7/2/2024, adiado.

Decisão: à unanimidade aprovada a abertura do concurso público, sendo escolhidos os Exmos. Srs.
Desembargadores Rômulo José Ferreira Nunes, Luzia Nadja Guimarães Nascimento e José Torquato
Araújo de Alencar para compor a Comissão do Concurso. Na oportunidade, a Exma. Sra.
Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos delegou a presidência da Comissão para o
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Vice-Presidente, Exmo. Sr. Desembargador Roberto Gonçalves de Moura.

2 ? PROPOSTA DE EMENDA REGIMENTAL que dispõe sobre a possibilidade de permanência do(a)
Presidente, do(a) Vice-Presidente, do(a) Corregedor(a)-Geral de Justiça e dos(as) membros(as) do
Conselho de Magistratura no exercício dos cargos, quando em viagem oficial, dentro ou fora do território
nacional (SIGA-DOC TJPA-PRO-2024/00279).

- Na 5ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 7/2/2024, adiado a pedido do Relator.

Proponente: Vice-Presidência do TJPA

Decisão: retirado de pauta a pedido do Relator para ajustes redacionais.

3 - Lista de Antiguidade da Magistratura Paraense (SIGA-DOC TJPA-MEM-2024/05514).

Decisão: à unanimidade, autorizada a publicação da lista de antiguidade da magistratura paraense.

4 - MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI que dispõe sobre os serviços extrajudiciais notariais e de registro
no Estado do Pará (SIGA-DOC TJPA-PRO-2023/03962).

Proponente: Presidência do TJPA

Decisão: retirado de pauta a pedido do Relator.

5 - MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI que dispõe sobre a reorganização dos serviços notariais e de
registro, a desacumulação e a criação de serviços e serventias extrajudiciais no Estado do Pará, e dá
outras providências (SIGA-DOC TJPA-PRO-2023/03962).

Proponente: Presidência do TJPA

Decisão: retirado de pauta a pedido do Relator.

PARTE ADMINISTRATIVA

- Aniversário da Exma. Senhora Desembargadora Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha (23/2).

A Exma. Sra. Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos registrou o aniversário da
Exma. Sra. Desembargadora Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha, a celebra-se no dia 23/2/2024,
desejando-lhe, em nome da corte, muita saúde e bençãos de Deus em sua vida. A Exma. Sra.
Desembargadora Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha pediu a palavra para agradecer o carinho e
desejar saúde a todos e a todas.

1 ? Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0800145-56.2023.8.14.0000)

Recorrente: Paulo Guilherme César Santos Passarinho de Paiva Menezes (Adv. Paulo Guilherme César
Santos Passarinho de Paiva Menezes ? OAB/RJ 17847)

Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

Interessado: Juízo de Direito da 5ª Vara Cível e Empresarial de Belém
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RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

- Impedimento: Des. Mairton Marques Carneiro

- Impedimentos: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha, Des. José
Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior

- Sustentação oral realizada pelo advogado Paulo Guilherme Cesar dos Santos Passarinho de Paiva
Menezes

Decisão: a unanimidade, recurso administrativo conhecido e desprovido, nos termos do voto da Relatora.
Após o julgamento, o Exmo. Sr. Desembargador José Roberto Pinheiro maia Bezerra Júnior solicitou à
Secretaria Judiciária o envio à Corregedoria-Geral de Justiça de cópia do processo através do PjeCor, da
ata e das notas taquigráficas da presente Sessão.

2 ? Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0802617-64.2022.8.14.0000)

Recorrente: Abraão dos Santos Wariss (Adv. Carlos Francisco de Sousa Maia ? OAB/PA 16953, Luana
Mescouto Salheb ? OAB/PA 23542, Layane Farias de Castro Vieira ? OAB/PA 27804)

Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

Interessado: Dr. Antônio Carlos de Souza Moitta Koury - MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Salinópolis/PA

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

- Impedimentos: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha e Des. José
Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior

Decisão: à unanimidade, recurso administrativo conhecido e desprovido, nos termos do voto da Relatora.

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS PAUTADOS

3 ? Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (Processo Judicial Eletrônico nº 0808272-
80.2023.8.14.0000) 

Suscitante: Juízo da 4ª Vara da Fazenda da Capital

Suscitado: Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Interessado: 1ª Vara da Fazenda da Capital

Interessado: 2ª Vara da Fazenda da Capital

Interessado: 3ª Vara da Fazenda da Capital
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Interessado: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Belém

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

- Na 46ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 6/12/2023, adiado a pedido da Relatora.

- Na 47ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 13/12/2023, após a Relatora apresentar voto
com a fixação de precedente qualificado, julgamento suspenso em razão de pedido de vista formulado
pelo Exmo. Sr. Desembargador Des. Leonardo de Noronha Tavares.

- Na 5ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 7/2/2024, adiado em razão da ausência
justificada da Relatora.

Impedimento: Des. Rômulo José Ferreira Nunes

Decisão: à unanimidade, fixada a tese vinculante com a modulação de seus efeitos, nos termos do voto
vista formulado pelo Exmo. Sr. Desembargador Leonardo de Noronha Tavares, convergindo com o voto da
Relatora.

4 ? Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0800182-93.2017.8.14.0000)

Impetrante: José Tarcísio de Melo (Advs. José Tarcísio de Melo - OAB/MA 17129, Adélio Alves Moura ?
OAB/GO 3531)

Impetrado: Desembargador Presidente da Comissão de Concurso Público para Outorga de Delegações
Vagas de Serviços Notariais e Registrais do Estado do Pará

Impetrado: Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul - IESES

Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Graco Ivo Alves Rocha
Coelho - OAB/PA 7730)

Procurador de Justiça Cível: Estevam Alves Sampaio Filho

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

- Na 45ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 29/11/2023, adiado a pedido da Relatora.

- Suspeição: Des. Rômulo José Ferreira Nunes

- Na 46ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 6/12/2023, após a Relatora apresentar voto pela
concessão parcial da segurança, julgamento suspenso em razão de pedido de vista formulado pelo Exmo.
Sr. Desembargador Constantino Augusto Guerreiro.

- Na 47ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 13/12/2023, adiado a pedido do Magistrado-
Vistor.
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- Na 3ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 24/1/2024, retirado de pauta em razão da
ausência justificada da Relatora, devendo ser incluído na sessão plenária a se realizar em 7/2/2024.

- Na 5ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 7/2/2024, adiado em razão da ausência
justificada da Relatora.

- Suspeição: Desa. Vânia Lucia Carvalho da Silveira

Decisão: à unanimidade, segurança parcialmente concedida, nos termos do voto vista formulado pelo
Exmo. Sr. Desembargador Constantino Augusto Guerreiro, convergindo com o voto da Relatora.

5 - Petição Criminal (Processo Judicial Eletrônico nº 0815412-68.2023.8.14.0000)

Requerente: Ministério Público do Estado do Pará (Promotora de Justiça, com delegação, Ana Maria
Magalhães de Carvalho)

Interessado: Bezaliel Castro Alvarenga (Advs. Ana Beatriz Lacorte Araújo da Mota ? OAB/PA 26752,
Roberto Lauria ? OAB/PA 7388, Anete Denise Pereira Martins ? OAB/PA 10691, Rafael Oliveira Araújo ?
OAB/PA 19573, Emy Hannah Ribeiro Mafra ? OAB/PA 23263, Pedro de Siqueira Mendes Lauria ?
OAB/PA 35492)

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

- Na 45ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno - Plenário Virtual, iniciada às 14h do dia 29/11/2023 e
encerrada às 14h do dia 6/12/2023, retirado de pauta de julgamento virtual para inclusão em pauta
convencional.

- Na 5ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 7/2/2024, em sessão, o Relator determinou a
retirada do sigilo, sendo acompanhado pelo Colegiado. Julgamento adiado a pedido do Relator. 

- Suspeição: Desa. Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha (marcação no Plenário Virtual)

- Impedimento: Des. Ricardo Ferreira Nunes (marcação no Plenário Virtual)

Decisão: retirado de pauta a pedido do Relator.

6 ? Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº
0819016-37.2023.8.14.0000)

Requerente: João Lucídio Lobato Paes (Adv. Ary Freitas Veloso ? OAB/PA 6635)

Requerida: Câmara Municipal de Paragominas (Adv. Margean Marvin Santana Lima ? OAB/PA 26543)

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

Decisão: adiado a pedido da Relatora.
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7 ? Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº
0812427-29.2023.8.14.0000)

Requerente: Ministério Público do Estado do Pará

Requerida: Câmara Municipal de Vereadores de Salinópolis (Advs. Djalma Leite Feitosa Filho ? OAB/PA
15670, Maria Izabella Mota da Silva ? OAB/PA 16962)

Requerido: Município de Salinópolis (Adv. Daniel Konstadinidis ? OAB/PA 9167)

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO

Decisão: adiado em razão da ausência justificada do Relator.

8 ? Agravo Interno em Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº
0810899-91.2022.8.14.0000)

Agravante: Município de Acará (Advs. Nayana Soeiro de Melo ? OAB/PA 12463, Melina Silva Gomes
Brasil de Castro ? OAB/PA 17067, Letícia dos Santos Couto Landin ? OAB/PA 26766, João Luis Brasil
Batista Rolim de Castro ? OAB/PA 14045)

Agravada: Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais ? ABRELPE
(Advs. Gabriel Gil Brás Maria ? OAB/SP 306263, Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre ? OAB/PA 9316,
Helena Maria Rocha Lobato ? OAB/PA 4147, Arlen Pinto Moreira ? OAB/PA 9232)

Requerida: Câmara Municipal de Acará (Advs. Jonilo Gonçalves Leite ? OAB/PA 7349, Jean Sávio Costa
Sena ? OAB/PA 28561)

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO

Decisão: adiado em razão da ausência justificada do Relator.

9 - Conflito de Competência Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0819143-09.2022.8.14.0000)

Suscitante: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento

Suscitado: Des. Ricardo Ferreira Nunes

RELATORA: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

- Na 3ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno - Plenário Virtual, iniciada às 14h do dia 24/1/2024 e encerrada
às 14h do dia 31/1/2024, retirado de pauta de julgamento virtual para inclusão em pauta convencional.

Decisão: retirado de pauta a pedido da Relatora.
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10 - Conflito de Competência Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0805940-77.2022.8.14.0000)

Suscitante: Desa. Maria de Nazaré Saavedra Guimaraes

Suscitada: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento

RELATORA: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

- Na 3ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno - Plenário Virtual, iniciada às 14h do dia 24/1/2024 e encerrada
às 14h do dia 31/1/2024, retirado de pauta de julgamento virtual para inclusão em pauta convencional.

Decisão: retirado de pauta a pedido da Relatora.

11 - Agravo Interno em Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0816048-
34.2023.8.14.0000)

Agravante: Jahú Participações Societárias Ltda (Advs. Claudineia Custódia de Assunção - OAB/MT
12604, Guilherme Carvalho e Sousa - OAB/DF 30628 e OAB/AP 1484-B, Raphael Wendell de Barros
Guimarães - OAB/DF 65911 e OAB/AL 12611, Patrícia Lima Bahia Farias Fernandes ? OAB/PA 13284,
Lauro Rocha Reis ? OAB/DF 7429, Diego Christmann Reis ? OAB/DF 49516)

Agravada: Desembargadora Margui Gaspar Bittencourt

Litisconsorte Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Thiago Vasconcellos Jesus ? OAB/PA
24727-B)

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

RELATOR: DES. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

- Na 4ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno - Plenário Virtual, iniciada às 14h do dia 31/1/2024 e encerrada
às 14h do dia 7/2/2024, retirado de pauta.

- Impedimento: Des. Rômulo José Ferreira Nunes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt

- Suspeição: Desa. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Des. Alex
Pinheiro Centeno.

- Sustentação oral realizada pelo advogado Raphael Wendell de Barros Guimarães, Patrono da Agravante.

Decisão: à unanimidade, agravo interno conhecido e desprovido, nos termos do voto do relator

E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão, às 12h13min, lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.

Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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ATA DE SESSÃO

2ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA de 2024, realizada em 24 de janeiro de
2024, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE
MOURA. Presentes os(as) Exmos.(as) Srs.(as) Desembargadores(as): JOSÉ ROBERTO PINHEIRO
MAIA BEZERRA JÚNIOR, AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES (participação telepresencial
autorizada pelo Presidente) e MARGUI GASPAR BITTENCOURT. Desembargadores justificadamente
ausentes MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, EZILDA PASTANA MUTRAN e
KÉDIMA PACÍFICO LYRA. Presente, também, o Exmo. Sr. Dr. César Bechara Nader Mattar Júnior,
Procurador-Geral de Justiça. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, foram iniciados os trabalhos na
seguinte ordem, às 10h48min.

JULGAMENTOS PAUTADOS

1 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0804768-03.2022.8.14.0000)

Recorrente: Cartório de Registro de Imóveis de Marabá (Advs. Roberto Tamer Xerfan Junior - OAB/PA
9117, Arthur Cruz Nobre - OAB/PA 17387, Raul Yussef Cruz Fraiha ? OAB/PA 19047, Thiago Araújo
Pinheiro Mendes ? OAB/PA 21029, Thiago Barbosa Bastos Rezende ? OAB/PA 21442)

Recorrente: Associação dos Notários e Registradores do Pará (Adv. Gerson Nylander Brito Filho ?
OAB/PA 26903)

Recorrente: Colégio de Registro de Imóveis do Pará - CRI/PA (Adv. Gerson Nylander Brito Filho ?
OAB/PA 26903)

Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

Interessado: Orlando de Figueiredo Júnior

RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA

Decisão:  adiado em razão de ausência justificada da Relatora.

2 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0815205-06.2022.8.14.0000)

Recorrente: Emílio Augusto de Moraes Gallo

Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA

Decisão:  adiado em razão de ausência justificada da Relatora.

3 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0811758-10.2022.8.14.0000)

Recorrente: Agropecuária Água Branca Limitada (Adv. Marcelo Carmelengo Barboza ? OAB/PA 7625-A)

Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará
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RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA

- Impedimento: Des. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior

Decisão:  adiado em razão de ausência justificada da Relatora.

4 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0805669-34.2023.8.14.0000)

Recorrente: Felipe Alves de Carvalho (Advs. Manuel Albino Ribeiro de Azevedo Júnior ? OAB/PA 23221,
Artur Mateus Santos de Menezes ? OAB/PA 35962)

Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

RELATORA: DESA. KEDIMA LYRA

Decisão:  adiado em razão de ausência justificada da Relatora.

5 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0806032-21.2023.8.14.0000)

Recorrente: Vitor José Gonçalves Dias Filho (Advs. Adryssa Diniz Ferreira de Melo ? OAB/PA 16499,
Bernardo Araújo da Luz ? OAB/PA 27220-B, Igor Nóvoa dos Santos Velasco Azevedo ? OAB/PA 16544)

Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

RELATORA: DESA. KEDIMA LYRA

Decisão:  adiado em razão de ausência justificada da Relatora.

 6 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0812589-24.2023.8.14.0000) - SIGILOSO

Recorrente: B. C. D. C. (Adv. Daniel Pantoja Ramalho ? OAB/PA 13730)

Recorrente: C. D. U. O. D. C. D. T. A. (Adv. Daniel Pantoja Ramalho ? OAB/PA 13730)

Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA

Decisão:  adiado em razão de ausência justificada da Relatora.

7 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0808910-16.2023.8.14.0000)

Recorrente: Sindicato dos Funcionários do Judiciário do Estado do Pará

Recorrida: Presidente do Tribunal do Justiça do Estado do Pará

RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA
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Decisão:  adiado em razão de ausência justificada da Relatora.

8 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0810665-75.2023.8.14.0000)

Recorrente: Selma Sousa Costa Silva

Recorrida: Presidente do Tribunal do Justiça do Estado do Pará

RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA

Decisão:  adiado em razão de ausência justificada da Relatora.

E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 10h50min. lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.

Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA  

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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Número do processo: 0800145-56.2023.8.14.0000 Participação: AUTORIDADE Nome: PAULO
GUILHERME CÉSAR SANTOS PASSARINHO DE PAIVA MENEZES Participação: ADVOGADO Nome:
PAULO GUILHERME CESAR SANTOS PASSARINHO DE PAIVA MENEZES OAB: 17847/RJ
Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará Participação: AUTORIDADE
Nome: Juizo de Direito da 5ª Vara Cível e Empresarial de Belém 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299) - 0800145-56.2023.8.14.0000

 
AUTORIDADE: PAULO GUILHERME CÉSAR SANTOS PASSARINHO DE PAIVA MENEZES 

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ 

 
RELATOR(A): Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
EMENTA

 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. ARQUIVAMENTO. PRETENSÃO DE
REVISÃO DE ATOS JURISDICIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL DOS MAGISTRADOS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE
INFRAÇÕES DISCIPLINARES OU DE ILÍCITOS PENAIS. PRECEDENTES DO CNJ. RECURSO
ADMINISTRATIVO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO MANTIDA.

 
1. Trata-se de recurso administrativo interposto contra decisão na qual a então Corregedora Geral de
Justiça do TJPA determinou o arquivamento de Pedido de Providências, por não identificar, na situação
descrita pelos requerentes, indício de cometimento de infração funcional, mas sim insurgência de natureza
eminentemente judicial.

 
2. De acordo com o que consta na inicial e no recurso interposto, os requerentes alegam que foram
prejudicados por supostas decisões teratológicas, proferidas em ação de extinção de condomínio, bem
como pela emissão equivocada de uma certidão de trânsito em julgado, nos autos de uma ação
declaratória de nulidade. Tais demandas são conexas, pois versam sobre direitos sucessórios
relacionados a um imóvel.

 
3. As insurgências contra o teor de decisões judiciais e contra a certidão emitida pela Secretaria do Juízo
requerido constituem matéria de natureza jurisdicional, sendo invia?vel a apreciação e a revisão de tais
atos por meio de processos ou procedimentos administrativos, sob pena de violação à independência
funcional dos magistrados, expressamente prevista nos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº. 35/79
(LOMAN). A apreciação do conteúdo de certidões expedidas pela Secretaria compete ao magistrado
responsa?vel pelo processamento e julgamento do feito, estando tal atividade inserida no âmbito da
mencionada independência funcional.

 
4. Os recorrentes não especificaram violações a deveres funcionais, tampouco ilícitos penais imputa?veis
a magistrados ou a servidores, o que ressalta o descabimento do presente pedido genérico de
providências e revela o intuito de promover a revisão de atos judiciais por via oblíqua. Para impugnar a
certidão e as decisões em comento, os requerentes devem se utilizar dos meios e recursos judiciais
cabíveis.

 
5. Não se vislumbra, no caso concreto, a existência de indícios suficientes de infração disciplinar ou de
ilícito penal que justifiquem a abertura de uma sindicância ou a instauração de um processo administrativo.

TRIBUNAL PLENO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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Revela-se acertada, portanto, a decisão de arquivamento proferida pela Corregedoria Geral de Justiça, em
conformidade com o art. 91, §§ 3º e 4º, do RITJPA e com o art. 9º, § 2º, da Resolução nº. 135/11, do
Conselho Nacional de Justiça. Precedentes do CNJ.

 
6. Recurso administrativo conhecido e desprovido.

 
Vistos, relatados e discutidos os autos.

 
Acordam os Excelentíssimos Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno, na 6ª Sessão Ordina?ria,
realizada no dia 21/2/2024, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso administrativo,
nos termos da fundamentação do voto da relatora. 

 
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Relatora  

 

 
RELATÓRIO

 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO Nº. 0800145-56.2023.8.14.0000

 
TRIBUNAL PLENO

 
RECORRENTE: PAULO GUILHERME CESAR SANTOS PASSARINHO DE PAIVA MENEZES E
OUTROS

 
ADVOGADO: PAULO GUILHERME CESAR SANTOS PASSARINHO DE PAIVA MENEZES ? OAB/RJ
17.847

 
RECORRIDA: CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
INTERESSADO / REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM

 
RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATÓRIO

 
A EXMA. DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO (RELATORA):

 
Trata-se de recurso administrativo interposto por PAULO GUILHERME CESAR SANTOS PASSARINHO
DE PAIVA MENEZES E OUTROS, objetivando a reforma da decisão ID 12303581, pa?gs. 46-50,
emanada da CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO TJPA, que determinou o arquivamento do
Pedido de Providências nº. 0003392-86.2022.2.00.0814, por não identificar, na situação descrita pelos
requerentes, qualquer indício de cometimento de infração funcional, mas sim insurgência de natureza
eminentemente judicial.

 
O mencionado Pedido de Providências foi instaurado em face do Juízo da 5ª Vara Cível e Empresarial de
Belém. Os postulantes alegaram, em síntese, a ocorrência de ?teratologias, afrontas à lei? e ?ilicitudes
manifestas? na condução de dois processos conexos, quais sejam: 1) ação de extinção de condomínio
(0018563-02.2010.8.14.0301) e ação declaratória de nulidade (0060828-14.2013.8.14.0301).

 
De acordo com os demandantes, o Juízo requerido teria proferida decisões teratológicas nas referidas
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ações, associadas a uma errônea certidão de trânsito em julgado, emitida nos autos da segunda
demanda, ensejando o equivocado arquivamento do feito.

 
A então Corregedora-Geral de Justiça, Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha, determinou o
arquivamento do Pedido de Providências, com fundamento no art. 91, § 3º, do Regimento Interno deste
Tribunal, bem como no art. 9º, § 2º da Resolução nº. 135, do Conselho Nacional de Justiça.

 
Inconformados, os requerentes interpuseram o recurso administrativo ID 12303581, p. 55-62, alegando,
em resumo, erro da decisão recorrida, em razão dos supostos atos manifestamente teratológicos,
praticados pelo Juízo da 5ª Vara Cível e Empresarial, na condução dos processos acima mencionados.

 
Após reiterar as alegações contidas na peça inaugural, os recorrentes pugnaram pela reforma da decisão
impugnada, de modo que sejam adotadas as ?providências cabíveis na espécie?.

 
Inicialmente, o recurso foi encaminhado ao Conselho da Magistratura e distribuído à Relatoria da
Desembargadora Ezilda Pastana Mutran, a qual declinou da competência e determinou o
encaminhamento do feito ao Tribunal Pleno, nos termos da decisão ID 13680983.

 
Coube-me a relatoria do recurso por redistribuição.

 
Por meio do despacho ID 15079128, determinei a intimação do Juízo recorrido, para apresentação de
contrarrazões. Entretanto, não houve manifestação no prazo estabelecido, conforme consignado na
certidão ID 15335097.

 
Éo relatório.

 

 
VOTO

 
 
VOTO

 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
(RELATORA):

 
           Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso administrativo, cujo julgamento
compete ao Tribunal Pleno, por força do art. 91 do RITJPA:

 
Art. 91. O Corregedor da Justiça, no caso de magistrados de primeiro grau, ou o Presidente do Tribunal,
nos demais casos, devera? promover a apuração imediata de irregularidade de que tiver ciência.

 
§1º As notícias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a identificação e o
endereço do noticiante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.

 
§2º Apurados os fatos, o magistrado sera? notificado para prestar informações no prazo de 5 (cinco) dias.

 
§ 3º Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a notícia de
irregularidade sera? arquivada de plano pelo Corregedor da Justiça, no caso de magistrados de
Primeiro Grau, ou pelo Presidente do Tribunal, nos demais casos.

 
§ 4º Mediante decisão fundamentada, a autoridade competente ordenara? o arquivamento do
procedimento preliminar caso não haja indícios de materialidade ou de autoria de infração
administrativa.
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§ 5º Das decisões referidas nos para?grafos 3º e 4º, cabera? recurso ao Tribunal Pleno, no prazo de
15 (quinze) dias, por parte do noticiante. (Grifo nosso).

 
           A decisão recorrida possui o seguinte dispositivo:

 
?(...)

 
Desse modo, não cabe ao Órgão Correcional analisar recurso e nem mérito de decisão judicial, tampouco
avaliar os fundamentos da mesma, sob pena de extrapolar os limites de sua competência e, mais grave
ainda, ferir a independência do juiz.

 
Assim, a Resolução nº 135 do CNJ, em seu Art. 9º, § 2º, estabelece que ?quando o fato narrado não
configurar infração disciplinar ou ilícito penal, o procedimento sera? arquivado de plano pelo Corregedor,
no caso de magistrados de primeiro grau?.

 
A par de tais considerações, e não identificado nos autos quaisquer indícios de cometimento de infração
funcional, bem como, pela insurgência tratar-se de matéria eminentemente judicial, não estando passível
de apreciação pela estreita via administrativa, determino o arquivamento do presente feito, com fulcro no
art. 91, §3º, do Regimento Interno deste TJ/PA.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Sirva a presente decisão como Ofício.

 
ÀSecretaria para os devidos fins?.           

 
De acordo com o que consta na inicial e no recurso interposto, os requerentes alegam que foram
prejudicados por supostas decisões teratológicas na ação de extinção de condomínio nº. 0018563-
02.2010.8.14.0301, bem como pela emissão equivocada de uma certidão de trânsito em julgado nos autos
da ação declaratória de nulidade nº. 0060828-14.2013.8.14.0301.

 
Tais demandas são conexas, pois versam sobre direitos sucessórios relacionados a imóvel de 12.000
(doze mil) metros quadrados, situado no bairro da Marambaia, no município de Belém.

 
As insurgências contra o teor de decisões judiciais e contra certidões emitidas pela Secretaria do Juízo
requerido constituem matéria de natureza jurisdicional, sendo invia?vel a apreciação e a revisão de tais
atos por meio de processos ou procedimentos administrativos, sob pena de violação à independência
funcional dos magistrados, expressamente prevista nos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº. 35/79
(LOMAN):

 
?Art. 40. A atividade censória de Tribunais e Conselhos é exercida com o resguardo devido à
dignidade e à independência do magistrado.

 
Art. 41. Salvo os casos de impropriedade ou excesso de linguagem o magistrado não pode ser
punido ou prejudicado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões que proferir?.

 
             A apreciação do conteúdo das certidões expedidas pela Secretaria compete ao magistrado
responsa?vel pelo processamento e julgamento do feito, estando tal atividade inserida no âmbito da
mencionada independência funcional.

 
           Os recorrentes não especificaram violações a deveres funcionais, tampouco ilícitos penais
imputa?veis a magistrados ou a servidores, o que ressalta o descabimento do presente pedido genérico de
providências e revela o intuito de promover a revisão de atos judiciais por via oblíqua.
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           Para impugnar a certidão e as decisões em comento, os requerentes devem se utilizar dos meios e
recursos judiciais cabíveis.

 
           Não se vislumbra, no caso concreto, a existência de indícios suficientes de infração disciplinar ou
de ilícito penal que justifiquem a abertura de uma sindicância ou a instauração de um processo
administrativo. Revela-se acertada, portanto, a aplicação do disposto no ja? citado art. 91, §§ 3º e 4º, do
RITJPA, bem como no art. 200, para?grafo único, da Lei Estadual nº. 5.810/94 (RJU), e no art. 9º, § 2º, da
Resolução nº. 135/11, do Conselho Nacional de Justiça:

 
Lei Estadual nº. 5.810/94 (RJU)

 
Art.   200.  As   denúncias   sobre   irregularidades   serão   objeto   de   apuração, desde   que contenham 
a  identificação  e  o  endereço  do  denunciante  e  sejam  formuladas  por  escrito, confirmada a
autenticidade.

 
Para?grafo  único.  Quando  o  fato  narrado  não  configurar  evidente  infração  disciplinar  ou
ilícito penal, a denúncia sera? arquivada, por falta de objeto. (Grifo nosso).

 
Resolução nº. 135/11, do Conselho Nacional de Justiça

 
Art. 9º A notícia de irregularidade praticada por magistrados podera? ser feita por toda e qualquer pessoa,
exigindo-se formulação por escrito, com confirmação da autenticidade, a identificação e o endereço do
denunciante.

 
(...)

 
§2º - Quando o fato narrado não configurar infração disciplinar ou ilícito penal, o procedimento sera?
arquivado de plano pelo Corregedor, no caso de magistrados de primeiro grau, ou pelo Presidente do
Tribunal, nos demais casos ou, ainda, pelo Corregedor Nacional de Justiça, nos casos levados ao seu
exame.

 
             Corroborando as conclusões acima, cito os seguintes precedentes do Conselho Nacional de
Justiça:

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PRETENSÃO DE REVISÃO DE ATOS
JURISDICIONAIS. ART. 103-B, § 4º, DA CRFB/1988. NÃO CABIMENTO.

 
1. Impugnação de decisão jurisdicional de Desembargador que determinou a suspensão do julgamento de
recurso de apelação até o julgamento de incidente de arguição de inconstitucionalidade ou de Ação Direta
de Inconstitucionalidade em curso no Supremo Tribunal Federal.

 
2. Recurso administrativo contra decisão que não conheceu do pedido em razão da natureza
jurisdicional da matéria.

 
3. O CNJ, cuja competência esta? restrita ao âmbito administrativo do Poder Judicia?rio, não pode
intervir em decisão judicial para corrigir eventual vício, uma vez a matéria não se insere em
nenhuma das atribuições previstas no art. 103-B, § 4º, da Constituição Federal. Precedentes.

 
4. A apreciação de conduta de magistrado no exercício da atividade jurisdicional é
excepcionalíssima e depende da presença de indícios suficientes da pra?tica de infração
disciplinar (justa causa), sob pena de esvaziamento da independência funcional (art. 41 da
LOMAN).

 
5. A simples insatisfação com o resultado de decisões judiciais não enseja a atuação do CNJ,
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devendo o interessado valer-se dos meios processuais adequados para impugna?-las.

 
6. Recurso conhecido e desprovido.

 
(CNJ - RA ? Recurso Administrativo em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0000129-
63.2022.2.00.0000 - Rel. SALISE SANCHOTENE - 1ª Sessão Virtual de 2023 - julgado em 10/02/2023).

 
?RECURSO ADMINISTRATIVO EM PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. A INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL
DO MAGISTRADO REVERBERA EM GARANTIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL IMPARCIAL EM
FAVOR DA SOCIEDADE. MATÉRIA DE NATUREZA EMINENTEMENTE JURISDICIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO MANTIDA.

 
1. O que se alega contra a requerida se classifica como matéria estritamente jurisdicional,
diretamente vinculada a procedimento de citação adotado nos autos. Em tais casos, deve a parte
valer-se dos meios processuais adequados, não cabendo a intervenção do Conselho Nacional de
Justiça.

 
2. O CNJ, cuja competência esta? restrita ao âmbito administrativo do Poder Judicia?rio, não pode
intervir em decisão exclusivamente jurisdicional, para corrigir eventual vício de ilegalidade ou
nulidade, porquanto a matéria não se insere em nenhuma das atribuições previstas no art. 103-B, §
4º, da Constituição Federal.

 
3. A independência funcional do magistrado reverbera em garantia de prestação jurisdicional
imparcial, em favor da sociedade, expressamente prevista no art. 41 da LOMAN, somente podendo
ser questionada administrativamente quando demonstrado que, no caso concreto, houve atuação
com parcialidade decorrente de ma?-fé, o que não se verifica neste caso.

 
4. Ausentes indícios de ma?-fé na atuação da magistrada, eventual impugnação deve ser buscada
pelos mecanismos jurisdicionais presentes no ordenamento jurídico.

 
5. Recurso administrativo a que se nega provimento. (CNJ - RA ? Recurso Administrativo em PP -
0000695-92.2022.2.00.0814 - Rel. Maria Thereza de Assis Moura - 109ª Sessão Virtual - julgado em
12/08/2022)

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NO PRAZO DE RECURSO ADMINISTRATIVO.
FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECEBIMENTO. PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ ? TJPA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS.
AUTONOMIA ADMINISTRATIVA DOS TRIBUNAIS. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE.
QUESTÃO INDIVIDUAL. INEXISTÊNCIA DE FATO NOVO. NÃO PROVIMENTO. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 
I ? Os Embargos de Declaração se dirigem a impugnar os fundamentos da decisão monocra?tica
terminativa e foram opostos no prazo fixado no art. 115, § 2º, do Regimento Interno do Conselho Nacional
de Justiça, razões pelas quais são recebidos como Recurso Administrativo, por força da aplicação do
princípio da fungibilidade recursal.

 
II ? A competência atribuída ao Conselho Nacional de Justiça é restrita ao âmbito administrativo do
Poder Judicia?rio, pelo que não pode intervir no andamento de processo judicial, seja para corrigir
eventual vício de legalidade ou nulidade, seja para inibir o exercício regular dos órgãos investidos
de jurisdição.

 
III ? Execução de honora?rios em Ação Falimentar. Pretensão de cara?ter individual. Demanda com
viés recursal. Precedentes do CNJ.

 
IV ? A reversão de decisão judicial considerada incorreta, ilegal ou desfavora?vel aos interesses de
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advogados ou clientes deve ser buscada no bojo do processo judicial pelos meios processuais
adequados.

 
V ? As razões dos embargos carecem de argumentos capazes de abalar os fundamentos da decisão
combatida.

 
VI ? Recurso conhecido e não provido.

 
(CNJ - RA ? Recurso Administrativo em PCA - Procedimento de Controle Administrativo - 0004794-
59.2021.2.00.0000 - Rel. FLÁVIA PESSOA - 94ª Sessão Virtual - julgado em 08/10/2021). (Grifo nosso).

 
RECURSO ADMINISTRATIVO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. ALEGAÇÃO DE SUSPEIÇÃO.
INDEFERIMENTO DE PROVAS E JUSTIÇA GRATUITA. QUESTÕES MERAMENTE JURISDICIONAIS.

 
1. Alegação de suspeição em razão de suposta parcialidade deve ser realizada no bojo dos autos judiciais,
mediante ato processual específico para a espécie.

 
2. Magistrado que revogou a justiça gratuita, arbitrou honora?rios supostamente excessivos em
exceção de pré-executividade, julgou questão ja? decidida anteriormente e ignorou a ordem
cronológica dos processos. Irresignação que se volta ao exame de matéria eminentemente
jurisdicional, hipótese em que a parte prejudicada deve valer-se dos meios recursais próprios, não
se cogitando atuação do CNJ.

 
Recurso administrativo desprovido.(CNJ - RA ? Recurso Administrativo em RD - Reclamação Disciplinar -
0010709-94.2018.2.00.0000 - Rel. HUMBERTO MARTINS - 45ª Sessão Virtual - julgado em 05/04/2019 ).
(Grifo nosso).

 
Diante do exposto, conheço e nego provimento ao recurso administrativo interposto, mantendo
integralmente a decisão recorrida, nos termos da fundamentação.

 
Belém, 21 de fevereiro de 2024.

 
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Relatora

 

 
Belém, 22/02/2024

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802617-64.2022.8.14.0000 Participação: AUTORIDADE Nome: ABRAÃO DOS
SANTOS WARISS Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS FRANCISCO DE SOUSA MAIA OAB:
16953/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUANA MESCOUTO SALHEB OAB: 23542/PA Participação:
ADVOGADO Nome: LAYANE FARIAS DE CASTRO VIEIRA OAB: 27804/PA Participação: RECORRIDO
Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará Participação: INTERESSADO Nome: DR. ANTÔNIO
CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY - MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SALINÓPOLIS/PA Participação: INTERESSADO Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7780/2024 - Quinta-feira, 29 de Fevereiro de 2024
37



RECURSO ADMINISTRATIVO (1299) - 0802617-64.2022.8.14.0000

 
AUTORIDADE: ABRAÃO DOS SANTOS WARISS 

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ 

 
RELATOR(A): Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
EMENTA

 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO. RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. ARQUIVAMENTO EM VIRTUDE DE
CARÁTER JURISDICIONAL DA PRETENSÃO. ARGUIÇÃO DE SUSPEIÇÃO. ALEGAÇÃO DE
EXCESSO DE PRAZO. CONSUMAÇÃO DO ATO PRETENDIDO. PERDA DO OBJETO. PRECEDENTES
DO CNJ. DECISÃO MANTIDA. FUNDAMENTO DIVERSO.

 
1. Trata-se de recurso administrativo interposto contra decisão proferida pela Corregedora Geral de
Justiça, que determinou o arquivamento de reclamação disciplinar, em virtude do cara?ter jurisdicional da
pretensão deduzida;

 
2. A narrativa da inicial explana que a reclamação se deve a excesso de prazo no julgamento dos
incidentes de exceção de suspeição suscitados em face do requerido. Daí se infere que, nem o mérito dos
incidentes, tampouco a tramitação dos processos principais são objeto de apuração da reclamação
disciplinar, mas somente se o magistrado, de fato, incidiu em mora punível na apreciação das suspeições
arguidas contra si;

 
3. Acerca da representação por excesso de prazo, o CNJ possui entendimento remansoso no sentido de
que a consumação do ato pretendido pelo recorrente enseja a perda do objeto da reclamação, a teor do §
1º do art. 26 do Regulamento Geral do Conselho Nacional de Justiça;

 
4. À luz dos fatos dos autos, constata-se que a apreciação do incidente em ambos os feitos se deu antes
mesmo da prestação de informações na reclamatória. Daí que, conforme o entendimento do CNJ, na data
em que proferida a decisão recorrida, o feito ja? havia perdido o objeto, dando ensejo ao seu arquivamento
por outra via de fundamento;

 
5. Recurso conhecido e desprovido. Decisão mantida por fundamento diverso.

 
Vistos, relatados e discutidos os autos.

 
Acordam os Excelentíssimos Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno, na 6ª Sessão Ordina?ria,
realizada no dia 21/2/2024, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso administrativo,
nos termos da fundamentação do voto da relatora. 

 
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Relatora

 

 
RELATÓRIO

 
 
A EXMA. DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO (RELATORA):

 
Trata-se de Recurso Administrativo (Id. 1198851) interposto por ABRAÃO DOS SANTOS WARISS em
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face de decisão proferida pela Corregedora Geral de Justiça, Desembargadora Rosileide Maria da
Costa Cunha (Id. 1185324) nos autos da Reclamação Disciplinar (Processo nº 0008264-
98.2021.2.00.0000) proposta perante o Conselho Nacional de Justiça, em face do JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SALINÓPOLIS, DR. ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOITTA KOURY, que determinou o arquivamento do processo face o conteúdo jurisdicional da matéria
debatida.

 
Em suas razões, o recorrente sustenta que a representação consiste em reclamação disciplinar decorrente
do não atendimento do pedido de julgamento da suspeição arguida em face do magistrado requerido,
tendo a decisão recorrida se equivocado quando entendeu cuidar-se de julgamentos de processos ou juízo
de valor das decisões por ele proferidas. Afirma que o pedido se fundamenta em prova documental e oral,
veiculadas por ato notarial, ignoradas pela decisão recorrida. Pretende a decretação de revelia do
recorrido e a nulidade da devolução de prazo para apresentar resposta no feito.

 
Feito distribuído à Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias no âmbito do Conselho de Magistratura
(Id. 61063811).

 
Informações prestadas pelo requerido (Id. 9735069).

 
Redistribuição do feito à minha relatoria, enquanto membro do Tribunal Pleno, a partir do despacho da
lavra da relatora por distribuição, que declinou da competência em atenção ao disposto no art. 91 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Para? ? RITJPA (Id. 15960070).

 
Decisão interlocutória de recebimento do processo e remessa ao Ministério Público para intervenção como
fiscal da lei (Id. 17234273).

 
Parecer do Procurador-Geral de Justiça, César Bechara Nader Mattar Júnior, opinando pelo
desprovimento do recurso (Id. 17608624).

 
Éo relatório.

 

 
VOTO

 
 
A EXMA SRA. DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO (RELATORA):

 
Trata-se de recurso administrativo interposto contra decisão proferida pela Corregedora Geral de Justiça,
Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha que determinou o arquivamento de reclamação
disciplinar, originalmente proposta perante o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), nos termos dispositivos
transcritos:

 
?A par de tais considerações, levando-se em conta o cara?ter jurisdicional da questão, e não restando
configurada a ocorrência de qualquer das hipóteses que possibilitem a intervenção desta Corregedoria
Geral de justiça, em conformidade com os dispositivos acima transcritos, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO dos presentes autos de reclamação disciplinar.?

 
Na origem, em 5/11/2021, o requerente propôs a reclamação disciplinar perante o CNJ para postular a
instauração de processo disciplinar em desfavor do magistrado requerido. Narra que é representante legal
da Soterra Construtora & Imobilia?ria, que figura como ré na Ação de Reintegração de Posse (Processo nº
0800090-97.2019.8.14.0048), e como autora na Ação Anulatória de Ato Notarial na Vara Única da
Comarca de Salinópolis (Processo nº 0801380-79.2021.8.14.0048; que, em 2/9/2021, seu advogado
presenciou manifestação de grave desafeto em relação a si, da parte do requerido, declarando que atuaria
em desfavor da empresa autora em todos os processos que a envolvessem; que, a partir disso, arguiu, em
 8/9/2021,  exceção de suspeição em ambos os feitos, ainda não julgadas até o momento.
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Seguem os trechos de interesse:

 
?Trata-se de suspeição e excesso de prazo, em razão do Magistrado titular da comarca Dr. ANTONIO
CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY demonstrar sentimentos rancorosos e hostilidade quanto a pessoa
do Sr. ABRAÃO DOS SANTOS WARISS, sócio e representante das empresas SOTERRA
CONSTRUTORA & IMOBILIARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
04.820.502/0001-10 figurando no polo passivo da ação n. 0800090-97.2019.8.14.0048 e SOTERRA
COMERCIO E REPRESENTACAO LIMITADA, CNPJ: 14.188.213/0001-01 autora da Ação 
ANULATÓRIA DE ATO NOTARIAL COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, distribuída em
30/08/2021, Processo nº: 0801380-79.2021.8.14.0048.

 
2. No dia 02/09/2021, o advogado que subscreve esta petição, esteve no gabinete para solicitar e prestar
melhores esclarecimentos relativo ao Processo nº: 0801380-79.2021.8.14.0048, porém, para sua
surpresa, presenciou O magistrado Titular da Vara externar em voz alta que ja? conhecia a parte e
externou, oralmente, prévio julgamento desqualificando cara?ter moral do Sr. ABRAÃO DOS SANTOS
WARISS, asseverando que desejava vê-lo preso e que todo processo dele em suas mãos seriam para
condena?-lo e destituí-lo de seus bens.

 
Ato contínuo, os requerentes peticionaram um pedido de EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO em ambos os
processos, conforme comprovante em anexo. Ambas exceções não foram julgadas, não ha? nenhuma
informação sobre quando sera? julgado, razão pela qual entendesse haver excesso de prazo.

 
(...)

 
Assim, considerando que é direito dos Requerentes a razoa?vel duração do processo, e receber do órgão
julgador uma jurisdição imparcial, tratar com urbanidade as partes, nos termos da legislação em vigor, e
que o excesso injustificado de prazo representa infração disciplinar cometida pelo magistrado em questão,
cumpre a essa Corregedoria Nacional de Justiça, à luz dos fatos e das provas trazidas, fazer cumprir a Lei
e a Constituição para que o representado responda, administrativamente, pela mora processual que deu
causa.

 
III. DOS PEDIDOS

 
1. Ante todo o exposto, requer ao Conselho Nacional de Justiça sejam apurados os fatos acima narrados,
instaurando-se o competente processo legal administrativo para aplicação da sanção disciplinar cabível e
prevista em lei para a espécie.?

 
Colacionou, à exordial, duas escrituras públicas declaratórias do incidente e de fatos relacionados a
sequenciais sucumbências de sua empresa nos processos em trâmite na Comarca de Salinópolis desde a
posse do requerido (Id. 8408392).

 
Em decisão de Id. 8408392, a relatora do procedimento no CNJ, Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
determinou o encaminhamento do feito para apuração pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do
Para?.

 
Ao prestar informações, em 10/2/2022, o requerido controverteu os fatos deduzidos. Argumentou que os
dois processos em que o requerente figura como parte seguem regular tramitação, assim como as
exceções de suspeição arguidas em seu desfavor, não havendo se falar em excesso de prazo; e declarou
inverídicas as acusações de qualquer manifestação de animosidade, seja direta ou indireta, a repercutir no
julgamento dos feitos citados.

 
Seguem os excertos relevantes:

 
?Inicialmente o processo nº 0800090-97.2019.8.14.0048, o qual trata-se de Ação de Reintegração de
Posse c/c Perdas e Danos, em favor de JOCICLEA DE NAZARÉ COSTA LOBATO contra SOTERRA
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CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA, cuja liminar foi deferida para reintegrar a requerente no imóvel, e
reintegração cumprida no dia 22/07/2019.

 
A Empresa Soterra Construtora e Imobilia?ria Ltda contestou a presente ação no dia 18/08/2019.

 
No dia 19/08/2019 foi realizada audiência de tentativa de conciliação, contudo, restou infrutífera, vindo os
autos conclusos para designação de audiência de instrução e julgamento.

 
Ao analisar o processo em questão, verificada a complexidade da causa, bem como valor da causa, no dia
07/10/2019 declinei a competência para Vara Única desta comarca.

 
A autora, no dia 19/11/2019, através de advogado, peticionou nos autos a fim de informar que foi cortada a
energia do local do imóvel, bem como trocada a titularidade para nome de terceiro sem o seu
consentimento, ato, que lhe causou prejuízos, uma vez que estragou os alimentos que estavam no local.

 
No dia 11/05/220 foi determinado que as partes apresentassem as provas que pretendiam produzir.

 
A parte autora peticionou dia 20/05/2020 e a parte ré no dia 26/06/2020.

 
No dia 08/06/2021 a empresa ré peticionou requerendo o andamento processual e no dia 16/06/2021 este
juízo determinou novamente que as partes apresentassem as provas que

 
pretendiam produzir.

 
A autora peticionou no dia 21/06/2021, a parte ré quedou-se inerte, apresentando exceção de suspeição
no dia 24/09/2021, juntando ainda no dia 13/10/2021 declaração através de escritura pública do senhor
Abraão dos Santos Aires e, por fim, andamento processual no dia 25/11/2021.

 
No dia 02/01/2022 não reconheci a suspeição, determine a suspensão do curso do processo bem como
autuação em autos apartados.

 
No dia 04/02/2022 a empresa ré requereu prosseguimento do feito e no dia 08/02/2022 tomou ciência que
foi publicada via dia?rio.

 
A decisão foi publicada no dia 08/02/2022.

 
No caso do processo 0801380-79.2021.8.14.0048 ajuizada pela empresa SOTERRA COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO LIMITADA, representada pelo sócio administrador ABRAÃO DOS SANTOS WARISS
em face de KAREN DANIELLE SIEBEN, protocolada em juízo dia 30/08/2021, este juízo no dia
02/09/2021 determinou emenda a inicial para adequar o valor da causa, e indeferiu a gratuidade,
considerando que o polo ativo da ação trata-se de uma construtora, e o objeto da ação terreno de grande
dimensão, estando ainda patrocinada por dois advogados.

 
No dia 08 de setembro a autora peticionou embargos de declaração e no mesmo dia exceção de
suspeição.

 
No dia 13/10/2021 juntou escritura pública da declaração do representante da empresa e no dia
25/11/2021 requereu providências.

 
No dia 12/01/2022 este juízo não reconheceu a suspeição, suspendeu o curso do processo e determinou
processamento em autos apartados.

 
A empresa no dia 04/02/2022 requereu o prosseguimento do feito.
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Em ambos os processos restam pendências da secretaria, que ja? foram cobradas por este juízo.?

 
Examino.

 
A narrativa da inicial explana que a reclamação se deve a excesso de prazo no julgamento dos incidentes
de exceção de suspeição suscitados nos autos dos processos nº 0800090-97.2019.8.14.0048 e nº
0801380-79.2021.8.14.0048, em face do requerido.

 
Daí se infere que, nem o mérito dos incidentes, tampouco a tramitação dos processos principais citados
são objeto de apuração da reclamação em contexto. Logo, a matéria dos autos reclama verificar se o
magistrado, de fato, incidiu em mora punível na apreciação das suspeições arguidas contra si.

 
As informações prestadas pelo requerido dão conta de que, em 02/01/2022 e 12/01/2022, proferiu
decisões nos respectivos processos, não reconhecendo a suspeição e determinando a suspensão do
curso processual e a autuação dos incidentes em autos apartados.

 
Segundo os autos do Processo nº 0800090-97.2019.8.14.0048 (Reintegração de Posse proposta por
Jacilene de Nazaré Costa Lobato), a exceção de suspeição foi arguida em 13/10/2021 (Id. 37600308); o
suscitante requereu providências para o andamento processual e julgamento definitivo da lide em 
25/11/2021 (Id. 42749979); o juízo não reconheceu a suspeição e determinou o processamento dos autos
apartados, em decisão datada de 2/1/2022 (Id. 42275168); o incidente foi rejeitado liminarmente em
decisão proferida pelo Desembargador Constantino Augusto Guerreiro, datada de 15/12/2022 (Id.
88908112), que transitou em julgado em 13/2/2023, consoante certificado no Id. 88908112.

 
O Processo nº 0801380-79.2021.8.14.0048 (Ação Anulatória de Ato Notarial proposta pela Soterra
Comércio e Representações LTDA.), a exceção de suspeição foi arguida em 8/9/2021 (Id. 34064745); o
suscitante juntou documentos em 13/10/2022 (Id. 37596234) e requereu o andamento do feito para
julgamento definitivo da lide em 25/11/2021 (Id. 42749979); o juízo não reconheceu a suspeição e
determinou o processamento dos autos apartados, em decisão datada de 12/1/2022 (Id. 46992447); o
suscitante requereu o cumprimento da decisão em 11/3/2022 (Id. 53627870); o juízo determinou o registro
de suspensão do feito no sistema PJe em 14/3/2023 (Id. 88772559).

 
Acerca da representação por excesso de prazo, o CNJ possui entendimento remansoso no sentido de que
a consumação do ato pretendido pelo recorrente enseja a perda do objeto da reclamação, a teor do § 1º
do art. 26 do Regulamento Geral do Conselho Nacional de Justiça. Vide:

 
?RECURSO ADMINISTRATIVO EM REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. PERDA DE
OBJETO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE DISCIPLINAR. 1. Perda de objeto é fundamento adequado
para o arquivamento de representação por excesso de prazo. 2. Morosidade, por si só, não justifica a
instauração de procedimento disciplinar contra magistrado. 3. Tendo havido a efetiva entrega da prestação
jurisdicional, não ha? interesse correcional de provocar penalização administrativa de magistrado. Recurso
administrativo improvido (CNJ - REP: 00017036320182000000, Relator: HUMBERTO MARTINS, Data de
Julgamento: 19/02/2019).

 
RECURSO ADMINISTRATIVO EM REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. PERDA DE
OBJETO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE DISCIPLINAR. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Perda de
objeto caracterizada pela pra?tica de ato judicial é fundamento adequado para arquivamento de
representação por excesso de prazo. 2. Ausência de interesse da Corregedoria Nacional de Justiça na
instauração de processo administrativo disciplinar contra o recorrido, pois não configurado excesso de
prazo injustificado na tramitação da demanda. 3. Ausência de infringência aos deveres funcionais. 4.
Recurso administrativo não provido (CNJ - REP: 00086714620172000000, Relator: JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, Data de Julgamento: 08/05/2018).

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. RECLAMAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. ATO RECLAMADO
EFETIVADO. PERDA DE OBJETO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Representação por Excesso de Prazo
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distribuída ao Gabinete da Corregedoria Nacional de Justiça em 25.03.2014. 2. Cinge-se a controvérsia a
apurar morosidade apontada pelo recorrente em relação ao processo n. 0000510-70.2013.8.11.0003
(Embargos à Execução Fiscal), em trâmite perante o foro da Comarca de Rondonópolis, MT. 3. O ato
representado como moroso, qual seja, o envio do processo ao segundo grau de jurisdição foi efetivado. 4.
Perda de objeto. Inteligência do § 1º do art. 26 do Regulamento Geral do Conselho Nacional de Justiça. 5.
Recurso administrativo desprovido (CNJ - REP: 00020200320142000000, Relator: NANCY ANDRIGHI,
Data de Julgamento: 18/11/2014).

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. RECLAMAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. AUSÊNCIA DE
MOROSIDADE INJUSTIFICADA OU EXCESSIVA. PERDA DE OBJETO. RECURSO DESPROVIDO. 1.
Reclamação disciplinar distribuída ao Gabinete da Corregedoria Nacional de Justiça em 30.08.2014. 2.
Cinge-se a controvérsia a apurar morosidade apontada pela recorrente em relação ao processo n.
0008572-54.2008.8.12.0001 em trâmite perante a 6ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande, MS. 3.
Mera indicação do tempo de andamento do processo (seis anos). Ausência de morosidade injustificada ou
excessiva. 4. Ato processual pretendido pelo recorrente consumado pelo juízo representado. Perda de
objeto. 5. Recurso administrativo desprovido (CNJ - REP: 00051838820142000000, Relator: NANCY
ANDRIGHI, Data de Julgamento: 18/11/2014).?

 
Na espécie, aprioristicamente, referendo que a pretensão reclamatória sequer buscou a pra?tica do ato
objeto da alegada demora. Tal fato ja? daria azo ao indeferimento da exordial por falta de congruência
entre o pedido e a finalidade do procedimento, tendo em vista a causa de pedir.

 
No entanto, em atenção ao princípio da primazia do mérito, analogicamente aplica?vel na seara
administrativa disciplinar, opto pelo aproveitamento ma?ximo dos atos processuais, com a aplicação do
princípio da instrumentalidade das formas a fim de superar a falha formal da pretensão deduzida.

 
Em tal enquadre, consigno que, à luz da síntese histórica supra posta, o ato objeto da reclamação, qual
seja a apreciação do incidente pelo magistrado requerido, foi proferido, em cada um dos feitos (2/1/2022 e
12/1/2022), antes mesmo da prestação de informações nestes autos (10/2/2022).

 
Daí que, conforme o entendimento remansoso do CNJ, na data em que proferida a decisão recorrida (
7/3/2023), esta reclamatória ja? havia perdido o objeto, dando ensejo ao seu arquivamento, por outra via
de fundamento.

 
Destaque-se que a exceção arguida no Processos nº 0800090-97.2019.8.14.0048, inclusive, ja? foi
julgado em definitivo pelo juízo ad quem, com a rejeição liminar do incidente, tendo o ora recorrente se
resignado com o resultado e permitido o escoamento do prazo recursal até o trânsito em julgado da
decisão.

 
Posto isto, nego provimento ao recurso, para manter a decisão recorrida por fundamento diverso, qual
seja a perda superveniente do objeto. Tudo nos termos da fundamentação.

 
Éo voto.

 
Belém, 21 de fevereiro de 2024.

 
Desa. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Relatora

 

 
Belém, 22/02/2024
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL,
DO ANO DE 2024:

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 5ª Sessão Ordinária da Egrégia Seção de Direito Penal,
a realizar-se no dia 04 de março de 2024, às 9h00 (nove horas), em formato presencial, em observância
aos termos da Resolução nº 6, de 05/04/2023, publicada no DJE de 10/04/2023, mais especificamente ao
seu art. 5º, caput, foi pautado o julgamento dos seguintes feitos, ficando facultado ao(à) advogado(a) que
tenha interesse em proferir sustentação oral a ratificação do respectivo pedido através de inscrição no
endereço eletrônico <https://consultas.tjpa.jus.br/push/login> até as 12h (doze horas) do dia útil
anterior à data de início da assentada (art. 140, § 13, do Regimento Interno do TJ/PA), ou,
presencialmente, mediante comparecimento no Plenário da Seção de Direito Penal antes do início da
sessão, impreterivelmente, conforme disposto no art. 140, § 1º, do Regimento Interno do TJ/PA.
Acrescento, ainda, que, em caso de opção pela inscrição virtual, eventuais dúvidas e/ou problemas devem
ser registrados, imediatamente, no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Pará <
https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Secretaria-de-Informatica/611283-sustentacao-
oral-advogados.xhtml>:

 
Ordem: 001

 
Processo: 0817232-25.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA CONCESSÃO DE PRISÃO DOMICILIAR COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: CLAUDIONOR DE AZEVEDO UCHÔA

 
ADVOGADO: JULIANNE ESPÍRITO SANTO MACEDO - (OAB PA20959-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPLITANA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
ADIADO em razão da ausência justificada da Exma. Desª. Relatora.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0815741-80.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: MICHAEL CHRISTOPHER SMITH SOUZA ABREU

 
ADVOGADO: ANTÔNIO RENATO COSTA FONTELLE - (OAB PA23898-A)

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
ADIADO em razão da ausência justificada da Exma. Desª. Relatora.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0812867-25.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: NIELSON ADAIDE MAIA DA SILVA

 
ADVOGADO: SIMONE GEMAQUE DOS SANTOS - (OAB PA17543-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BUJARU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Ordem: 004

 
Processo: 0800099-33.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: ELTON JOHN EVANGELISTA NOBRE

 
ADVOGADO: MARTHA PANTOJA ASSUNÇÃO - (OAB PA17854-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
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Ordem: 005

 
Processo: 0819273-62.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: JADSON FELIPE LOPES FREITAS

 
ADVOGADO: BRENDA MARGALHO DA ROSA - (OAB PA28792-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Ordem: 006

 
Processo: 0801374-17.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: PRISCILA MARIA CONCEIÇÃO ÉLERES

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SOURE

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Ordem: 007

 
Processo: 0817037-40.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
AGRAVANTE: F. A. L. A.

 
ADVOGADO: THIAGO GUILHERME ALMEIDA ABEN ATHAR - (OAB PA26021)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que denegou o habeas corpus - ID
18019632, prolatada em 14/02/2024 e publicada no DJEN em 19/02/2024)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS
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CAUTELARES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
Ordem: 008

 
Processo: 0819670-24.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: MARKS YURI EDWIN MARTINS DE SOUSA

 
ADVOGADO: KLEBER RAPHAEL COSTA MACHADO - (OAB PA22428-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER

 
Secretaria da Seção de Direito Penal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado Pará. Belém, 28 de
fevereiro de 2024. MARIA DE NAZARÉ CARVALHO FRANCO, Secretária da Seção de Direito Penal. 

 
 
 
 
5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL ? PJE, DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, iniciada
em 20 de fevereiro de 2024, às 14h, sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora Rosi Maria
Gomes de Farias, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores Rômulo José Ferreira
Nunes, Vania Fortes Bitar, Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Leonam Gondim da Cruz Junior,  Kédima
Lyra, Pedro Pinheiro Sotero, do Juiz Convocado Sérgio Augusto Andrade de Lima e da Excelentíssima
Representante do Ministério Público Dr(a). Francisco Barbosa de Oliveira.

 
                                                         PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0818869-11.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: DÚVIDA NÃO MANIFESTADA SOB A FORMA DE CONFLITO

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
SUSCITANTE: Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE

 
SUSCITADO(A): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
TERCEIRO(A) INTERESSADO(A): RAYLENA COSTA LUZ
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ADVOGADO: MARIA IVANILZA TOBIAS DE SOUSA - (OAB PA19109-A)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Impedimento : Exmos. Deses. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira e Leonam Gondim da Cruz Júnior

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência da Exma. Desa.
Vânia Lúcia Carvalho da Silveira.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0819497-97.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO

 
Comarca de origem: BELÉM

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
EXCIPIENTE: RAFAEL BELO DE ALMEIDA

 
ADVOGADO: ROGELIO RELVAS D?OLIVEIRA - (OAB PA19225-A)

 
ADVOGADO: FÁBIO FALCÃO CHAVES - (OAB PA20146-A)

 
EXCEPTO(A): JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a exceção de suspeição.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0815936-65.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
RETIRADO
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Ordem: 004

 
Processo: 0815355-50.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
RETIRADO

 
Ordem: 005

 
Processo: 0815276-71.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
RETIRADO

 
Ordem: 006

 
Processo: 0818636-14.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
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RETIRADO

 
Ordem: 007

 
Processo: 0815940-05.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
RETIRADO

 
Ordem: 008

 
Processo: 0814995-18.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE
MARITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
RETIRADO

 
Ordem: 009

 
Processo: 0820283-78.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (Vara de Combate ao Crime Organizado de Belém)

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
EMBARGANTE: ADRIANO DOS SANTOS LEDO

 
ADVOGADO: AMANDA RODRIGUES COSTA - (OAB PA30976-A)
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ADVOGADO: JADE LOPES SILVA - (OAB PA32884-A)

 
ADVOGADO: RENAN LOBATO COSTA - (OAB PA24436-A)

 
ADVOGADO: NADILSON CARDOSO DAS NEVES - (OAB PA26858-A)

 
EMBARGADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (V. Acórdão ID 16689505 da E. Seção de Direito Penal, prolatado
em 25/10/2023 e publicado no DJEN em 1º/11/2023)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
RETIRADO

 
Ordem: 010

 
Processo: 0809766-77.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: DÚVIDA NÃO MANIFESTADA SOB A FORMA DE CONFLITO

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
SUSCITANTE: Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
SUSCITADO(A): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
TERCEIRO(A) INTERESSADO(A): JOSINALDO DIAS DA SILVA

 
ADVOGADO: GISELIA DOMINGAS RAMALHO GOMES DOS REIS - (OAB PA13576-A)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER

 
Impedimento : Exmos. Deses. Rômulo José Ferreira Nunes e Leonam Gondim da Cruz Júnior

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência do Exmo. Des.
Leonam Gondim da Cruz Junior.

 
Ordem: 011

 
Processo: 0811820-16.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: DÚVIDA NÃO MANIFESTADA SOB A FORMA DE CONFLITO

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
SUSCITANTE: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS
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SUSCITADO(A): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
TERCEIRO(A) INTERESSADO(A): GABRIEL VARÃO SOUZA FILHO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
RETIRADO

 
Ordem: 012

 
Processo: 0806892-22.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (Vara Distrital de Mosqueiro)

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
AGRAVANTE: ALISSON CLEITON SOARES BEZERRA

 
ADVOGADO: DÉBORA DAYSE CASTRO DE SOUSA FEITOSA - (OAB PA20219-A)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu do pedido revisional - ID
13909863, prolatada em 07/05/2023 e publicado no DJEN em 10/05/2023)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: -

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal negou provimento ao agravo regimental
interposto.

 
Ordem: 013

 
Processo: 0800593-27.2023.8.14.0130

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE BELÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ULIANÓPOLIS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES
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Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência do Juízo de Direito da
Comarca de Ulianópolis.

 
Ordem: 014

 
Processo: 0817691-27.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE VITÓRIA DO XINGU

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência da 1ª Vara Criminal
de Altamira. 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0800073-35.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: CAPANEMA (Vara Criminal)

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
Revisor(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
REQUERENTE: CHARLES DE QUEIROZ SOUSA

 
ADVOGADO: RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE - (OAB PA3776-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal deu parcial provimento a revisão criminal.

 
Sessão encerrada às 14 horas do dia 27 de fevereiro de 2024. Eu, Maria de Nazaré C. Franco, Secretária
da Seção de Direito Penal, digitei e subscrevi.

 
Desa. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Presidente da Seção de Direito Penal
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DE 2024 DA 1ª TURMA DE
DIREITO PENAL 
 
A Coordenadoria do Núcleo de Cumprimento e Sessão de Julgamento da Unidade de Processamento
Judicial das Turmas de Direito Penal faz saber, a quem interessar possa, que foi designado o dia 05 DE
MARÇO DE 2024, às 09h30, para realização da 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DE DIREITO
PENAL, para julgamento dos feitos pautados no sistema PJE, abaixo listados. 
Ressalta-se que o interessado em sustentar oralmente poderá comparecer no Plenário I, situado no
prédio-sede deste E. Tribunal, antes do início da sessão de julgamento para realizá-la de forma presencial.
Caso deseje realizar a sustentação oral por videoconferência, deverá acessar o endereço eletrônico <
https://consultas.tjpa.jus.br/push/login> até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da sessão para
efetuar a sua inscrição. 
 
PROCESSOS PAUTADOS 
 
1 - PROCESSO 0813831-86.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: WANDERSON MAIA DA SILVA PEREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
 
2 - PROCESSO 0807267-23.2023.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: FABIO RODRIGUES RIBEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
 
3 - PROCESSO 0800527-59.2022.8.14.0105 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: L. N. F. 
ADVOGADO: HEYTOR DA SILVA E SILVA (OAB PA30629) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
SEM REVISÃO 
 
4 - PROCESSO 0005349-14.2011.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: E. S. G. 
ADVOGADO: DANIEL AUGUSTO BEZERRA DE CASTILHO (OAB PA13378) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: E. C. E. 
ADVOGADA: JOSEANE BARBOSA DE SOUSA (OAB PA7140) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS (OAB PA24293) 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: G. E. C. 
ADVOGADO: LUCCAS RODRIGUES DA SILVA (OAB PA34204) 
ADVOGADO: ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA (OAB PA15814) 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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BELÉM (PA), 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO: Fica designada a realização da 5ª SESSÃO PRESENCIAL da 2ª Turma
Recursal Permanente dos Juizados Especiais para o dia 19 de março de 2024 (3ª feira), às 09:00 horas,
(somente até as 09 horas serão incluídas as solicitações de inversão de pauta; a sustentação oral em
sessão só será permitida se o advogado estiver usando beca), no Plenário do Prédio da Avenida Almirante
Tamandaré, 873, segundo andar, Campina, Belém - PA, na qual serão julgados os seguintes feitos:

 
 

 
Processos Pautados

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0825382-72.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MAGNA DE CARVALHO BENTO

 
ADVOGADO: CAMILA BENTO DA COSTA - (OAB PA23850-A)

 
ADVOGADO: LUIZA KAROLINE MORAIS CORREA - (OAB PA28831-A)

 
ADVOGADO: JOAO JORGE DE OLIVEIRA SILVA - (OAB PA16662-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: ADRIANO PALERMO COELHO - (OAB PA12077-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
 

 

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

COORDENAÇÃO GERAL DA UPJ DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA CAPITAL -
UPJ TURMAS RECURSAIS
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Ordem: 002

 
Processo: 0800562-12.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB PA28247-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: DARCI FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: CARMELINO AUGUSTO NUNES E SILVA - (OAB PA17912-A)

 
ADVOGADO: PAULO CESAR CAMPOS DAS NEVES - (OAB PA13995-A)

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0800892-04.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ANA CALDAS DUTRA

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO
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AUTORIDADE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: HASSEN SALES RAMOS FILHO - (OAB PA22311-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0806803-71.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BENEDITO DO CARMO FARIAS

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0806917-10.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: LGM CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO - EIRELI - EPP

 
ADVOGADO: VILSON JOAO SCHUBER - (OAB PA15490-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES - (OAB PE26571-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SAFRA S/A

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0100452-11.2015.8.14.0104

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GRIGORIO DIAS

 
ADVOGADO: EDER SILVA RIBEIRO - (OAB PA22610-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0800720-62.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL LEONIDIO GONCALVES

 
ADVOGADO: CAROLINE CRISTINE DE SOUSA BRAGA CARDOSO - (OAB PA21780-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0800251-16.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALTAIR FERNANDES DA ROCHA FERREIRA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0803619-81.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Coisas

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: A MARTINS & A MARTINS LTDA - ME

 
ADVOGADO: HILTON CARLOS DE JESUS RABELO - (OAB PA11488-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: VR3 EIRELI

 
ADVOGADO: MARCELO ALIRIO DOS SANTOS PAES - (OAB PA24245-A)

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0801069-22.2020.8.14.0049

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA ELISIA LOPES DIAS

 
ADVOGADO: IRADILMA GABRIELA SILVA DA ROCHA - (OAB PA31046-A)

 
ADVOGADO: ERISSON NEY FANJAS FERREIRA - (OAB PA24397-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LOJAS AMERICANAS S.A.

 
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
RECORRIDO: GENERALI BRASIL SEGUROS S A

 
ADVOGADO: BRUNO LEITE DE ALMEIDA - (OAB RJ95935-A)
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Ordem: 011

 
Processo: 0858154-54.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADRIANA RIBAS MELO VALENTE

 
ADVOGADO: ADRIANA RIBAS MELO VALENTE - (OAB PA9555-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BEACH PARK HOTEIS E TURISMO S/A

 
ADVOGADO: RAPHAEL AYRES DE MOURA CHAVES - (OAB CE16077-A)

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0876843-78.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CLARISSE NASCIMENTO DA SILVA

 
ADVOGADO: FELIPE LAVAREDA PINTO MARQUES - (OAB PA14061-A)

 
RECORRENTE: ALCINA RAIMUNDA NASCIMENTO DA SILVA

 
ADVOGADO: FELIPE LAVAREDA PINTO MARQUES - (OAB PA14061-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FABIO GOMES NOGUEIRA
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RECORRIDO: TEREZINHA GOMES

 
ADVOGADO: IVANETE SOCORRO FREIRE DAS CHAGAS MACEDO - (OAB PA4587-A)

 
ADVOGADO: PAULO MAURICIO DOS SANTOS MACEDO - (OAB PA4110-A)

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0866996-86.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCELA GARCIA DE CARVALHO CHAVES

 
ADVOGADO: TATIANA LIMA CUTRIM CHAVES - (OAB PA9121-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

 
ADVOGADO: JULIA VIEIRA DE CASTRO LINS - (OAB PA25053-A)

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0807374-42.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EMANUEL BOTELHO MEDEIROS FILHO

 
ADVOGADO: HELEN SANTANA CASTRO DA SILVA - (OAB PA24485-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JP REFRIGERAÇÃO AUTOMOTIVA

 
 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0838667-30.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: LILIAN MENDES HABER

 
ADVOGADO: ARIEL FROES DE COUTO - (OAB PA6829-A)

 
AUTORIDADE: ARIEL FROES DE COUTO

 
ADVOGADO: ARIEL FROES DE COUTO - (OAB PA6829-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IMPERIAL INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
AUTORIDADE: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0831813-83.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Direito de Vizinhança

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7780/2024 - Quinta-feira, 29 de Fevereiro de 2024
66



POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: JOSE MARIA DA ROCHA LUZ

 
ADVOGADO: JORGE WILSON SOUZA DA SILVA - (OAB PA10393-A)

 
ADVOGADO: CARMELITA PINTO FARIA - (OAB PA17828-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ACM SERVICOS DE GESTAO DE INSTALACOES DE ESPORTES LTDA

 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS CAMPOS DE AVELAR - (OAB PA26378-A)

 
ADVOGADO: ANA LUIZA MORAES DE LIMA LOBATO - (OAB PA14025-A)

 
ADVOGADO: MARINA ANGELIM BORDALLO - (OAB PA28510-A)

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0856016-75.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
 

 
Ordem: 018
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Processo: 0879521-95.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: REGINA LUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ANDERSON PAULO DE OLIVEIRA GOMES - (OAB PA25745-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 019

 
Processo: 0834702-10.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HELENA SEABRA DA CUNHA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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Ordem: 020

 
Processo: 0852769-86.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GISELLY DA SILVA BARROS

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: ALYDES DE ARAUJO LUSTOZA - (OAB PA20238-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM - SEMAJ

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0848883-16.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CARMEM LUCIA FARO DOS SANTOS DA SILVA

 
ADVOGADO: ALYDES DE ARAUJO LUSTOZA - (OAB PA20238-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM - SEMAJ
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Ordem: 022

 
Processo: 0857715-04.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GILBERTO FELINTO

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0851094-88.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCO ANTONIO LIMA FERREIRA

 
ADVOGADO: CAIO DANIEL LIMA ARRAIS - (OAB PA31588-A)

 
ADVOGADO: ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)
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ADVOGADO: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS - (OAB PA21591-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: CAIO CESAR MARTINS FRAZAO - (OAB PA32329-A)

 
ADVOGADO: LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: MARLON LOPES DE LIMA - (OAB PA31712-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 024

 
Processo: 0842906-09.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO CAMPOS DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 025
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Processo: 0819868-02.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EMANUELE CABRAL DOS SANTOS

 
ADVOGADO: TULIO PANTOJA LOPES - (OAB PA13437-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 026

 
Processo: 0857841-59.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificações Municipais Específicas

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO WILSON DOS SANTOS

 
ADVOGADO: JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE BELÉM

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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Ordem: 027

 
Processo: 0891518-41.2023.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSELI MONICA VILHENA FERREIRA FERREIRA

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 028

 
Processo: 0803859-91.2023.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ROSA HELENA SILVEIRA FERNANDES

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)
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ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
 

 
Ordem: 029

 
Processo: 0828066-28.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUZIA ODILCE MAUES DA COSTA ELERES

 
ADVOGADO: ADRIANA ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIRO - (OAB PA24329-A)

 
ADVOGADO: DIEGO MAUES DA COSTA DO VALE - (OAB PA23344-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 030

 
Processo: 0875755-05.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RUBEM DE SANTANA OLIVEIRA

 
ADVOGADO: LILIANA BARBOSA SEABRA - (OAB PA23793-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL ENERGIA S/A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
 

 
Ordem: 031

 
Processo: 0838149-40.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANA PATRICIA SILVA PALHETA

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 032

 
Processo: 0846266-54.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ELCIO MAGALHAES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 033

 
Processo: 0800500-14.2022.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: WESLEY HENRIQUE GONCALVES BARBOSA

 
ADVOGADO: CLEVERSON ALEX MEZZOMO - (OAB PA22157-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

 
ADVOGADO: RODRIGO ARANTES BARCELLOS CORREA - (OAB SP154361-A)

 
PROCURADORIA: GRUPO COGNA

 
 

 
Ordem: 034

 
Processo: 0849086-75.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JERLANE DE OLIVEIRA MONTEIRO
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ADVOGADO: ALYDES DE ARAUJO LUSTOZA - (OAB PA20238-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM - SEMAJ

 
 

 
Ordem: 035

 
Processo: 0837333-24.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CLECIVAL OLIVEIRA DA COSTA

 
ADVOGADO: VALBER CARLOS MOTTA CONCEICAO - (OAB PA9729-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FASEPA - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 036

 
Processo: 0856715-37.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCIO RICARDO MIRANDA UCHOA
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ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 037

 
Processo: 0806549-35.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SEBASTIAO DO SOCORRO DA COSTA LARANJEIRA

 
ADVOGADO: SERGIO DE JESUS CORREA - (OAB PA21235-A)

 
ADVOGADO: LEIDIANE DA CONCEICAO WANZELER - (OAB PA21236-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 038

 
Processo: 0829178-66.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO MAUES DE SOUSA

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 039

 
Processo: 0859963-79.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EMERSON FERREIRA COQUEIRO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 040

 
Processo: 0860933-11.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE WALLACE ROBSOM FERREIRA FONSECA

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 041

 
Processo: 0811395-27.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VALDINEIA DE SOUSA NUNES

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 042

 
Processo: 0809545-35.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DOLORES DA SILVA MELO

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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Ordem: 043

 
Processo: 0823396-44.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HELENA LIMA PEDREIRA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 044

 
Processo: 0806130-44.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RUTH LINE CAVALCANTE LEAL

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 045

 
Processo: 0808434-16.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA CORDEIRO

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)
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ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 046

 
Processo: 0825143-29.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JAIME FERNANDES PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: RICARDO ALEX PIRES FRANCO DA SILVA - (OAB PA22968-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 047

 
Processo: 0800491-23.2020.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NATHAN CAVALCANTE CALIXTO

 
ADVOGADO: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)

 
ADVOGADO: CLEVERSON ALEX MEZZOMO - (OAB PA22157-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

 
ADVOGADO: ARMANDO MICELI FILHO - (OAB RJ48237-A)

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA: GRUPO COGNA

 
REPRESENTANTE: KROTON EDUCACIONAL S/A

 
 

 
Ordem: 048

 
Processo: 0800685-23.2020.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EVANILDE LOPES SILVA

 
ADVOGADO: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)
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ADVOGADO: CLEVERSON ALEX MEZZOMO - (OAB PA22157-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

 
ADVOGADO: ARMANDO MICELI FILHO - (OAB RJ48237-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: GRUPO COGNA

 
REPRESENTANTE: KROTON EDUCACIONAL S/A

 
 

 
Ordem: 049

 
Processo: 0857610-95.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO DUARTE DE SOUSA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 050

 
Processo: 0866248-20.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCIA DO SOCORRO SAMPAIO MAGALHAES

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 051

 
Processo: 0826622-57.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LILIAN DINIZ BARBOSA
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ADVOGADO: FABIO FURTADO MAUES DE FARIA - (OAB PA27706-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 052

 
Processo: 0875008-26.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ELYZETE MENDES CARVALHO

 
ADVOGADO: BRUNO CARVALHO DA CRUZ - (OAB PA24116-A)

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: GISELIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: REGINA HELENA BATISTA PEREIRA - (OAB PA4703-A)

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 053

 
Processo: 0844664-91.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CLARA SUELI DA SILVA MAIA

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: CAMILA CAROLINA PEREIRA SERRA - (OAB PA16247-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 054

 
Processo: 0859960-27.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HILMA HELENA COSTA DE SOUZA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO: EDVALDO CARIBE COSTA FILHO - (OAB PA10744-A)

 
ADVOGADO: ALYSSON LOPES DA COSTA - (OAB PA20552-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
 

 
Ordem: 055

 
Processo: 0006930-52.2017.8.14.0073

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: GONCALO IMBIRIBA CARNEIRO JUNIOR - (OAB PA24632-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FRANCINALVA MACHADO DE PAULA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: VANIA CRISTINA WENTZ - (OAB PA18774-A)

 
 

 
Ordem: 056

 
Processo: 0007689-36.2016.8.14.0110

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ORILAN RAUL MACEDO

 
ADVOGADO: HENRIQUE BONA BRANDAO MOUSINHO NETO - (OAB PA16131-A)

 
 

 
Ordem: 057

 
Processo: 0001847-67.2017.8.14.0069

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7780/2024 - Quinta-feira, 29 de Fevereiro de 2024
91



Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RONIE PEREIRA SANTOS

 
ADVOGADO: GUSTAVO DA SILVA VIEIRA - (OAB PA18261-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
ADVOGADO: EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA19470-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO LOBATO PAES NETO - (OAB PA17277-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 058

 
Processo: 0006775-20.2017.8.14.0115

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SIRLEI ADERCAO

 
ADVOGADO: CARLA SANTORE - (OAB PA12445-A)

 
ADVOGADO: PRISCILA LETICIA DOS SANTOS - (OAB PR48581-A)

 
 

 
Ordem: 059

 
Processo: 0800094-29.2020.8.14.0104

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO NEVES DA SILVA

 
ADVOGADO: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 060

 
Processo: 0866188-76.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: RAIMUNDO FERREIRA DE MELO

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL NORONHA NOGUEIRA - (OAB PA27679-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 061

 
Processo: 0849556-72.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA CELIA FERREIRA PAIVA

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 062
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Processo: 0857172-35.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DO ESPIRITO SANTO SANTIAGO

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 063

 
Processo: 0805108-14.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TEREZINHA DE OLIVEIRA BRAGA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
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ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 064

 
Processo: 0870945-84.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ELZA EGLANTINA PENA COIMBRA

 
ADVOGADO: LORENA RAFAELLE FARIAS LUCAS - (OAB PA14626-A)

 
ADVOGADO: MARIA APARECIDA DA SILVA FARIAS - (OAB PA9514-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 065
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Processo: 0877635-95.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PEDRO PAULO MORAES DA SILVA

 
ADVOGADO: VALBER CARLOS MOTTA CONCEICAO - (OAB PA9729-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 066

 
Processo: 0800172-03.2021.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LAUREANA PEREIRA DE LIMA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA: BANCO CELETEM
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Fica designada a realização da 8ª Sessão em Plenário Virtual da 2ª Turma Recursal Permanente dos
Juizados Especiais para o dia 21 de março de 2024 (quinta-feira), com abertura às 14:00 horas e com
encerramento da mencionada sessão às 13:59 horas do dia 28 de março de 2024 (quinta-feira), com
acesso através do endereço eletrônico https://apps.tjpa.jus.br/plenariovirtual/login/inicio.action, na qual
serão julgados os seguintes feitos:

 
 

 
Processos Pautados

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0863049-53.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LAUDIANE BARBOSA DE SOUSA HOSHINO

 
ADVOGADO: VICTOR RENATO SILVA DE SOUZA - (OAB PA15015-A)

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0849109-84.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CLAUDIA ANDREA CAPELA BISPO PIRES

 
ADVOGADO: KELLY CRISTINE VIEIRA DA CONCEICAO - (OAB PA28111-A)

 
ADVOGADO: KARINA ARAUJO ESTUMANO - (OAB PA30313-A)

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0854679-51.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DANIELA NAZARE DA SILVA

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: ALYDES DE ARAUJO LUSTOZA - (OAB PA20238-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM - SEMAJ

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0866382-76.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JOSICLEIDE DOS SANTOS RODRIGUES

 
ADVOGADO: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0804609-30.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RAIMUNDA DO CARMO RIBEIRO NOVAES

 
ADVOGADO: BERNARDO BRANCHES SIMOES - (OAB SP408503-A)

 
ADVOGADO: RODRIGO BLUM PREMISLEANER - (OAB SP408126-A)

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0879883-97.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA REGINA CORDEIRO DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0845384-24.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LETIANE SANTOS DE LIMA

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: ALYDES DE ARAUJO LUSTOZA - (OAB PA20238-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM - SEMAJ

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0859358-94.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ROSEANI PEREIRA TAVARES FERREIRA

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0854791-20.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: REGINA COELI BASTOS MATIAS

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
 

 
Ordem: 010
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Processo: 0848974-72.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EDNEY DA SILVA ALVES

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0857905-64.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: DILZA NASCIMENTO SILVA

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)
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ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0859369-26.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JADSON BRABO MAUES

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0859836-05.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM
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PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CELINALDO JOSE DOS REIS LIMA

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0846696-98.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: KEILA DAMASIO DE MESQUITA

 
ADVOGADO: VICTOR RENATO SILVA DE SOUZA - (OAB PA15015-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0859524-29.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCIA GORETTI SANTOS DA SILVA

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: ALYDES DE ARAUJO LUSTOZA - (OAB PA20238-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM - SEMAJ

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0847164-62.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: THAILA CELESTINO GIRARD

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0830738-72.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: WANDERSON PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: WALQUIRIA GOMES PAIVA - (OAB PA12483-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0838242-32.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DIEGO SOUZA FERREIRA

 
ADVOGADO: ALCINDO VOGADO NETO - (OAB PA6266-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 019

 
Processo: 0854435-25.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ZENILDA FIGUEIREDO SANTOS

 
ADVOGADO: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)

 
 

 
Ordem: 020

 
Processo: 0847346-48.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANA MARCIA DOS SANTOS COSTA

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0847156-85.2022.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARCIA DO SOCORRO DA SILVA PIMENTEL

 
ADVOGADO: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0835399-94.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: VANIZE PAIXAO PAZ

 
ADVOGADO: ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0848123-33.2022.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: REGINA DO AMPARO DOS SANTOS MENDES

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 024

 
Processo: 0828207-13.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSANA DOS SANTOS CASTRO

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM
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PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 025

 
Processo: 0854244-77.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANDREA DE NAZARE BARROS DA SILVA

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 026

 
Processo: 0847355-10.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ABELARDO BARROSO BRABO

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
ADVOGADO: DALIANA SUANNE SILVA CASTRO - (OAB PA20234-A)

 
ADVOGADO: MONICA SILVA DA COSTA - (OAB PA32785-A)

 
 

 
Ordem: 027

 
Processo: 0854526-18.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FERNANDO NEVES DE SOUZA FILHO

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 028

 
Processo: 0846148-10.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARCOS ANTONIO LIMA DOS ANJOS

 
ADVOGADO: CAMILLA VEIGA PEREIRA - (OAB PA26056-A)

 
ADVOGADO: MARCELO ADRIANO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA - (OAB PA29619-A)

 
ADVOGADO: DAVI RABELLO LEAO - (OAB PA22628-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
EMBARGADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 029

 
Processo: 0800452-48.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RAIMUNDO NONATO BEZERRA JUNIOR

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)
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Ordem: 030

 
Processo: 0800534-89.2021.8.14.0136

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FERNANDO BENICIO DE SOUZA

 
ADVOGADO: FERNANDO LUIZ GONCALVES - (OAB PA20872-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
 

 
Ordem: 031

 
Processo: 0800183-26.2018.8.14.0006

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARA TAVARES DA SILVA

 
ADVOGADO: JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SS COMERCIO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA

 
ADVOGADO: FLAVIA MANSUR MURAD SCHAAL - (OAB SP138057-A)

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7780/2024 - Quinta-feira, 29 de Fevereiro de 2024
114



Ordem: 032

 
Processo: 0841203-14.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SILVIA CRISTINA COSTA E SILVA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CLARATUR AGENCIA DE TURISMO EIRELI - EPP

 
ADVOGADO: MANUELA PINTO DE OLIVEIRA - (OAB PA13428-A)

 
 

 
Ordem: 033

 
Processo: 0819811-81.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SYNTIA CRISTHINA VIEIRA MACHADO

 
ADVOGADO: JOSE GIRAO MACHADO NETO - (OAB RO2664-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 034
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Processo: 0839086-16.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Diárias e Outras Indenizações

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO ADAILTON DOS SANTOS

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 035

 
Processo: 0811118-11.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSICLEY NUNES LOPES

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 036
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Processo: 0853442-50.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO DE MORAES LEAL

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 037

 
Processo: 0813057-26.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANTONIO DA CONCEICAO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)
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Ordem: 038

 
Processo: 0808341-60.2021.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GUSTAVO FELIPE NOVAES DE ARAUJO

 
ADVOGADO: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ - (OAB MT19066-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 039

 
Processo: 0871389-20.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BENEDITA NASCIMENTO DE SOUSA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 040

 
Processo: 0831680-41.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adicional de Horas Extras

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCIO ANDREY AMORIM OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ELVIS PRESLEY RODRIGUES LIMA - (OAB PA15700-A)

 
ADVOGADO: IURI PASCALE BEMUYAL GUIMARAES - (OAB PA17229-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 041

 
Processo: 0802411-03.2020.8.14.0006

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DIARONI AFONSO NUNES DA PAIXAO
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ADVOGADO: ATILA CAVALCANTE PEREIRA - (OAB PA27796-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 042

 
Processo: 0851043-48.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO CARLOS BAHIA DA SILVA JUNIOR

 
ADVOGADO: PAULA OLIVEIRA MAZZINI DA CUNHA - (OAB PA19274-A)

 
ADVOGADO: FABRICIO FERREIRA RIBEIRO - (OAB PA23431-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 043

 
Processo: 0800445-19.2021.8.14.0087

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificação Natalina/13º salário

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: FRANK HELVES TENORIO GONCALVES

 
ADVOGADO: CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
ADVOGADO: LUCAS VINICIUS DA SILVA LACERDA - (OAB PA24368-A)

 
ADVOGADO: ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
AUTORIDADE: ELISSANDRO LOPES DE LIMA

 
ADVOGADO: CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
ADVOGADO: ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO: LUCAS VINICIUS DA SILVA LACERDA - (OAB PA24368-A)

 
AUTORIDADE: SERGIO VULCAO SANTOS

 
ADVOGADO: LUCAS VINICIUS DA SILVA LACERDA - (OAB PA24368-A)

 
ADVOGADO: CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
ADVOGADO: ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
AUTORIDADE: JAIR RODRIGUES PANTOJA

 
ADVOGADO: LUCAS VINICIUS DA SILVA LACERDA - (OAB PA24368-A)

 
ADVOGADO: CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
ADVOGADO: ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

 
ADVOGADO: AMANDA LIMA FIGUEIREDO - (OAB PA11751-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO AJURU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 044
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Processo: 0800443-49.2021.8.14.0087

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificação Natalina/13º salário

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MAURO EPIFANIO MARTINS

 
ADVOGADO: ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO: LUCAS VINICIUS DA SILVA LACERDA - (OAB PA24368-A)

 
ADVOGADO: CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
AUTORIDADE: JOAQUIM MARZO MACHADO CORREA

 
ADVOGADO: LUCAS VINICIUS DA SILVA LACERDA - (OAB PA24368-A)

 
ADVOGADO: ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO: CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
AUTORIDADE: CARLOS EDUARDO DE CASTRO GONCALVES

 
ADVOGADO: LUCAS VINICIUS DA SILVA LACERDA - (OAB PA24368-A)

 
ADVOGADO: ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO: CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
AUTORIDADE: MANOEL MARIA CARVALHO GOMES

 
ADVOGADO: ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO: LUCAS VINICIUS DA SILVA LACERDA - (OAB PA24368-A)

 
ADVOGADO: CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

 
ADVOGADO: AMANDA LIMA FIGUEIREDO - (OAB PA11751-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO AJURU
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 045

 
Processo: 0834109-15.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adimplemento e Extinção

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA HELENA RODRIGUES E RODRIGUES FILHA

 
ADVOGADO: ANA CAROLINA EREIRO PEREIRA - (OAB PA28442-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
 

 
Ordem: 046

 
Processo: 0800375-02.2021.8.14.0087

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificação Natalina/13º salário

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ADA RODRIGUES MEDEIROS

 
ADVOGADO: ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)
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ADVOGADO: CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
AUTORIDADE: GRACIETE DA SILVA SOUZA

 
ADVOGADO: ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO: CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
AUTORIDADE: ALINE DIAS SANTANA

 
ADVOGADO: ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO: CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

 
ADVOGADO: AMANDA LIMA FIGUEIREDO - (OAB PA11751-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO AJURU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 047

 
Processo: 0800234-80.2021.8.14.0087

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Atos Processuais

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: DARLONE GOMES COSTA

 
ADVOGADO: ALBA CRISTINA BRAGA CARDOSO NORAT - (OAB PA13724-A)
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ADVOGADO: GABRIELLA KAROLINA DA ROCHA TRINDADE - (OAB PA27466-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

 
ADVOGADO: AMANDA LIMA FIGUEIREDO - (OAB PA11751-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO AJURU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 048

 
Processo: 0800307-52.2021.8.14.0087

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Atos Processuais

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ODIELSON DUARTE LEAO

 
ADVOGADO: ALBA CRISTINA BRAGA CARDOSO NORAT - (OAB PA13724-A)

 
ADVOGADO: GABRIELLA KAROLINA DA ROCHA TRINDADE - (OAB PA27466-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

 
ADVOGADO: AMANDA LIMA FIGUEIREDO - (OAB PA11751-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO AJURU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem: 049

 
Processo: 0800266-11.2020.8.14.0123

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL ANICETO MENDES

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ DE SOUSA LOPES - (OAB TO6671-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 050

 
Processo: 0800543-06.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO DE ALMEIDA BRAGA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: ANA LUIZA CUNHA DE PAIVA E SILVA - (OAB PA26267-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 051

 
Processo: 0854108-80.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificação Complementar de Vencimento

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SANDRA MARIA DA COSTA TAVARES

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
 

 
Ordem: 052

 
Processo: 0820108-88.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: DENIS ROBSON DA CUNHA MATTOS

 
ADVOGADO: SOPHIA NOGUEIRA FARIA - (OAB PA19669-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
ADVOGADO: DANIELLE SOUZA DE AZEVEDO - (OAB PA12293-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
ADVOGADO: SYBELLE LIMA SERRAO - (OAB PA12959-A)

 
ADVOGADO: KELLY CRISTINE VIEIRA DA CONCEICAO - (OAB PA28111-A)

 
ADVOGADO: KARINA ARAUJO ESTUMANO - (OAB PA30313-A)

 
 

 
Ordem: 053

 
Processo: 0003971-86.2019.8.14.0090

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ALTINO DE NASCIMENTO SOUZA

 
ADVOGADO: DUFRAY ANTONIO LINHARES DOS SANTOS - (OAB PA20609-A)

 
ADVOGADO: RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR - (OAB PA20786-A)

 
 

 
Ordem: 054
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Processo: 0801453-70.2021.8.14.0074

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO: VITOR CABRAL VIEIRA - (OAB PA16350-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EVA SANTOS DE CASTRO FARIAS

 
ADVOGADO: IGOR DE SOUZA BORGES - (OAB PA31453-A)

 
ADVOGADO: NAOKI DE QUEIROZ SAKAGUCHI - (OAB PA13620-A)

 
 

 
Ordem: 055

 
Processo: 0880314-05.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: WHANDERLENE ALVES DOS PASSOS

 
ADVOGADO: WALDEMIR CARVALHO DOS REIS - (OAB PA16147-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO: ALEXANDRE FIDALGO - (OAB SP172650-A)
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ADVOGADO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES - (OAB PE26571-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SAFRA S/A

 
 

 
Ordem: 056

 
Processo: 0805512-43.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Responsabilidade do Fornecedor

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO GOMES

 
ADVOGADO: LORRANY MEDRADO DA SILVA - (OAB PA28730-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA - (OAB PA14538-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB PA28247-A)

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem: 057

 
Processo: 0804680-40.2021.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Responsabilidade do Fornecedor

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA PEDRO OLIVEIRA DE LIMA

 
ADVOGADO: PATRYCK DELDUCK FEITOSA - (OAB PA15572-A)

 
ADVOGADO: MARIO BEZERRA FEITOSA - (OAB PA10036-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem: 058

 
Processo: 0801054-49.2021.8.14.0039

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FLAVIANO DE NAZARE

 
ADVOGADO: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO INTERMEDIUM SA

 
ADVOGADO: ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA - (OAB MG80055-S)

 
ADVOGADO: LEONARDO FIALHO PINTO - (OAB MG108654-A)

 
ADVOGADO: SILVIA FERREIRA PERSECHINI MATTOS - (OAB MG98575-A)
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PROCURADORIA: BANCO INTER S.A

 
 

 
Ordem: 059

 
Processo: 0801639-65.2021.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FLAVIA MARIA REGO PEREIRA

 
ADVOGADO: MARIO BEZERRA FEITOSA - (OAB PA10036-A)

 
ADVOGADO: PATRYCK DELDUCK FEITOSA - (OAB PA15572-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 060

 
Processo: 0004027-22.2019.8.14.0090

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
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PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LINDALVA GONCALVES DE SOUSA

 
ADVOGADO: DUFRAY ANTONIO LINHARES DOS SANTOS - (OAB PA20609-A)

 
ADVOGADO: RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR - (OAB PA20786-A)

 
 

 
Ordem: 061

 
Processo: 0801247-97.2020.8.14.0104

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUCINEIDE SOUSA BARBOSA

 
ADVOGADO: FABIO CARVALHO SILVA - (OAB PA22135-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA: BANCO CELETEM

 
 

 
Ordem: 062

 
Processo: 0800064-92.2022.8.14.0081

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO CARLOS TRINDADE RAMOS

 
ADVOGADO: DOMINGOS BRUNO GONCALVES MARQUES - (OAB PA20366-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
 

 
Ordem: 063

 
Processo: 0800660-45.2021.8.14.0038

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RAIMUNDA NUNES DA COSTA SOUSA

 
ADVOGADO: NICOLE MARIA DE MEDEIROS SILVA - (OAB PA31869-A)

 
ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
 

 
Ordem: 064

 
Processo: 0800030-96.2021.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TEREZINHA PANTOJA ASSUNCAO VIDAL

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 065

 
Processo: 0800092-44.2020.8.14.0109

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ODILON INACIO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO - (OAB PA15502-A)

 
ADVOGADO: FERNANDA ALVES CAMPBELL GOMES - (OAB PA21111-A)

 
ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 066
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Processo: 0800511-59.2021.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADEMAR CORREA CALDAS

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
 

 
Ordem: 067

 
Processo: 0808153-60.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Causas Supervenientes à Sentença

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO TIBERIO SILVA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: SANTINO SIROTHEAU CORREA JUNIOR - (OAB PA6987-A)

 
ADVOGADO: IONE CRISTINA FRANCA DE LIMA - (OAB PA27077-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A

 
 

 
Ordem: 068
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Processo: 0829472-21.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PRISCILA DE CASSIA FREITAS DE SOUZA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO: IGOR MACEDO FACO - (OAB CE16470-A)

 
ADVOGADO: ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
 

 
Ordem: 069

 
Processo: 0087394-81.2015.8.14.0801

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CELESTE DE PAULO LIMA

 
ADVOGADO: DOMINGAS FERREIRA VIEIRA - (OAB PA8897-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
 

 
Ordem: 070
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Processo: 0004685-19.2013.8.14.0943

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GETULIO DE MATOS PINTO

 
ADVOGADO: LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES - (OAB PA16429-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 071

 
Processo: 0834208-48.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MAURICIO RICARDO FREITAS DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: MARCOS PAULO MACHADO DOS SANTOS - (OAB PA28705-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 072

 
Processo: 0004952-29.2019.8.14.0054

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LIDIA FRANCISCA DA LUZ

 
ADVOGADO: LEONARDO BARROS POUBEL - (OAB MA9957-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 073

 
Processo: 0004460-03.2014.8.14.0801

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Extinção do Processo Sem Resolução de Mérito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JONATAS FERREIRA LEITE

 
ADVOGADO: JOAO ROBERTO MENDES CAVALLEIRO DE MACEDO FILHO - (OAB PA13658-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAUCARD S.A.
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ADVOGADO: SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO - (OAB PA3672-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
RECORRIDO: SELL CARD INGRESSO

 
ADVOGADO: LIVIA NAYARA PINA SILVA DE CASTRO - (OAB PA17394-A)

 
 

 
Ordem: 074

 
Processo: 0836125-34.2023.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Defeito, nulidade ou anulação

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE CARLOS DA LUZ MELO

 
ADVOGADO: JOAO PEDRO ROCHA SANTOS - (OAB PA30468-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: DIEGO MONTEIRO BAPTISTA - (OAB RJ153999-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
 

 
Ordem: 075

 
Processo: 0807339-85.2022.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Fornecimento de Água

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: JOSE GILMAR FARIAS DE SOUZA

 
ADVOGADO: VANGELA CRISTINA QUEIROZ SILVA COSTA - (OAB PA22779-A)

 
RECORRENTE: SALVIA QUINTELA DE SOUZA

 
ADVOGADO: VANGELA CRISTINA QUEIROZ SILVA COSTA - (OAB PA22779-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

 
ADVOGADO: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - (OAB PA10176-A)

 
ADVOGADO: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - (OAB PA12202-A)

 
PROCURADORIA: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
 

 
Ordem: 076

 
Processo: 0861453-34.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Assistência à Saúde

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO: STELLA FERREIRA DA SILVA - (OAB PA17618-A)

 
ADVOGADO: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
ADVOGADO: DIEGO RONILSON CASTRO LAURINHO - (OAB PA19276-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LUCILA CUNHA DOS REIS

 
ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
 

 
Ordem: 077
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Processo: 0891559-42.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Transporte Aéreo

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE BENEDITO LOBAO BARROZO

 
ADVOGADO: EDNELSON SILVA AMARAL - (OAB PA28447-A)

 
RECORRENTE: KENYA DE SALES FLAMINO

 
ADVOGADO: EDNELSON SILVA AMARAL - (OAB PA28447-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
PROCURADORIA: TAM LINHAS AEREAS S/A

 
RECORRIDO: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.

 
ADVOGADO: RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO - (OAB MG129459-A)

 
 

 
Ordem: 078

 
Processo: 0881173-50.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LEANDRO MACEDO DE ALCANTARA

 
ADVOGADO: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA - (OAB PA28882-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO: ALESSANDRO PUGET OLIVA - (OAB PA11847-A)

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 079

 
Processo: 0834187-38.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE BELEM MORAES DA SILVA SILVA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 080

 
Processo: 0801786-10.2019.8.14.0133

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOEL AMARAL BRAGA

 
ADVOGADO: AFONSO DE MELO SILVA - (OAB PA004543)

 
RECORRENTE: LEIDIANE BATISTA FERREIRA

 
ADVOGADO: AFONSO DE MELO SILVA - (OAB PA004543)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARCOS ANTONIO DE LIMA SOUZA

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 081

 
Processo: 0861001-58.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO AVELINO ATAIDE DIAS

 
ADVOGADO: ARIANNE FONSECA LISBOA - (OAB PA29914)

 
ADVOGADO: ANA GABRIELLA PINHEIRO BARBOSA DA COSTA - (OAB PA27506-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 082
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Processo: 0845398-08.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANDRELINA BARRETO BARBOSA

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 083

 
Processo: 0866577-32.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALDOVANDO CRISTO

 
ADVOGADO: HUANDERSON LUIS CRISTO RATES - (OAB PA25262)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
 

 
Ordem: 084

 
Processo: 0801091-23.2016.8.14.0954

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADIVALDO AZEVEDO QUARESMA JUNIOR

 
ADVOGADO: LEIDIANE DA CONCEICAO WANZELER - (OAB PA21236-A)

 
ADVOGADO: SERGIO DE JESUS CORREA - (OAB PA21235-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 085

 
Processo: 0805805-11.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GENIVAL DA SILVA SANTOS
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ADVOGADO: MYLLENE OLIVEIRA SANTIAGO - (OAB PA21440-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 086

 
Processo: 0806664-27.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO MARIA FEITOSA SOUZA

 
ADVOGADO: SERGIO DE JESUS CORREA - (OAB PA21235-A)

 
ADVOGADO: LEIDIANE DA CONCEICAO WANZELER - (OAB PA21236-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 087

 
Processo: 0800619-22.2016.8.14.0954

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CLEUTON LEANDRO BARRETO CASTRO

 
ADVOGADO: LEIDIANE DA CONCEICAO WANZELER - (OAB PA21236-A)
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ADVOGADO: SERGIO DE JESUS CORREA - (OAB PA21235-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 088

 
Processo: 0804406-78.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE CARLOS DE SOUSA MARINHO

 
ADVOGADO: VICTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA MEIRA - (OAB PA23244-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 089

 
Processo: 0825117-31.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSENILDO SILVA SOUZA
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ADVOGADO: RICARDO ALEX PIRES FRANCO DA SILVA - (OAB PA22968-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 090

 
Processo: 0846970-96.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FABIO COSTA BORGES

 
ADVOGADO: JULIA FERREIRA BASTOS SILVA - (OAB PA18291-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 091

 
Processo: 0835014-83.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARCOS ANRTONIO DOS SANTOS CARDOSO

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: THAIS FARIAS GUERREIRO DOS REIS - (OAB PA23337-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: INGRID FARIAS GONCALVES - (OAB PA23241-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: TARCILA DA CONCEICAO MACEDO MENDES - (OAB PA25930-A)

 
ADVOGADO: ANA CARLA OEIRAS CARDOSO DANTAS - (OAB PA23261-A)

 
ADVOGADO: IASMIM KYMBERLI SOUSA DE MIRA - (OAB PA27817-A)

 
 

 
Ordem: 092

 
Processo: 0866712-78.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: REGINALDO DA SILVA RIBEIRO JUNIOR

 
ADVOGADO: INGRID THAINA LISBOA DA COSTA - (OAB PA27381-A)

 
ADVOGADO: ROMUALDO BACCARO JUNIOR - (OAB PA11734-A)

 
RECORRENTE: RILDO RILDERE BERNAL RIBEIRO

 
ADVOGADO: INGRID THAINA LISBOA DA COSTA - (OAB PA27381-A)

 
ADVOGADO: ROMUALDO BACCARO JUNIOR - (OAB PA11734-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.

 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB RJ95502-S)

 
PROCURADORIA: GOL LINHAS AÉREAS S.A

 
RECORRIDO: BANCO CREDICARD S.A.

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB PA28247-A)

 
ADVOGADO: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - (OAB PA14559-A)

 
 

 
Ordem: 093

 
Processo: 0827497-27.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RICARDO BOVOLON

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 094

 
Processo: 0823883-14.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GIANNE LUCIA BRAGA MODESTO

 
ADVOGADO: RICARDO ALEX PIRES FRANCO DA SILVA - (OAB PA22968-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 095

 
Processo: 0848453-64.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ARHAMIS SAOLON DE SOUZA FIGUEIREDO

 
ADVOGADO: JULIA FERREIRA BASTOS SILVA - (OAB PA18291-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 096

 
Processo: 0838812-86.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOCINEIDE DE SOUSA PEREIRA

 
ADVOGADO: FELISMINO DE SOUSA CASTRO - (OAB PA10237-A)

 
ADVOGADO: VANESSA DOS SANTOS SOARES - (OAB PA30428-A)

 
ADVOGADO: TAIS NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA31615-A)

 
ADVOGADO: ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 097

 
Processo: 0807330-62.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ABENAEL CARDOSO GONCALVES

 
ADVOGADO: VICTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA MEIRA - (OAB PA23244-A)

 
ADVOGADO: PAULO SERGIO GOMES MAGNO - (OAB PA14903-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 098

 
Processo: 0808419-86.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JECONIAS SILVA ARAUJO

 
ADVOGADO: LEIDIANE DA CONCEICAO WANZELER - (OAB PA21236-A)

 
ADVOGADO: SERGIO DE JESUS CORREA - (OAB PA21235-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 099

 
Processo: 0808350-54.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDSON JOSE LOBATO BORGES

 
ADVOGADO: FELIPE DE LIMA RODRIGUES GOMES - (OAB PA21472-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE DE BELEM - SEMOB

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 100

 
Processo: 0805550-77.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Vaga de garagem

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: AMADEU FADUL TEIXEIRA
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ADVOGADO: ISABELA DE SOUZA PIMENTEL - (OAB PA24904-A)

 
ADVOGADO: IAN GUEDES PINHEIRO - (OAB PA28663-A)

 
ADVOGADO: THIAGO VILHENA CAMPBELL GOMES - (OAB PA12508-A)

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CONDOMINIO DO EDIFICIO LUIS 12 PORCIUNCULA

 
ADVOGADO: CARLOS MAURICIO DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA8300-A)

 
 

 
Ordem: 101

 
Processo: 0814351-33.2018.8.14.0006

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDILSON TAVARES LEAL

 
ADVOGADO: EDUARDO DE SOUSA NAGAISHI - (OAB PA14340-A)

 
ADVOGADO: JOAO SIDNEY DA SILVA ALMEIDA - (OAB PA18957-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

 
ADVOGADO: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - (OAB PA10176-A)

 
ADVOGADO: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - (OAB PA12202-A)

 
PROCURADORIA: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
 

 
Ordem: 102

 
Processo: 0000129-75.2014.8.14.0801
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Extinção do Processo Sem Resolução de Mérito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: OMAR CORREA MOURAO FILHO

 
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO BRANDAO DA COSTA JUNIOR - (OAB PA14372-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO: LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA8699-A)

 
 

 
Ordem: 103

 
Processo: 0012094-97.2018.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: PEDRINA DA SILVA EVANGELISTA

 
ADVOGADO: JEAN CARLOS GOLTARA - (OAB PA24019-A)

 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)

 
 

 
Ordem: 104
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Processo: 0800372-34.2016.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: CAYO DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA16949-A)

 
 

 
Ordem: 105

 
Processo: 0800724-96.2016.8.14.0954

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RODRIGO FAYAL DE FREITAS

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: ADRIANE FARIAS SIMOES - (OAB PA8514)
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ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: BIANCA PEREIRA MAIA - (OAB PA21891)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
 

 
Ordem: 106

 
Processo: 0875833-91.2023.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: GILCIRENE DE OLIVEIRA SANTANA DA PAIXAO

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
 

 
Ordem: 107

 
Processo: 0835972-06.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: JOSE ROBERTO DOS SANTOS SOUSA
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ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 108

 
Processo: 0803459-14.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARIA JOSE GONCALVES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 109

 
Processo: 0820727-18.2021.8.14.0301
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Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: RAQUEL SOUZA DA COSTA

 
ADVOGADO: VICTORIA THEREZA CORREA DUTRA - (OAB PA30922-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 110

 
Processo: 0862475-30.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ELANY GATTI ROCHA
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ADVOGADO: VICTOR RENATO SILVA DE SOUZA - (OAB PA15015-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 111

 
Processo: 0839307-96.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: EDILSON LUIZ SANTANA MONTEIRO

 
ADVOGADO: ANA PAULA VILHENA DA SILVA MACHADO - (OAB PA21879-A)

 
ADVOGADO: TANIA LAURA DA SILVA MACIEL - (OAB PA7613-A)

 
 

 
Ordem: 112

 
Processo: 0863570-95.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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AUTORIDADE: CLAUD NE DO SOCORRO MENDES DE SOUSA

 
ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 113

 
Processo: 0811312-11.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ANA CECILIA DA COSTA PAIVA

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 114

 
Processo: 0849064-51.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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AUTORIDADE: ANA CLAUDIA DA SILVA PUREZA

 
ADVOGADO: GIORDANA CRISTINE ALVES DIAS - (OAB PA28875-A)

 
ADVOGADO: ANGELA DA CONCEICAO SOCORRO MOURAO PALHETA - (OAB PA3887-A)

 
ADVOGADO: BRUNO LEANDRO VALENTE DA SILVA - (OAB PA14622-A)

 
ADVOGADO: MANUELA LISBOA PEREIRA DA SILVA - (OAB PA20551)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 115

 
Processo: 0841747-65.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: GIOVANA MARIA MONTEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 116

 
Processo: 0837766-62.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO CARLOS PEREIRA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 117

 
Processo: 0834543-72.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ELIANA TRINDADE DA CUNHA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
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POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 118

 
Processo: 0847347-04.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ANTONIO RODRIGUES MACHADO

 
ADVOGADO: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS - (OAB PA21591-A)

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 119

 
Processo: 0800687-25.2021.8.14.0039

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: FABIO JUNHO CASTRO BARROS

 
ADVOGADO: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB PA28247-A)

 
ADVOGADO: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - (OAB PA14559-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DIBENS S/A

 
REPRESENTANTE: BANCO DIBENS S/A

 
 

 
Ordem: 120

 
Processo: 0802226-28.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARCOVEL VEICULOS COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO: ALEX CRISTIANO GOMES - (OAB PA12871-A)

 
ADVOGADO: BRUNO TIMOTEO SILVA REZENDE - (OAB PA19393-A)

 
ADVOGADO: WALTEIR GOMES REZENDE - (OAB PA8228-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ADRIANO DOS SANTOS BRAS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 121

 
Processo: 0864323-23.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Atos Unilaterais

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: HILMO ANDRADE MOREIRA

 
ADVOGADO: HILMO ANDRADE MOREIRA - (OAB PA12359-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
 

 
Ordem: 122
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Processo: 0800077-14.2018.8.14.0055

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARCIA CRISTINA ZAHLUTH CENTENO

 
ADVOGADO: ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO: PAULA ANDREA MESSEDER ZAHLUTH - (OAB PA18950-A)

 
ADVOGADO: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA - (OAB PA18940-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 123

 
Processo: 0800058-61.2020.8.14.0047

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ODONTOPREV S.A.

 
ADVOGADO: TADEU ALVES SENA GOMES - (OAB BA23725-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: CLAUDENE AVELINO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO: OSVALDO NETO LOPES RIBEIRO - (OAB PA23174-A)

 
 

 
Ordem: 124

 
Processo: 0800343-30.2021.8.14.9000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: JOSE FILHO ALVES CARDOSO

 
ADVOGADO: PATRICIA DOS SANTOS ZUCATELLI - (OAB PA24211-A)

 
ADVOGADO: CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293-A)

 
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO FERREIRA FARIAS CORREA - (OAB PA29458-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 125

 
Processo: 0802612-19.2023.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: GERALDO RODRIGUES FELICIO

 
ADVOGADO: JEAN CARLOS GOLTARA - (OAB PA24019-A)

 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES - (OAB PE26571-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SAFRA S/A

 
 

 
Ordem: 126

 
Processo: 0823570-53.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARIA DAS GRACAS RIBEIRO BATISTA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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Ordem: 127

 
Processo: 0814110-42.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: YOLANE RIBEIRO DA CRUZ

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 128

 
Processo: 0826387-90.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: BETHANIA DANUZA DE ALMEIDA LIMA

 
ADVOGADO: JULIANA OLIVEIRA EIRO DO NASCIMENTO - (OAB PA31408-A)

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ EIRO DO NASCIMENTO - (OAB PA8429-A)

 
ADVOGADO: IAN DE ANDRADE PICANCO - (OAB PA31407-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: DIAGNOSIS CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA

 
ADVOGADO: MARLUCE ALMEIDA DE MEDEIROS - (OAB PA6778-A)

 
RECORRIDO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO: ELYENNE CINTYA GONCALVES DOS SANTOS - (OAB PA20496-A)

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
 

 
Ordem: 129

 
Processo: 0004774-52.2018.8.14.0107

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA ANTONIA ALMEIDA SANTOS

 
ADVOGADO: WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO S/A

 
 

 
Ordem: 130
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Processo: 0836057-89.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUIZ CARLOS AZEVEDO DA SILVA

 
ADVOGADO: MARIA SUELY SPINDOLA TILLMAM - (OAB PA6605-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
RECORRIDO: ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX

 
REPRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 131

 
Processo: 0857866-67.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARCEONE FARIAS CORREA

 
ADVOGADO: VICTORIA THEREZA CORREA DUTRA - (OAB PA30922-A)
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ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCO TIAGO PEREIRA LOPES - (OAB PA30605-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 132

 
Processo: 0801616-55.2022.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CASSIA PRISCILA FERREIRA DE MELLO

 
ADVOGADO: CASSIA PRISCILA FERREIRA DE MELLO - (OAB PA20741-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

 
ADVOGADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - (OAB SP167884-A)

 
PROCURADORIA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

 
RECORRIDO: DECOLAR. COM LTDA.
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ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
PROCURADORIA: DECOLAR. COM LTDA

 
 

 
Ordem: 133

 
Processo: 0805202-59.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Diárias e Outras Indenizações

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSHYWALL PEDRA GURGEL

 
ADVOGADO: HENRIQUE MOREIRA DA SILVA NETO - (OAB PA31361-A)

 
ADVOGADO: JULIO FERREIRA DE ARAUJO NETTO - (OAB PA14960-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 134

 
Processo: 0820903-31.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA JOELMA CLAUDIA DA SILVA TAVARES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
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ADVOGADO: JULIA FERREIRA BASTOS SILVA - (OAB PA18291-A)

 
ADVOGADO: SAMARA SOBRINHA DOS SANTOS ALVES BARATA - (OAB PA21140-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 135

 
Processo: 0822906-22.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JOSE VERISSIMO GUIMARAES

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
 

 
Ordem: 136

 
Processo: 0830677-51.2021.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GRACINDA MELLO BANDEIRA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRENTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: GRACINDA MELLO BANDEIRA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7780/2024 - Quinta-feira, 29 de Fevereiro de 2024
178



ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 137

 
Processo: 0805814-31.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RENATO ANTONIO BENJAMIN PEREIRA

 
ADVOGADO: RENATA DA SILVEIRA ALEIXO - (OAB PA30637-A)

 
ADVOGADO: GABRIEL FELIPE MENDONCA SANTOS - (OAB PA29281-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 138

 
Processo: 0835123-34.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANA MARIA ARAUJO MALCHER

 
ADVOGADO: RAFAELA MARTINS GUEDES - (OAB PA24463-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 139

 
Processo: 0800137-20.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: IGO GABRIEL FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 140

 
Processo: 0859700-47.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO SALVIANO ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 141

 
Processo: 0803735-57.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: ELIENE CAROLINA ARAUJO COSTA

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CLEVERSON CORREA

 
ADVOGADO: CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA5949-A)

 
RECORRIDO: R M DE OLIVEIRA SERVICOS EIRELI

 
ADVOGADO: CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA5949-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: LUCIANO FRANCOS COSTA

 
TERCEIRO INTERESSADO: APOLONE DA MOTA QUEIROZ

 
 

 
Ordem: 142

 
Processo: 0833967-40.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MANOEL SALOMAO COELHO PINHEIRO

 
ADVOGADO: RODOLFO GONCALVES PINHEIRO - (OAB PA32804-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 143

 
Processo: 0865041-49.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ARLETE DA CONCEICAO VILHENA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: VICTORIA THEREZA CORREA DUTRA - (OAB PA30922-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: YASMIN MONTEIRO RODRIGUES - (OAB PA33587-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 144

 
Processo: 0831936-47.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: EDNALVA MARTINS LIMA

 
ADVOGADO: ITALO DA SILVA TAVARES - (OAB PA32078-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 145

 
Processo: 0800907-76.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: LUCIA DE FATIMA REIS DE LIMA

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
ADVOGADO: ITALO DA SILVA TAVARES - (OAB PA32078-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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Ordem: 146

 
Processo: 0802220-72.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ILAINE INES HACKENHAAR

 
ADVOGADO: VICTORIA THEREZA CORREA DUTRA - (OAB PA30922-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: YASMIN MONTEIRO RODRIGUES - (OAB PA33587-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO: HELENO MASCARENHAS D OLIVEIRA - (OAB PA9762-A)

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 147

 
Processo: 0874836-79.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JORGINA SEQUEIRA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: RAPHAEL BRUNO AMARAL SILVA - (OAB PE49709-A)

 
ADVOGADO: FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA PONTUAL - (OAB PE24521-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

 
ADVOGADO: GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE ALMEIDA SOUZA - (OAB BA22772-A)

 
ADVOGADO: RAFAELA FONTOURA SANTOS - (OAB BA70284-A)

 
 

 
Ordem: 148

 
Processo: 0856810-33.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE FATIMA FERREIRA RODRIGUES

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 149

 
Processo: 0803908-40.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA MADALENA MATOS DE JESUS

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 150

 
Processo: 0801224-74.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO ADRIANO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: ITALO DA SILVA TAVARES - (OAB PA32078-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 151

 
Processo: 0843314-34.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE MATEUS BRITO DA SILVA

 
ADVOGADO: BRUNA CUNHA FERREIRA - (OAB PA24855-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 152

 
Processo: 0829177-47.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDA FATIMA COSTA BENTES

 
ADVOGADO: BRUNA CUNHA FERREIRA - (OAB PA24855-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 153

 
Processo: 0800052-31.2019.8.14.0066

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Defeito, nulidade ou anulação

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
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PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LEIVINO FERREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARCIA DE LIMA PORTELA - (OAB PA12703-A)

 
RECORRIDO: EVA MARIA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARCIA DE LIMA PORTELA - (OAB PA12703-A)

 
 

 
Ordem: 154

 
Processo: 0801079-12.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOANA RODRIGUES RIBEIRO DA TRINDADE

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA SA CREDITO FIN E INVEST

 
ADVOGADO: FABIANA DINIZ ALVES - (OAB MG98771-A)

 
PROCURADORIA: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

 
PROCURADORIA: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

 
 

 
Ordem: 155

 
Processo: 0802666-83.2019.8.14.0009

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03 (2ª Turma Recursal)

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: RAIMUNDO NOGUEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA ABAIXO

 
Referente ao:

 
PROCESSO Nº: 0001660-13.2015.8.14.0301

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 
AUTORA: GIZELLA CRISTINY PESSOA DE SOUZA 

 
REU: MUNICIPIO DE BELEM 

 
O Exmo. Sr. LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA, Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância respondendo
pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém/PA, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA a parte autora GIZELLA
CRISTINY PESSOA DE SOUZA, para que manifeste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de arquivamento da lide. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz determinou a expedição do presente Edital, o qual será
afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário de Justiça Eletrônico, tudo em
conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e passado nesta cidade de Belém ? PA, no dia 28 de
fevereiro de 2024. Eu, Cinthya Helena de Sousa Siqueira, Servidora da UPJ das Varas de Fazenda
Pública da Capital, digitei.

 
LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA

 
Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância

 
Respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém/PA

 

FÓRUM CÍVEL

UPJ DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL - EDITAIS

Assinado Digitalmente

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA ABAIXO

Referente ao:

PROCESSO Nº: 0011403-18.2013.8.14.0301

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CRISTIANE DO SOCORRO LOPES

REU: MUNICIPIO DE BELEM

O Exmo. Sr. LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA, Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância respondendo
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pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém/PA, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA a parte autora CRISTIANE DO
SOCORRO LOPES, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias,
bem como regularize a habilitação de seu patrono, sob pena de arquivamento da lide. E para que chegue
ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz determinou a
expedição do presente Edital, o qual será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no
Diário de Justiça Eletrônico, tudo em conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e passado nesta
cidade de Belém ? PA, no dia 28 de fevereiro de 2024. Eu, Cinthya Helena de Sousa Siqueira, Servidora
da UPJ das Varas de Fazenda Pública da Capital, digitei.

LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA

Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância

Respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém/PA

 Assinado Digitalmente

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA ABAIXO

Referente ao:

PROCESSO Nº: 0872119-02.2018.8.14.0301

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

IMPETRANTE: S.O.D.S.

IMPETRADO: C.D.P.M.D.E.D.P.

O Exmo. Sr. LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA, Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância respondendo
pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém/PA, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA o Sr. SILVANO OLIVEIRA DA
SILVA, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o quê de direito, sob pena de
extinção e arquivamento do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, inciso III, do CPC.
E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz
determinou a expedição do presente Edital, o qual será afixado no local de costume na sede deste Juízo e
publicado no Diário de Justiça Eletrônico, tudo em conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e
passado nesta cidade de Belém ? PA, no dia 28 de fevereiro de 2024. Eu, Cinthya Helena de Sousa
Siqueira, Servidora da UPJ das Varas de Fazenda Pública da Capital, digitei.

LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA

Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância

Respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém/PA

Assinado Digitalmente

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA ABAIXO
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Referente ao:

PROCESSO Nº: 0024758-66.2011.8.14.0301

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CLAUBER TADEU DA CONCEICAO BORGES

REU: ESTADO DO PARÁ

O Exmo. Sr. LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA, Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância respondendo
pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém/PA, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA a parte CLAUBER TADEU DA
CONCEICAO BORGES, para que tomar ciência da Sentença de ID 93651096 [SENTENÇA Trata-se de
AÇÃO ORDINÁRIA ajuizada por CLAUBER TADEU DA CONCEICAO BORGES, já qualificado nos autos,
em face do ESTADO DO PARÁ. Relata a parte Requerente que é policial militar, transferido para o interior
do Estado do Pará, sem nunca ter recebido o Adicional de Interiorização em seus vencimentos. Requer,
por isso, a incorporação da parcela em seus vencimentos e o pagamento dos valores retroativos que
deixou de perceber. Juntou documentos à inicial. O Estado do Pará em contestação, sustentou, em suma,
a improcedência do pedido, pois não faz a parte autora jus ao recebimento do adicional. Parte Autora não
apresentou réplica à contestação. O Ministério Público opinou pela procedência parcial da ação. Vieram os
autos conclusos para sentença. É o relatório. DECIDO. Cuidam os autos de Ação Ordinária ajuizada por
policial militar, visando o pagamento do Adicional de Interiorização. Quanto à pretensão de receber o
Adicional de Interiorização, frisa-se, logo de início, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 6.321, declarou a inconstitucionalidade formal da Lei Estadual nº.
5.652/1991, em Acórdão assim ementado: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INC. IV DO
ART. 48 DA CONSTITUIÇÃO DO PARÁ E LEI ESTADUAL 5.652/1991. INSTITUIÇÃO DE ADICIONAL DE
INTERIORIZAÇÃO A SERVIDORES MILITARES. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.
COMPETÊNCIA DE GOVERNADOR PARA INICIATIVA DE LEI SOBRE REGIME JURÍDICO E
REMUNERAÇÃO DE MILITARES ESTADUAIS. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. AÇÃO JULGADA
PROCEDENTE. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. [...] ?ACÓRDÃO Vistos, relatados e
discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual do Plenário,
na conformidade da ata de julgamento, por maioria, em julgar procedente o pedido formulado na ação
direta para: a) declarar a inconstitucionalidade do inc. IV do art. 48 da Constituição do Pará e da Lei n.
5.652/1991 do Pará e b) conferir eficácia ex nunc à decisão para produzir efeitos a partir da data do
julgamento relativamente aos que já estejam recebendo por decisão administrativa ou judicial, nos termos
do voto da Relatora, vencidos parcialmente os Ministros Edson Fachin e Marco Aurélio. Sessão Virtual de
11.12.2020 a 18.12.2020.? (ADI 6321, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
21/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-023, DIVULG. 05-02-2021, PUBLIC 08-02-2021). Conforme
se depreende do citado Acórdão, a decisão do Supremo conferiu eficácia ex nunc ao julgado, para
produzir efeitos a partir da data do julgamento relativamente aos que já estavam recebendo o Adicional de
Interiorização por decisão administrativa ou judicial, sendo ressalvada a coisa julgada nos seguintes
termos: ?Com fundamento no art. 27 da Lei n. 9.868/1999, proponho a modulação temporal da declaração
de inconstitucionalidade para que produza efeitos a contar da data deste julgamento, preservando-se a
coisa julgada nos casos em que tenha sobrevindo e antecedam o presente julgamento? (Grifei). No caso
específico dos autos, a parte Autora comprovou que laborou no interior do Estado antes da declaração de
inconstitucionalidade da lei instituidora do Adicional de Interiorização. Todavia, é preciso, agora, considerar
a decisão e determinação do STF relativa à Reclamação nº. 50.263 PARÁ, que julgou procedente a
demanda para cassar a decisão do Tribunal de Justiça do Pará no Processo n. 0808235-
24.2021.8.14.0000, e determinar outra seja proferida como de direito: RECLAMAÇÃO 50.263 PARÁ
RELATORA :MIN. CÁRMEN LÚCIA RECLTE.(S) :ESTADO DO PARÁ PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-
GERAL DO ESTADO DO PARÁ RECLDO.(A/S) :TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS BENEF.(A/S) :ROBBY RODRIGUES DA SILVA
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS DECISÃO RECLAMAÇÃO. ADICIONAL DE
INTERIORIZAÇÃO. ALEGADO DESCUMPRIMENTO DO DECIDIDO NA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE N. 6.321/PA. DESCUMPRIMENTO CONFIGURADO. RECLAMAÇÃO
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JULGADA PROCEDENTE. É que analisando-se o inteiro teor da decisão proferida nos autos da
Reclamação, verifica-se que a Douta Ministra Relatora Carmen Lúcia esclareceu que o STF, ao modular
os efeitos da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.321/PA, malgrado tenha
resguardado os valores recebidos a título de Adicional de Interiorização pelos servidores militares que
tiveram o direito ao adicional reconhecido por decisão administrativa ou judicial transitada em julgado até a
data do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.321/PA, não garantiu aos servidores
militares a continuação do pagamento do Adicional de Interiorização, por ter sido declarada a
inconstitucionalidade da Lei Estadual nº. 5.652/1991, por vício de iniciativa formal. E que na decisão
reclamada, o TJPA, ao concluir pelo restabelecimento e continuidade do pagamento do Adicional de
Interiorização, descumpriu, segundo a Ministra Relatora, o decidido no julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade n. 6.321/PA pelo Supremo Tribunal, que declarou a inconstitucionalidade do inciso IV
do art. 48 da Constituição do Pará e da Lei n. 5.652/1991 do Pará, e conferiu eficácia ex nunc à decisão,
para produzir efeitos a partir da data do julgamento quanto aos militares que já estavam recebendo o
Adicional de Interiorização por decisão administrativa ou judicial. Por essa razão, julgou procedente a
Reclamação, cassando os efeitos da decisão do Tribunal de Justiça do Pará no Processo n. 0808235-
24.2021.8.14.0000, determinando seja proferida nova decisão, desta vez, observando os limites definidos
na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.321/PA. Logo, obedecendo o entendimento e a determinação
emanada pelo STF no julgamento da Reclamação nº. 5.0263/PA, tem-se que a parte Autora não possui o
direito ao pagamento e à incorporação do Adicional de Interiorização, eis que conforme o STF, os
servidores militares que tiveram o direito ao Adicional reconhecido por decisão administrativa ou judicial
transitada em julgado até a data do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.321/PA,
tiveram apenas resguardados os valores já recebidos a título de Adicional de Interiorização, o que não
garante, todavia, a continuação do pagamento do referido Adicional, por ter sido declarada inconstitucional
a lei que instituiu essa parcela. Em vista disso, não resta outra medida a este juízo senão julgar
improcedente este pedido, com fundamento na decisão proferida pelo STF no julgamento da Reclamação
nº. 5.0263/PA, por ser medida de direito, eis que a pretensão autoral carece de fundamento legal. Por
essas razões, ante o todo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos autorais, eis que não verificado
o direito na pretensão da parte Autora, na forma do art. 487, inciso I do CPC. Condeno a parte Autora ao
pagamento de custas e despesas processuais, permanecendo suspensa a exigibilidade por até 05 (cinco)
anos após o trânsito em julgado dessa decisão, em razão do benefício da justiça gratuita deferido, com
base no art. 98, §§ 2º e 3º daquele diploma legal. Condeno a parte autora, em virtude da sucumbência, ao
pagamento de honorários de advogado, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, com base no
art. 85, § 2º do CPC, e art. 485, § 2º do CPC, ficando suspensa a exigibilidade por até 05 (cinco) anos
após o trânsito em julgado dessa decisão, em razão do benefício da justiça gratuita. Caso não seja
interposto recurso, após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P. I. C.
Belém, data registrada no Sistema. KÁTIA PARENTE SENA Juíza de Direito Titular da 4ª Vara de
Fazenda da Capital]. E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar
ignorância, o Exmo. Sr. Juiz determinou a expedição do presente Edital, o qual será afixado no local de
costume na sede deste Juízo e publicado no Diário de Justiça Eletrônico, tudo em conformidade com os
arts. 256 e 257 do CPC. Dado e passado nesta cidade de Belém ? PA, no dia 28 de fevereiro de 2024. Eu,
Cinthya Helena de Sousa Siqueira, Servidora da UPJ das Varas de Fazenda Pública da Capital, digitei.

LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA

Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância

Respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém/PA

Assinado Digitalmente

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA ABAIXO

Referente ao:

PROCESSO Nº: 0027071-92.2014.8.14.0301
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: SEBASTIAO SANTA BRIGIDA DA SILVA

REU: ESTADO DO PARÁ

O Exmo. Sr. LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA, Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância respondendo
pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém/PA, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA a parte autora SEBASTIAO
SANTA BRIGIDA DA SILVA, para que esta se manifeste sobre a constituição de novo advogado, no
prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento do processo. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz determinou a expedição do presente
Edital, o qual será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário de Justiça
Eletrônico, tudo em conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e passado nesta cidade de Belém
? PA, no dia 28 de fevereiro de 2024. Eu, Cinthya Helena de Sousa Siqueira, Servidora da UPJ das Varas
de Fazenda Pública da Capital, digitei.

LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA

Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância

Respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém/PA

Assinado Digitalmente

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA ABAIXO

Referente ao:

PROCESSO Nº: 0025790-09.2011.8.14.0301

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

IMPETRANTE: ESMAEL PEREIRA CORREA LOPES

IMPETRADO: MUNICÍPIO DE BELÉM

O Exmo. Sr. LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA, Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância respondendo
pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém/PA, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA a parte impetrante ESMAEL
PEREIRA CORREA LOPES, para que manifeste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de arquivamento da lide ante o possível abandono da causa. E para que chegue ao
conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz determinou a expedição
do presente Edital, o qual será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário de
Justiça Eletrônico, tudo em conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e passado nesta cidade
de Belém ? PA, no dia 28 de fevereiro de 2024. Eu, Cinthya Helena de Sousa Siqueira, Servidora da UPJ
das Varas de Fazenda Pública da Capital, digitei.

LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA

Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância
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Respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém/PA

Assinado Digitalmente

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA ABAIXO

Referente ao:

PROCESSO Nº: 0867700-31.2021.8.14.0301

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

IMPETRANTE: ARTHUR HENRIQUE LIMA SILVA

IMPETRADOS: INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO, SEPLAD - SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ

O Exmo. Sr. LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA, Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância respondendo
pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém/PA, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA a parte impetrante ARTHUR
HENRIQUE LIMA SILVA, para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o despacho de ID 76086904 -
Pág. 2 (sobre a legitimidade deste Juízo, com fulcro no art. 10 do CPC, em razão da presença da
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração, ante os termos do art. 161, inciso I, alínea c da
Constituição do Estado do Pará, e sobre a ausência de qualificação das autoridades coatoras e da pessoa
jurídica à qual se acha vinculada), sob pena de remessa do feito ao juízo de 2º grau, bem como, sobre o
endereço Instituto Americano de Desenvolvimento. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz determinou a expedição do presente Edital, o qual será
afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário de Justiça Eletrônico, tudo em
conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e passado nesta cidade de Belém ? PA, no dia 28 de
fevereiro de 2024. Eu, Cinthya Helena de Sousa Siqueira, Servidora da UPJ das Varas de Fazenda
Pública da Capital, digitei.

LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA

Juiz de Direito Auxiliar de 3ª Entrância

Respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém/PA

Assinado Digitalmente
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 
A Excelentíssima Doutora BLENDA NERY RIGON CARDOSO, Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
etc.

 
Resolve: 

 
PORTARIA Nª 12/2024- DFCri/Plantão

 
A Excelentíssima Doutora BLENDA NERY RIGON CARDOSO, Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados

 
Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de MARÇO/2024

 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

DIAS HORÁRIO MAGISTRADO; SERVIDORES

04, 05. 06 E
07/03

Por tar ia  n . º
12/2024-DFCri,
29/02/2024

Dias:

04 a 07/03 - 14h às
17h

2ª Vara do Juizado Especial
Criminal

D r  F r a n c i s c o  J o r g e
Gemaque Coimbra, Juiz de
Direito, ou substituto

Celular de Plantão:

(91) 99185-0112

E - m a i l :
upj.jecrimbelem@tjpa.jus.br

Diretor (a) de Secretaria:

Ana Daniela Teixeira

Servidor(a) Distribuidor(a):

Rita de Fátima Bahia (04 e 05/03)

José Aviz Toutonge (06 e 07/03)

Assessor(a) de Juiz(a):

Juliana Helena dos Santos Ferreira 

Oficiais de Justiça:
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Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 19 de fevereiro 2024.

 
BLENDA NERY RIGON CARDOSO

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
 

 
 

Naíra Nazaré Barros Santos (04/03)

Nayana Zanella Cella (04/03)

Nelson Noronha Tavares (04/03 ?
Sobreaviso)

Raimundo Nonato dos Santos Silva
(05/03)

Raíssa Helena de Andrade Teixeira
(05/03)

Reinaldo Carvalho Lima (05/03 ?
Sobreaviso)

Sandro Akex Paiva Nunes (06/03)

Sérgio Luis Moreira de Oliveira (06/03)

Sérgio Luiz Mendes de A. Pinto (06/03
? Sobreaviso)

Alain Gianni Vilhena de Barros (07/03)

Alberto Plácido P. Cavalcante Júnior
(07/03)

Aldo Santos (07/03 ? Sobreaviso)

Operadores Sociais:

Isabella Marinho Bruzdzinski Peracchi:
Serviço Social/1ª Vara Mulher

Raimundo Fernando Mendes Moraes:
Serviço Social/ VEPMA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

SECRETARIA DA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS

 PRAZO DE 20 DIAS

 AUTOS nº 2001040-45.2021.8.14.0401 

PESSOA EM ALTERNATIVA: EDIMAR DOS SANTOS, RG 3704520 SSP/PA, CPF 913.706.392-87, Nome
da Mãe: MARIA RAIMUNDA N DOS SANTOS, nascido em 10/ 09/1980, localizável no(a) PASSAGEM
SANTA FÉ, 294 ENTRE AS PASSAGENS MONTE SERRAT E SÃO LÁZARO - GUAMÁ - BELÉM/PA -
Telefone: (91) 98807- 8141. A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de Execução de Penas e
Medidas Alternativas, no uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR EDITAL a pessoa em
alternativa acima qualificada, por não ter sido ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO QUE INDICOU,
estando hoje em local incerto e não sabido, motivo pelo qual foi expedido este EDITAL, cujo prazo, após
publicação é de 20 dias, PARA COMPARECER NA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS
ALTERNATIVAS ? VEPMA, na Travessa Joaquim Távora, nº 333, Bairro Cidade Velha, Belém/PA a fim de
dar início/continuidade ao cumprimento de sua reprimenda, nos termos da legislação vigente. Dado e
passado nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará. CUMPRA-SE.  

 PRAZO DE 20 DIAS
AUTOS nº 0028045-81.2018.8.14.0401

 PESSOA EM ALTERNATIVA: ADRIANE SIQUEIRA CRISTO CARNEIRO, RG 1932387 SSP/PA, CPF
578.284.152-49, Nome do Pai: RAIMUNDO ALBERTO CRISTO , Nome da Mãe: RAIMUNDA SIQUEIRA
CRISTO , nascido em 24/06/1973, localizável no(a) CONJ.PROVIDENCIA QUADRA 13, nº 172, ----- (CM -
BELÉM) - VAL-DE-CANS - BELÉM/PA A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de Execução
de Penas e Medidas Alternativas, no uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR EDITAL a
pessoa em alternativa acima qualificada, por não ter sido ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO QUE
INDICOU, estando hoje em local incerto e não sabido, motivo pelo qual foi expedido este EDITAL, cujo
prazo, após publicação é de 20 dias, PARA COMPARECER NA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E
MEDIDAS ALTERNATIVAS ? VEPMA, na Travessa Joaquim Távora, nº 333, Bairro Cidade Velha,
Belém/PA a fim de dar início/continuidade ao cumprimento de sua reprimenda, nos termos da legislação
vigente. Dado e passado nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará. CUMPRA-SE.  

PRAZO DE 20 DIAS 

AUTOS nº 0015441-88.2018.8.14.0401

 PESSOA EM ALTERNATIVA: JOAO DO CARMO CARDOSO, RG 7013 PM/PA, CPF 303.060.432-20,
Nome da Mãe: DULCIDIA CARDOSO, nascido em 16/07/1955, natural de ABAETETUBA/PA, localizável
no(a) RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO, CONJUNTO TEOTÔNIO VILELA, 202 BLOCO 02 -
TENONÉ - BELÉM/PA - Telefone: 91- 98885-6802. 
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A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas, no
uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR EDITAL a pessoa em alternativa acima qualificada,
por não ter sido ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO QUE INDICOU, estando hoje em local incerto e não
sabido, motivo pelo qual foi expedido este EDITAL, cujo prazo, após publicação é de 20 dias, PARA
COMPARECER NA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS ? VEPMA, na
Travessa Joaquim Távora, nº 333, Bairro Cidade Velha, Belém/PA a fim de dar início/continuidade ao
cumprimento de sua reprimenda, nos termos da legislação vigente. Dado e passado nesta cidade de
Belém, Capital do Estado do Pará. CUMPRA-SE
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PROCESSO Nº 0806286-70.2023.8.14.0201

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: FRANCINETE SOARES DOS SANTOS

 
REQUERIDO(A): CELINA SOARES DOS SANTOS 

 
SENTENÇA  

 
FRANCINETE SOARES DOS SANTOS interpôs AÇÃO DE INTERDIÇÃO de sua genitora,
CELINASOARES DOS SANTOS, todas qualificadas na inicial, alegando que a interditanda é portadora da
Doença de Alzheimer (CID-10 F:001), não possuindo capacidade para exercer os atos de sua vida civil. 

 
Considerando os documentos juntados, principalmente o laudo médico, foi deferida a curatela provisória,
ID Num. 105036878 - Pág. 2.  

 
Foi realizada Inspeção Judicial e em audiência, foram ouvidas a requerente e uma testemunha.

 
Não houve impugnação em relação ao pedido da requerente, conforme evento de Num. 109003847 - Pág.
1.

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, este se manifestou favorável ao pedido formulado (ID. Num.
109215636 - Pág. 1).

 
É o relatório. 

 
Fundamento e decido.   

 
Trata-se de pedido de interdição de CELINA SOARES DOS SANTOS, genitora da requerente.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ?às necessidades e às circunstâncias de cada
caso? (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
O conceito de capacidade civil foi reconstruído e ampliado. A lei prevê que toda pessoa com deficiência
tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de
discriminação. Além disso, a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa. Em outras palavras,
o Estatuto da Pessoa com Deficiência limitou a curatela somente para a prática de atos patrimoniais e
negociais. Os atos de índole existencial podem ser praticados diretamente pela pessoa curatelada,
independentemente de representação ou assistência. Deixou de existir, pois, a figura da incapacidade
absoluta da pessoa curatelada. Assim dispõe o art. 85, da Lei 13.146/2015:

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. 

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
Nesse sentido, Nestor Duarte ensina que ?ao estabelecer a lei que a curatela será proporcional, deve-se
harmonizar com os institutos de representação e assistência aludidos no art. 1.747, I, aplicável à curatela,
(art. 1.781) de modo que poderá o juiz, caso o incapaz não tenha qualquer possibilidade de manifestar a
vontade, atribuir poder de representação, ainda que a incapacidade seja legalmente reconhecida como
relativa, uma vez que a absoluta ficou restrita aos menores de 16 anos.? (in Código Civil Comentado, sob
coordenação do Ministro Cezar Peluso, 10ª edição, 2016, pag. 21).

 
Portanto, mesmo que já não seja mais classificada como ?absolutamente incapaz? pela inovação
legislativa, atestada a impossibilidade de a pessoa exercer seus direitos civis, será igualmente sujeita aos
termos da curatela, mesmo que de forma extraordinária, caso seja atestado necessário.

 
E a análise dos autos dá conta de estar a interditanda incluída na hipótese supramencionada.

 
Com efeito, os elementos probatórios coligidos aos autos, em especial o laudo médico apresentado no
evento de ID 87958095, concluiu que a requerida, está com 91 anos de idade e é portadora de demência
vascular (CID 10 F 001). Destaca-se: "saúde mental prejudicada devido à diminuição da sua cognição,
esqueceu como assinar e como ler e escrever, não consegue se orientar no tempo e espaço, não fixa
fatos recentes, não conseguindo tomar decisões perante sua vida financeira e particular?.

 
Portanto, com esse comprometimento, a interditanda não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil, sendo o quadro de sua doença
irreversível.

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.

 
Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela.

 
 Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e DECRETO a INTERDIÇÃO de CELINA SOARES DOS
SANTOS, brasileira, viúva, portadora do RG 6123949 PC/PA, CPF nº 266.483.262-04, residente e
domiciliada na Rua Manoel Barata, nº 1553, Alameda Rodrigues, Casa 06, Bairro: Cruzeiro - Icoaraci-PA,
CEP: 66821-695. Causa da interdição: CID 10 F 001 (Demência Vascular), sendo incapaz de exercer
todos os atos da vida civil, devendo seus atos serem supridos por meio da representação de seu curador,
conforme artigo 4º, inciso III, do Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio FRANCINETE SOARES DOS SANTOS,
brasileira, casada, do lar, portadora do RG nº 2495485 e do CPF nº 173.455.962-49, residente e
domiciliada na Rua Manoel Barata, nº 1553, Alameda Rodrigues, Casa 06, Bairro: Cruzeiro - Icoaraci-PA,
CEP: 66821-695, filha da interditada, para exercer a função de curadora, em caráter definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.

 
O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado,
sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta. Além disso,
deverá empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas
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assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica o(a) curador(a) cientificado(a) de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instado a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, nesta data, servindo como certidão de trânsito em julgado, e em atenção ao
disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III do Código Civil:

 
(a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses; 

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.

 
Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença servirá como certidão de curatela e termo de compromisso, independentemente de
assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
P. I.C.

 
Distrito de Icoaraci- Belém (PA), datado e assinado eletronicamente.  

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Entrância, respondendo pela 2ª Vara Cível

 
e Empresarial Distrital de Icoaraci

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0801937-24.2023.8.14.0201
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CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: JOELMA BARROSO ANDRADE

 
REQUERIDO(A): ALLAFE BARROSO ANDRADE 

 
                                                                        SENTENÇA 

 
JOELMA BARROSO ANDRADE, interpôs AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu filho, ALLAFE BARROSO
ANDRADE, ambas qualificadas na inicial.

 
A inicial veio instruída com documentos, alegando que o interditando encontra-se incapacitado de realizar
os atos da vida civil, em razão de problemas mentais, necessitando de auxílio em todas as atividades e
necessidades básicas devido ser portador de epilepsia não especificada, deficiência inscrita no Código
Internacional de Doença CID-10: G: 409.

 
Considerando os documentos juntados, principalmente o laudo médico, foi deferida a curatela provisória. 

 
Em audiência foi procedida a oitiva do interditando, da requerente e de duas testemunhas.

 
Não houve impugnação em relação ao pedido da requerente.

 
A Defensoria Pública, atuando como curador especial, apresentou contestação.

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, este se manifestou favoravelmente ao pedido formulado
pela requerente.

 
É o relatório. Passo a decidir.  

 
Trata-se de pedido de interdição de ALLAFE BARROSO ANDRADE, filho da requerente.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ?às necessidades e às circunstâncias de cada
caso? (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
Observa-se que o Estatuto da Pessoa com deficiência (Lei n° 13.146/2015) imprimiu grande mudança no
Código Civil, sendo que uma destas inovações se refere à impossibilidade de alocar-se a pessoa com
deficiência na categoria dos absolutamente incapazes (art. 3º, CC), como era anteriormente. De fato,
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade só podem ser
enquadrados atualmente como relativamente incapazes (art. 4º, CC). 

 
Sendo caso de interdição, é necessário avaliar ainda a que atos ou de que maneira de os exercer será
necessária a assistência obrigatória do curador. Efetivamente, o art. 85 do mencionado estatuto apregoa
que:  

 
?Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. 

 
§ 1o. A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
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privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

 
§ 2o. A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de
sua definição, preservados os interesses do curatelado. 

 
Este artigo deve ser interpretado em consonância com o art. 755, § 3º, CPC, lei posterior ao estatuto em
apreço, que diz: 

 
?Art. 755.  Na sentença que decretar a interdição, o juiz:...

 
§ 3o  A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a
interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.? 

 
Deste modo, a exegese destes dois artigos acima nos revela a possibilidade de a interdição ser total, isto
é, de abranger todos os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. Sendo parcial, a
sentença deve especificar que atos de natureza patrimonial e negocial o interditando poderá exercer sem
a assistência do curador.

 
O pedido da requerente encontra amparo legal nos dispositivos citados, preenchendo-se os demais
requisitos de legitimidade, viabilizando-se a prolação da sentença.

 
No caso dos autos, constata-se que em razão de problemas mentais, o requerido tornou-se incapaz para a
prática dos atos da vida civil, os quais exigem pleno discernimento e compreensão dos fatos e suas
consequências.

 
Neste escopo, destaca-se que a incapacidade relatada na petição inicial, nos termos lá dispostos, foi
constatada e confirmada através de laudo médico. Destaca-se: "(...) é portador de paralisia cerebral/
Epilepsia congênita(...) Anomalia Definitiva (...).

 
Portanto, com esse comprometimento, o interditando não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil, sendo o quadro de sua doença
irreversível.

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.

 
                     Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela. 

 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de ALLAFE BARROSO
ANDRADE, brasileiro, solteiro, portador do CPF de nº 975.523.722-49 e RG de nº 6014233, residente e
domiciliado no mesmo endereço da autora, causa da interdição: Paralisia cerebral e Epilepsia
congênita (CID10 ? G8.4 e G: 409), sendo incapaz de exercer todos os atos da vida civil, devendo seus
atos serem supridos por meio da representação de seu curador, conforme artigo 4º, inciso III, do Código
Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio JOELMA BARROSO ANDRADE, brasileira,
solteira, autônoma do CPF de nº 725.401.412-34 e RG de n° 3697873 SSP/Pará, residente e domiciliada
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na Rua Coronel Juvêncio Sarmento, SN II, Quadra 12, Apartamento 101, Bloco 114, Bairro: Cruzeiro -
Icoaraci-PA, CEP: 66810-080, mãe do interditado, para exercer a função de Curadora, em caráter
definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.

 
O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do(a)
curatelado(a), sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta.
Além disso, deverá empregar toda a renda recebida em nome do(a) curatelado(a), incluindo-se eventuais
verbas assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica o(a) curador(a) cientificado(a) de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instado a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, nesta data, em face da ausência de interesse recursal, valendo esta como certidão
de trânsito em julgado.

 
Em atenção ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III do Código
Civil:

 
 (a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses; 

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.

 
Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença servirá como certidão de curatela e termo de compromisso, independentemente de
assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
P. I.C.

 
Distrito de Icoaraci- Belém (PA), datado e assinado eletronicamente.  
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EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Entrância, respondendo pela 2ª Vara Cível

 
e Empresarial Distrital de Icoaraci 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0806636-58.2023.8.14.0201

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: DANIELLE CRISTINA DE OLIVEIRA FERREIRA

 
REQUERIDO(A): MANOEL JOSE FERREIRA 

 
SENTENÇA 
 

 
DANIELLE CRISTINA DE OLIVEIRA FERREIRA FONSECA, interpôs AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu
genitor MANOEL JOSE FERREIRA, ambos qualificadas na inicial, alegando que o interditando encontra-
se incapaz de realizar os atos da vida civil, devido o diagnóstico de patologias de CID-10 - F03 (Demência
não especificada) e CID 10 I 10 G30 (Doença de Alzheimer- Conclínica), apresenta comportamento
inadequado, desorientado, agitado, por vezes agressivo, sem condições de responder por si mesmo
(ID Num. 105069050 - Pág. 3).

 
Considerando os documentos juntados, principalmente o laudo médico de ID 74505216 ? Pág. 1, foi
deferida a curatela provisória (ID Num. 105288710 - Pág. 2). 

 
Foi realizada inspeção judicial (Num. 105468728 - Pág. 2).

 
Em audiência foi procedida a oitiva da requerente e das testemunhas (ID Num. 106002961 - Pág. 2).

 
Não houve impugnação em relação ao pedido da requerente, conforme evento ID Num. 108633952 - Pág.
1.

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, manifestou-se favorável ao pedido (ID Num. 108916067 -
Pág. 2). 

 
É o relatório. 

 
Fundamento e decido.   

 
Trata-se de pedido de interdição do requerido MANOEL JOSE FERREIRA, genitor da requerente, em que
as partes discutem a curatela desta.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
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puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ?às necessidades e às circunstâncias de cada
caso? (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
O conceito de capacidade civil foi reconstruído e ampliado. A lei prevê que toda pessoa com deficiência
tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de
discriminação. Além disso, a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa. Em outras palavras,
o Estatuto da Pessoa com Deficiência limitou a curatela somente para a prática de atos patrimoniais e
negociais. Os atos de índole existencial podem ser praticados diretamente pela pessoa curatelada,
independentemente de representação ou assistência. Deixou de existir, pois, a figura da incapacidade
absoluta da pessoa curatelada. Assim dispõe o art. 85, da Lei 13.146/2015:

 
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. 

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

 
Nesse sentido, Nestor Duarte ensina que ?ao estabelecer a lei que a curatela será proporcional, deve-se
harmonizar com os institutos de representação e assistência aludidos no art. 1.747, I, aplicável à curatela,
(art. 1.781) de modo que poderá o juiz, caso o incapaz não tenha qualquer possibilidade de manifestar a
vontade, atribuir poder de representação, ainda que a incapacidade seja legalmente reconhecida como
relativa, uma vez que a absoluta ficou restrita aos menores de 16 anos.? (in Código Civil Comentado, sob
coordenação do Ministro Cezar Peluso, 10ª edição, 2016, pag. 21).

 
Portanto, mesmo que já não seja mais classificada como ?absolutamente incapaz? pela inovação
legislativa, atestada a impossibilidade de a pessoa exercer seus direitos civis, será igualmente sujeita aos
termos da curatela, mesmo que de forma extraordinária, caso seja atestado necessário.

 
E a análise dos autos dá conta de estar o interditando incluído na hipótese supramencionada.

 
Com efeito, os elementos probatórios coligidos aos autos, em especial o laudo médico apresentado no
evento de ID Num. 105069050 - Pág. 1-2, concluiu que o requerido, é portador Doença de Alzheimer  e
demência não especificada (CID 10 I10, G30, F03).

 
Portanto, com esse comprometimento, o interditando não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil, sendo o quadro de sua doença
irreversível.

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.

 
Nesse sentido, vejamos a seguinte jurisprudência: 

 
EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO DE INTERDIÇÃO - DISCERNIMENTO PARA A PRÁTICA DOS ATOS DA
VIDA CIVIL - ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (LEI Nº 13.146/2015) - PORTADORA DE
MAL DE ALZHEIMER E DEMÊNCIA  - DECLARAÇÃO DE INCAPACIDADE ABSOLUTA -
DESCABIMENTO - PREVALÊNCIA DOS INTERESSES DO CURATELADO - SENTENÇA
PARCIALMENTE MODIFICADA. 
A pessoa portadora de Mal de Alzheimer e demência poderá ser submetida à curatela, que apenas
afetará os negócios jurídicos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nos
termos do art. 85, caput e §1º, da Lei nº13.146/15. 
Nos termos da Lei nº13.146/2015, que, ao instituir a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), e revogou dispositivos do Código Civil, o exercício da curatela
pressupõe alguns limites, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
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privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.  

 
(TJMG - Apelação Cível 1.0000.22.089789-6/001, Relator(a): Des.(a) Kildare Carvalho, 4ª Câmara Cível
Especializada, julgamento em 11/08/2022, publicação da súmula em 12/08/2022).

 
Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela.

 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e DECRETO a INTERDIÇÃO de MANOEL JOSE
FERREIRA, natural de Abaetetuba-PA, casado, RG nº 9199450 e CPF nº 142.439.892-49, residente no
mesmo endereço da requerente, causa da interdição: doença de Alzheimer e demência não especificada
(CID 10 I10, G30 e F03), sendo incapaz de exercer todos os atos da vida civil, devendo seus atos serem
supridos por meio da representação de sua curadora, conforme artigo 4º, inciso III, do Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio DANIELLE CRISTINA DE OLIVEIRA
FERREIRA FONSECA, natural de Belém-PA, casada, do lar, RG n.º 5140571 CPF nº. 956.843.602-20, e-
mail: daniellefonsecafonseca98@gmail.com, residente e domiciliada na Av Nsa da Conceição, nº 380,
Bairro: São João do Outeiro - Belém-PA, CEP: 66840- 450, filha do interditado, para exercer a função de
Curador, em caráter definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.

 
A curadora fica proibida de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens da curatelada, sejam
móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta. Além disso, deverá
empregar toda a renda recebida em nome da curatelada, incluindo-se eventuais verbas
assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica a curadora cientificada de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instada a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, servindo como certidão de trânsito em julgado, e em atenção ao disposto no art.
755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III do Código Civil:

 
(a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses;

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
 Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.
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Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença, acompanhada da respectiva certidão de trânsito em julgado, servirá como certidão de
curatela e termo de compromisso, independentemente de assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
P. I.C.

 
Distrito de Icoaraci- Belém (PA), datado e assinado eletronicamente.  

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Entrância, respondendo pela 2ª Vara Cível

 
e Empresarial Distrital de Icoaraci

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0806384-55.2023.8.14.0201

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: TELMA ALMEIDA DA SILVA

 
REQUERIDO(A): PEDRO PAULO QUEIROZ LIRA

 
SENTENÇA

 
 TELMA ALMEIDA DA SILVA propôs ação de INTERDIÇÃO E CURATELA de seu neto, PEDRO PAULO
LIRA QUEIROZ, ambos qualificados na inicial, alegando que o interditando encontra-se incapacitado de
realizar os atos da vida civil, em razão de ser portador de patologia neurológica definitiva e irreversível,
compatível com o CID 10 F84 + F71.1, o que o torna incapaz de exercer os atos da vida civil. 

 
A inicial veio instruída com documentos.  

 
Considerando os documentos juntados, principalmente o laudo médico de ID Num. 104177956 - Pág. 9, foi
deferida a curatela provisória. 

 
Em audiência, foi procedida a oitiva do interditando, da requerente e testemunhas.

 
Não houve impugnação em relação ao pedido da requerente.

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, este se manifestou favoravelmente ao pedido formulado (ID
Num. 108989129 - Pág. 2).
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É o relatório. Passo a decidir.  

 
Trata-se de pedido de interdição de PEDRO PAULO QUEIROZ LIRA, neto da requerente.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ?às necessidades e às circunstâncias de cada
caso? (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
Observa-se que o Estatuto da Pessoa com deficiência (Lei n° 13.146/2015) imprimiu grande mudança no
Código Civil, sendo que uma destas inovações se refere à impossibilidade de alocar-se a pessoa com
deficiência na categoria dos absolutamente incapazes (art. 3º, CC), como era anteriormente. De fato,
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade só podem ser
enquadrados atualmente como relativamente incapazes (art. 4º, CC). 

 
Sendo caso de interdição, é necessário avaliar ainda a que atos ou de que maneira de os exercer será
necessária a assistência obrigatória do curador. Efetivamente, o art. 85 do mencionado estatuto apregoa
que:  

 
?Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. 

 
§ 1o. A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

 
§ 2o. A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de
sua definição, preservados os interesses do curatelado. 

 
Este artigo deve ser interpretado em consonância com o art. 755, § 3º, CPC, lei posterior ao estatuto em
apreço, que diz: 

 
?Art. 755.  Na sentença que decretar a interdição, o juiz:... 

 
§ 3o  A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a
interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.?  

 
Deste modo, a exegese destes dois artigos acima nos revela a possibilidade de a interdição ser total, isto
é, de abranger todos os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. Sendo parcial, a
sentença deve especificar que atos de natureza patrimonial e negocial o interditando poderá exercer sem
a assistência do curador.

 
O pedido da requerente encontra amparo legal nos dispositivos citados, preenchendo-se os demais
requisitos de legitimidade, viabilizando-se a prolação da sentença. 

 
No caso dos autos, constata-se que em razão de problemas mentais, o interditando tornou-se incapaz
para a prática dos atos da vida civil, os quais exigem pleno discernimento e compreensão dos fatos e suas
consequências. 
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Neste escopo, destaca-se que a incapacidade relatada na petição inicial, nos termos lá dispostos, foi
constatada e confirmada através de laudo médico firmado por neurologista. Destaca-se: "apresenta déficit
intelectual cognitivo, alteração comportamental, de humor?, "incapaz para reger sua vida? (ID Num.
108661376 - Pág. 1).

 
Portanto, com esse comprometimento, o interditando não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil, sendo o quadro de sua doença
irreversível.

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.

 
                     Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela. 

 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de PEDRO PAULO
QUEIROZ LIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 6758536 PC/PA, CPF n° 014.879.402-54, residente
e domiciliado na Alameda Seis, Park Amazonia, nº 26, Quadra: 06, Próximo ao final do Parque Guajará,
Bairro: Parque Guajará, Icoaraci-Belém-PA, CEP: 66821-695. Causa da interdição: Transtornos globais de
desenvolvimento e retardo mental moderado (CID-10 F:84, F71.1), sendo patologia de caráter irreversível,
o que o torna incapaz de exercer os atos da vida civil, devendo seus atos serem supridos por meio da
representação de seu curador, conforme artigo 4º, inciso III, do Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio TELMA ALMEIDA DA SILVA, brasileira,
solteira, autônoma, portadora do RG n°: 1914656, CPF N°: 289.419.502-87, residente e domiciliada na
Alameda Seis, Park Amazonia, nº 26, Quadra: 06, Próximo ao final do Parque Guajara, Bairro: Parque
Guajará, Icoaraci-Belém-PA, CEP: 66821-695, avó do interdito, para exercer a função de Curadora, em
caráter definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.

 
O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado,
sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta. Além disso,
deverá empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas
assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica o(a) curador(a) cientificado(a) de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instado a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgada, nesta data, valendo esta como certidão de trânsito em julgado, e em atenção ao
disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III do Código Civil:

 
 (a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses; 

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;
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(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.

 
Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença, servirá como certidão de curatela e como termo de compromisso, independentemente de
assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
P. I.C.

 
Distrito de Icoaraci-Belém/PA, datado e assinado eletronicamente. 
 

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA 

 
Juíza de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 2ª Vara Cível

 
e Empresarial Distrital de Icoaraci

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0848048-57.2023.8.14.0301

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: SILVIA TEIXEIRA PEREIRA

 
REQUERIDO(A): SEBATIAO NONATO TEIXEIRA SANTOS

 
SENTENÇA

 
  SILVIA TEIXEIRA PEREIRA propôs ação de INTERDIÇÃO E CURATELA de seu primo SEBASTIÃO
NONATO TEIXEIRA SANTOS, ambos qualificados na inicial, alegando que o interditando encontra-se
incapacitado de realizar os atos da vida civil, em razão de problemas mentais, pois o mesmo não possui
capacidade para reger os atos da vida civil, uma vez que apresenta doença mental crônica especificada no
CID F91.9, F41.0, F71 e G46 ¿ Distúrbio de conduta do tipo socializado, transtorno de pânico, retardo
mental moderado e outras doenças do sistema nervoso, necessitando de cuidados especiais e
permanentes de terceiros, o que o torna incapaz de exercer os atos da vida civil. 
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A inicial veio instruída com documentos.  

 
Em audiência, foi procedida a oitiva do interditando e da requerente. Na mesma oportunidade foi deferida
a curatela provisória. 

 
A requerente apresentou laudo médico atualizado, conforme determinado em audiência (ID 101417074)

 
Não houve impugnação em relação ao pedido da requerente.

 
O MP se manifestou pela realização da perícia médica judicial.

 
O Juízo indeferiu o pedido solicitado considerando o contundente acervo probatório constante dos autos,
dando por comprovado que o interditando não tem capacidade físico-psíquica para praticar os atos
normais da vida civil.

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, este se manifestou favoravelmente ao pedido formulado (ID
Num. 109107861 - Pág. 2).

 
É o relatório. Passo a decidir.  

 
Trata-se de pedido de interdição de SEBASTIÃO NONATO TEIXEIRA SANTOS, primo da requerente.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ?às necessidades e às circunstâncias de cada
caso? (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
Observa-se que o Estatuto da Pessoa com deficiência (Lei n° 13.146/2015) imprimiu grande mudança no
Código Civil, sendo que uma destas inovações se refere à impossibilidade de alocar-se a pessoa com
deficiência na categoria dos absolutamente incapazes (art. 3º, CC), como era anteriormente. De fato,
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade só podem ser
enquadrados atualmente como relativamente incapazes (art. 4º, CC). 

 
Sendo caso de interdição, é necessário avaliar ainda a que atos ou de que maneira de os exercer será
necessária a assistência obrigatória do curador. Efetivamente, o art. 85 do mencionado estatuto apregoa
que:  

 
?Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. 

 
§ 1o. A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

 
§ 2o. A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de
sua definição, preservados os interesses do curatelado. 

 
Este artigo deve ser interpretado em consonância com o art. 755, § 3º, CPC, lei posterior ao estatuto em
apreço, que diz: 

 
?Art. 755.  Na sentença que decretar a interdição, o juiz:... 
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§ 3o  A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a
interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.?  

 
Deste modo, a exegese destes dois artigos acima nos revela a possibilidade de a interdição ser total, isto
é, de abranger todos os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. Sendo parcial, a
sentença deve especificar que atos de natureza patrimonial e negocial o interditando poderá exercer sem
a assistência do curador.

 
O pedido da requerente encontra amparo legal nos dispositivos citados, preenchendo-se os demais
requisitos de legitimidade, viabilizando-se a prolação da sentença. 

 
No caso dos autos, constata-se que em razão de problemas mentais, o interditando tornou-se incapaz
para a prática dos atos da vida civil, os quais exigem pleno discernimento e compreensão dos fatos e suas
consequências. 

 
Neste escopo, destaca-se que a incapacidade relatada na petição inicial, nos termos lá dispostos, foi
constatada e confirmada através de laudo médico firmado por psiquiatra. Destaca-se: "apresenta doença
mental; a anomalia que acomete é definitiva; o interditando não tem condições de reger a sua vida e
praticar todos os atos da vida civil? (ID Num. 101417073 - Pág. 1).

 
Portanto, com esse comprometimento, o interditando não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil, sendo o quadro de sua doença
irreversível.

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.

 
                       Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela. 

 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de SEBASTIÃO
NONATO TEIXEIRA, brasileiro, casado, portador do RG n° 1766435 PC/PA, CPF n° 352.769.402-15,
residente e domiciliado na Rua Darci Ribeiro, Conjunto Eduardo Angelim II, n° 05, bairro do Parque
Guajará (lcoaraci), CEP: 66821-600, Belém-PA. Causa da interdição: Doença mental crônica (CID F91.9,
F41.0, F71 e G46), sendo patologia de caráter irreversível e definitivo, o que o torna incapaz de exercer os
atos da vida civil, devendo seus atos serem supridos por meio da representação de seu curador, conforme
artigo 4º, inciso III, do Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio SILVIA TEIXEIRA PEREIRA, brasileira,
solteira, desempregada, portadora do RG n°: 1435531 3 VIA, CPF n° 257.158.522-3, telefone: (91)98834-
224, residente e domiciliada na Rua Júpiter, n° 102, Conjunto Orlando Lobato, bairro do Parque Verde,
CEP: 66635-480, Belém/PA, prima do interdito, para exercer a função de Curadora, em caráter definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.

 
O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado,
sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta. Além disso,
deverá empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas
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assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica o(a) curador(a) cientificado(a) de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instado a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, nesta data, servindo de certidão de trânsito em julgado, e em atenção ao disposto
no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III do Código Civil:

 
   (a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses; 

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.

 
Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença, servirá como certidão de curatela e como termo de compromisso, independentemente de
assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
P. I.C.

 
Distrito de Icoaraci-Belém/PA, datado e assinado eletronicamente. 
 

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA 

 
Juíza de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 2ª Vara Cível

 
e Empresarial Distrital de Icoaraci
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PROCESSO Nº 0802881-26.2023.8.14.0201

 
CLASSE PROCESSUAL: REMOÇÃO, MODIFICAÇÃO E DISPENSA DE TUTOR OU CURADOR (1705)

 
REQUERENTE: SAMIA ROSANA MENDES

 
REQUERIDO(A): MARIA CLARA REIS SILVA 

 
SENTENÇA  

 
SAMIA ROSANA MENDES, já qualificada nos autos, propôs ação de SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR,
alegando que seu irmão, SANDRO DE JESUS MENDES foi interditado por sentença prolatada nos autos
nº 0002886-91.2006.8.14.0201, em que foi nomeada como curadora a sua genitora MARIA CLARA REIS
SILVA, que veio a falecer no dia 28.10.2018. Aduz que após o falecimento da curadora, o curatelado
passou a residir com a ora requerente e a mesma passou a cuidar do interditado e até hoje exerce todos
os encargos de curador em relação ao mesmo. Deste modo, a requerente requer a substituição da
curatela.

 
Juntou documentos. 

 
Fora designado estudo do caso, com visita domiciliar, pela equipe técnica do Fórum. 

 
O laudo social foi apresentado.

 
O pedido foi submetido à apreciação e parecer do Ministério Público, que se manifestou favorável. 

 
É o Relatório. Decido.

 
Trata-se de demanda em que se pretende a modificação de curatela de Sandro de Jesus Mendes.

 
A curadora anterior veio a falecer e a requerente se mostra apta a exercer o encargo como assim
demonstrou o relatório técnico do estudo do caso realizado pela equipe técnica do Fórum, o qual revelou
que a requerente, ?tem cumprido com suas funções de cuidadora do Sr. Sandro, desde o falecimento da
genitora deles, Sra. Maria Clara, de modo que a concessão da curatela pode lhe auxiliar a garantir direitos
aos quais seu irmão faz jus?.

 
Nesse contexto, uma vez comprovada a relação de parentesco e o atendimento aos interesses do
curatelado, corroborada pela manifestação favorável do Ministério Público, o acolhimento do pleito é
medida que se impõe.

 
Ante o exposto, tendo sido preenchidas as exigências legais e diante da documentação exibida, JULGO
PROCEDENTE o pedido, com suporte no artigo 1.194 do Código Civil, nomeando SAMIA ROSANA
MENDES, brasileira, solteira, autônoma, portadora da identidade n.º 2102524 PC/PA e do CPF
n.º 673.693.752-34, residente e domiciliada na Rua Quatro Park Amazônia, nº11, CMB 02, Al. 05, QD. 05,
Bairro: Guajará, Belém/PA, CEP: 66821-685, como curadora de SANDRO DE JESUS MENDES,
brasileiro, solteiro, portador da identidade n.º 3503902-PC/PA e CPF nº: 395.908.282-72, residente e
domiciliada na Rua Quatro Park Amazônia, nº11, CMB 02, Al. 05, QD. 05, Bairro: Guajará, Belém/PA,
CEP: 66821-685, em substituição à anteriormente nomeada, nos termos do  artigo 1.775, § 1º, do Código
Civil, cabendo-lhe representar a curatelada na prática de atos relacionados à administração de seu
patrimônio, inclusive para recebimento de proventos ou outras receitas, ficando dispensado(a) da
prestação de caução pela inexistência, nos autos, de bens ou rendas significativas pertencentes a
curatelada.  

 
Fica a curadora cientificada de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
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eventualmente existentes em nome do curatelado se e quando for instado(a) a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos a eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado nesta data, em face da ausência de interesse recursal, valendo esta como certidão
de trânsito em julgado.

 
Em atenção ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil:

 
(a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses;

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.

 
Esta sentença servirá como certidão de curatela e termo de compromisso, independentemente de
assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem custas e despesas processuais por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
P. I.C.

 
Distrito de Icoaraci- Belém (PA), datado e assinado eletronicamente.

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Entrância, respondendo pela 2ª Vara Cível

 
e Empresarial Distrital de Icoaraci
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PORTARIA Nº 009/2024 - DFA

 
Dr. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito e Diretor do Fórum da Comarca de
Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO o termo do expediente TJPA-MEM-2024/09396A.

 
RESOLVE:

 
DESIGNAR a servidoraa SIMONE SOCORRO DA SILVA SAMPAIO, Analista Judiciário, matricula nº
116718, para responder pela Secretaria da Vara de Violência Doméstica Contra a mulher de Ananindeua,
no dia 19/02/2024.

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 
Ananindeua, 19 de fevereiro de 2024.

 
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA

 
Juiz de Direito e Diretor do Fórum

 
 Comarca de Ananindeua

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 010/2024 - DFA

 
Dr. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito e Diretor do Fórum da Comarca de
Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO o termo do expediente TJPA-MEM-2024/10977A.

 
RESOLVE:

 
DESIGNAR o servidor ARMANDO AMARAL NUNES, Analista Judiciário, matricula nº 32867, para
responder pela Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua, retroagindo seus efeitos ao dia
19/02/2024.

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 
Ananindeua, 27de fevereiro de 2024.

 
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA

FÓRUM DE ANANINDEUA

DIRETORIA DO FÓRUM DE ANANINDEUA
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Juiz de Direito e Diretor do Fórum

 
 Comarca de Ananindeua

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 011/2024 - DFA

 
Dr. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito e Diretor do Fórum da Comarca de
Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO o termo do expediente TJPA-MEM-2024/11342A.

 
RESOLVE:

 
RELOTAR a servidora TATIANA ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU, Analista Judiciário, matricula nº
125245, na secretaria da 4ª Vara Criminal de Ananindeua, a partir de 28 de fevereiro de 2024, ate ulterior
deliberação.

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 
Ananindeua, 28 de fevereiro de 2024.

 
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA

 
Juiz de Direito e Diretor do Fórum

 
 Comarca de Ananindeua

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 012/2024 - DFA

 
Dr. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito e Diretor do Fórum da Comarca de
Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO o termo do expediente TJPA-MEM-2024/11342A.

 
RESOLVE:

 
LOTAR o servidor JULIELTON DE OLIVEIRA FREITAS , Auxiliar Judiciário, matricula nº70025, na
secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua, a partir de 28 de fevereiro de 2024, ate ulterior
deliberação.

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 
Ananindeua, 28 de fevereiro de 2024.
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CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA

 
Juiz de Direito e Diretor do Fórum

 
 Comarca de Ananindeua
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Constata-se que a Causídica da parte autora, Dra. KAREN LOUISE DOS SANTOS, OAB/SE Nº 14.334,
pugnou pela habilitação nos autos. Todavia, a procuração que acostou encontra-se desprovida de
assinatura pelo o autor/outorgante.

 
Assim, INTIME-SE a mencionada Causídica para, no prazo de 05 dias, proceder a juntada de procuração
assinada pelo autor. 

 
Sendo sanado o defeito acima, habilite-se a Causídica.

 
Cumpra-se.

 
 SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO,
NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 003/2009 DA CJRMB. 

 

 

 
 

SECRETARIA DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DE ANANINDEUA 

Processo nº: 0801198-88.2022.8.14.0006
Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Busca e Apreensão de Menores]
REQUERENTE: Nome: MARIO DE SANTANA MATOS
Endereço: rua c, 468, centro, AQUIDABã - SE - CEP: 49790-000
REQUERIDO: REU: RONALDO GOMES DO NASCIMENTO

D E S P A C H O / M A N D A D O
Vistos etc.

Ananindeua - PA, na data da assinatura eletrônica.
DIEGO GILBERTO MARTINS CINTRA

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua-PA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
                                                                               MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 
                                                                                    PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS

 
Processo: 0801951-74.2024.8.14.0006

 
Requerido(a): Nome: JARDEL DE ARAUJO GOMES 

 
O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz(a) de Direito Titular
da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Ananindeua, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que o(a)(s) REQUERIDO(A)(S) ACIMA IDENTIFICADO(A)(S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
NO SABIDO, visto que não foi(ram) encontrado(a)(s) para ser(em) INTIMADO(a)(s) pessoalmente nos
autos do procedimento de Medidas Protetivas distribuído sob o número em epígrafe, expede-se o
presente EDITAL para tomar ciência da Decisão Interlocutória que deferiu/determinou o cumprimento de
Medidas Protetivas em favor da Requerente, e, querendo, apresentar manifestação, por escrito, no prazo
de 5(CINCO) DIAS ÚTEIS a contar da publicação deste edital, oportunidade em que deverá alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos, e etc.

 
FICA ciente o(a)(s) REQUERIDO(A)(S) que sua manifestação escrita deverá ser apresentada por
advogado ou pela Defensoria Pública, e que neste último caso, é de inteira e exclusiva responsabilidade
do(a) REQUERIDO(A) entrar em contato com a referida instituição a fim de prestar os esclarecimentos
necessários a sua defesa, bem como que transcorrido o prazo sem manifestação, ficam mantidas as
medidas protetivas deferidas na decisão liminar ou conforme disposto na Portaria 02, de 15 de maio de
2023, publicada no DJE/PA - Edição nº 7.599/2023, de 18/05/2023.

 
O(a) REQUERIDO(A) fica advertido-(o)(a) que o não cumprimento da Decisão Interlocutória caracteriza o
Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas, nos termos do Art. 24-A, Lei n°11.340/2006 (Lei Maria
da Penha), tendo a possibilidade de decretação de sua prisão preventiva e da aplicação de outras
medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com a imposição de multa e requisição de auxílio da
força policial.

 
Este EDITAL para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, será publicado no
Órgão Oficial (DJEN) e uma cópia do Edital afixada no mural existente na porta da Vara Especializada.

 
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua

 
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)  

 
Processo: 0801951-74.2024.8.14.0006 

 
REQUERENTE: ANA PAULA DE OLIVEIRA BRITO 

 
REQUERIDO: JARDEL DE ARAUJO GOMES 

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA ? DEFERIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS

 
MANDADO DE AFASTAMENTO DO LAR

 
 

SECRETARIA DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
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Trata-se de autos de Medidas Protetivas de urgência solicitadas pela requerente acima qualificada, em
desfavor do requerido, também já qualificado, nos termos do Art.12 III, da Lei nº 11340/06.

 
A requerente alega ter sofrido violência doméstica e familiar por parte do requerido, conforme descrito
pormenorizadamente nos autos. 

 
É o relatório. Decido.

 
Considerando as informações prestadas no pedido de Medidas Protetivas; e tendo em vista que a demora
do provimento jurisdicional pode acarretar dano irreparável ou de difícil reparação à vida, integridade
física, moral e psicológica da vítima, com fundamento no art. 18, I, c/c art. 19, § 1º da Lei nº 11340/2006,
DETERMINO ao requerido, salvo decisão judicial em contrário: 

 
1. PROIBIÇÃO de se aproximar da requerente (art. 22, III, ?a?, da Lei nº 11.340/06);

 
2. PROIBIÇÃO de manter contato com a requerente por qualquer meio de comunicação, tais como,
contato telefônico, mensagens de texto, e-mail, redes sociais, cartas, etc. (art. 22, III, ?b?, Lei 11.340/06);

 
3. PROIBIÇÃO de frequentar todos os locais que a requerente costuma frequentar, a fim de preservar a
integridade física e psicológica (art. 22, III, ?c?, Lei 11.340/06);

 
4. ABSTER-SE de praticar qualquer ato, como: perseguir, chantagear, intimidar e ameaçar a requerente,
que ponha em risco a integridade física ou psicológica da mesma ou ainda cause danos de natureza
patrimonial.

 
5. AFASTAMENTO imediato do lar. Caso não cumprido de forma voluntária e imediata, seja cumprido pelo
Oficial de Justiça e, se necessário, fica autorizado o arrombamento e o uso da força policial. Deverá o
Oficial de Justiça orientar o requerido a fazer a retirada de seus pertences de uso pessoal e os
necessários ao exercício de sua profissão (art. 22, II da Lei 11.340/06). Ficando o requerido advertido que
deverá informar seu novo endereço ao Oficial de Justiça ou a Secretaria da Vara, no prazo de 05 (cinco)
dias.

 
No caso de existência de filho(s) do casal: ASSEVERA-SE às partes que as medidas protetivas de
urgência não se estendem aos filhos, devendo o contato com estes ser intermediado por um terceiro,
exceto se existente determinação judicial em sentido contrário.

 
Caso necessário, a requerente deverá entrar com ação própria em juízo competente para pleitear
prestação de alimentos provisionais ou provisórios, e a restrição ou suspensão do direito de visita, não se
evidenciando, no caso concreto, a urgência que mereça decisão no âmbito de medidas protetivas. 

 
Outrossim, eventuais pedidos concernentes à partilha de bens, bem como 1) restituição de bens
indevidamente subtraídos pelo agressor, 2) proibição temporária para a celebração de atos e contratos de
compra, venda e locação de propriedade em comum, 3) suspensão das procurações conferidas pela
ofendida ao agressor, e 4) prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos
materiais decorrentes da prática de violência contra a ofendida devem ser dirigidos ao Juízo de Família e
dirimidos por aquele Juízo competente, sob pena de violação do Juízo natural e consequente nulidade dos
atos processuais, haja vista que, no âmbito dos autos de medidas protetivas somente compete ao Juiz
conhecer e decidir sobre questões acima, desde que evidenciada urgência que visem proteger a mulher
contra atos atentatórios contra a sua integridade física e psíquica, e também contra o seu patrimônio,
devidamente comprovada a urgência, o que não é o caso dos autos.

 
INTIME-SE o requerido EM REGIME DE URGÊNCIA (art. 6º, § 3º, do Prov. Conjunto nº 02/2015-
CJRMB/CJCI, c/c o Parágrafo Único do art. 5º, da Portaria nº 001/2018-CMU, c/c art. 1º e parágrafo único
da Resolução nº 346/2020 - CNJ)   cientificando-o da possibilidade de decretação de sua prisão preventiva
e da aplicação de outras medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com a imposição de multa e
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requisição de auxílio da força policial, e, que, nos termos do art.24 A da Lei n. 11340/06, o
descumprimento da presente decisão caracteriza o Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas.

 
INTIME-SE a requerente para tomar ciência da decisão, por qualquer meio de comunicação,
preferencialmente via telefone, celular ou ?whatsapp?, cientificando-a de que: 1) deverá informar, por meio
de advogado, Defensoria Pública ou diretamente na Secretaria: a) a cessação do risco, para fins de
revogação da medida, se for o caso e; b) qualquer mudança de endereço, e, quando necessário, o
endereço atualizado do requerido, sob pena de revogação das medidas.

 
No caso de notificação por telefone fixo, celular, WhatsApp ou e-mail, a vítima deverá ser informada dos
canais adequados e disponíveis para a comunicação do descumprimento das medidas protetivas de
urgência, quais sejam: Delegacia da Mulher, Defensoria Pública, Ministério Público ou através de seu
advogado particular.

 
OFICIE-SE à Autoridade Policial, para que tome ciência das medidas aqui estabelecidas, devendo
comunicar a este Juízo qualquer descumprimento destas medidas pelo requerido.

 
INTIME-SE o requerido para tomar ciência da decisão, bem como, querendo, apresentar manifestação do
pedido no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo manifestação no prazo estipulado, deve a Secretaria
proceder a baixa e arquivamento.

 
CASO O OFICIAL DE JUSTIÇA VERIFIQUE QUE O REQUERIDO ESTÁ SE OCULTANDO PARA NÃO
SER CITADO/INTIMADO DA DECISÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS, FICA AUTORIZADO, DESDE JÁ, A
PROCEDER À CITAÇÃO/INTIMAÇÃO POR HORA CERTA. DA MESMA FORMA, DEVERÁ SER
APLICADO, QUANDO NECESSÁRIO, O ART. 212, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

 
Ficando, desde já, o requerido ADVERTIDO que o descumprimento das medidas acima decretadas
é prática de crime, tipificado no art. 24 ? A, da Lei nº 11.340/06, o que poderá implicar na sua prisão
em flagrante.

 
Considerando que as medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha são válidas enquanto perdurar a
situação de perigo, devendo o juiz revisar periodicamente a necessidade de manutenção das mesmas, por
não se saber de antemão quando o contato com o agressor deixará de causar insegurança e que a
revogação de tais medidas exige que o juiz tenha a certeza de que houve a alteração do contexto fático e
jurídico, com a necessária oitiva das partes e a instauração do contraditório, como já decidiu o STJ no
REsp 2.036.072,  LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO AS CIRCUNSTANCIAS DO CASO
CONCRETO, INTIME-SE A VÍTIMA ACERCA DO DEFERIMENTO DAS PRESENTES MEDIDAS, BEM
COMO PARA QUE COMPAREÇA EM SECRETARIA NO PRAZO DE 06 MESES PARA SE
MANIFESTAR QUANTO AO INTERESSE NA MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS DEFERIDAS, ESTANDO
ADVERTIDA QUE CASO NÃO COMPAREÇA AO JUÍZO NO PRAZO ASSINALADO, AS MEDIDAS
PERDERÃO A SUA VIGÊNCIA E SERÃO ARQUIVADAS.

 
HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA VÍTIMA PELA MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS, FAÇA-SE
CONCLUSÃO.  

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO / CITAÇÃO / ATO ORDINATÓRIO /
CARTA PRECATÓRIA.

 
CUMPRA-SE a Portaria nº 02/2023.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público (art. 18 III, da Lei nº 11.340/06).

 
Cópia desta Decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO das Medidas Protetivas de Urgência, bem
como servirá como carta precatória/oficio/intimação/citação/notificação/requisição do necessário.
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CUMPRA-SE NO PLANTÃO E EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, INCLUSIVE CARTA PRECATÓRIA.

 
Ananindeua/PA, 1º de fevereiro de 2024.

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua/PA

 
Eu, PAULA CRISTINA GOMES CUIMAR, Analista/Auxiliar Judiciário, o digitei, com anuência do(a)
Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito, e consoante art. 1º, § 1º,
inciso IX, do Provimento 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ? CJRMB. 

 
                                    Ananindeua, 28 de fevereiro de 2024.

 
                                                                        EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
                               Juiz(a) de Direito titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da
Comarca de Ananindeua

 
 

 
 
 
 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO 
                                                                               MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 
                                                                                    PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS

 
Processo: 0801947-37.2024.8.14.0006

 
Requerido(a): Nome: RAFAEL VICENTE DE ANDRADE 
 

 
O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz(a) de Direito Titular
da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Ananindeua, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que o(a)(s) REQUERIDO(A)(S) ACIMA IDENTIFICADO(A)(S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
NO SABIDO, visto que não foi(ram) encontrado(a)(s) para ser(em) INTIMADO(a)(s) pessoalmente nos
autos do procedimento de Medidas Protetivas distribuído sob o número em epígrafe, expede-se o
presente EDITAL para tomar ciência da Decisão Interlocutória que deferiu/determinou o cumprimento de
Medidas Protetivas em favor da Requerente, e, querendo, apresentar manifestação, por escrito, no prazo
de 5(CINCO) DIAS ÚTEIS a contar da publicação deste edital, oportunidade em que deverá alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos, e etc.

 
FICA ciente o(a)(s) REQUERIDO(A)(S) que sua manifestação escrita deverá ser apresentada por
advogado ou pela Defensoria Pública, e que neste último caso, é de inteira e exclusiva responsabilidade
do(a) REQUERIDO(A) entrar em contato com a referida instituição a fim de prestar os esclarecimentos
necessários a sua defesa, bem como que transcorrido o prazo sem manifestação, ficam mantidas as
medidas protetivas deferidas na decisão liminar ou conforme disposto na Portaria 02, de 15 de maio de
2023, publicada no DJE/PA - Edição nº 7.599/2023, de 18/05/2023.

 
O(a) REQUERIDO(A) fica advertido-(o)(a) que o não cumprimento da Decisão Interlocutória caracteriza o
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Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas, nos termos do Art. 24-A, Lei n°11.340/2006 (Lei Maria
da Penha), tendo a possibilidade de decretação de sua prisão preventiva e da aplicação de outras
medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com a imposição de multa e requisição de auxílio da
força policial.

 
Este EDITAL para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, será publicado no
Órgão Oficial (DJEN) e uma cópia do Edital afixada no mural existente na porta da Vara Especializada.

 
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua

 
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)  

 
Processo: 0801947-37.2024.8.14.0006 

 
Requerente: THIFANY DO NASCIMENTO GOMES

 
 

 
Requerido: RAFAEL VICENTE DE ANDRADE

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA ? DEFERIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS

 
 

 
Trata-se de autos de Medidas Protetivas de urgência solicitadas pela requerente acima qualificada, em
desfavor do requerido, também já qualificado, nos termos do Art.12 III, da Lei nº 11340/06.

 
A requerente alega ter sofrido violência doméstica e familiar por parte do requerido, conforme descrito
pormenorizadamente nos autos. 

 
É o relatório. Decido.

 
Considerando as informações prestadas no pedido de Medidas Protetivas; e tendo em vista que a demora
do provimento jurisdicional pode acarretar dano irreparável ou de difícil reparação à vida, integridade
física, moral e psicológica da vítima, com fundamento no art. 18, I, c/c art. 19, § 1º da Lei nº 11340/2006,
DETERMINO ao requerido, salvo decisão judicial em contrário: 

 
1. PROIBIÇÃO de se aproximar da requerente (art. 22, III, ?a?, da Lei nº 11.340/06);

 
2. PROIBIÇÃO de manter contato com a requerente por qualquer meio de comunicação, tais como,
contato telefônico, mensagens de texto, e-mail, redes sociais, cartas, etc. (art. 22, III, ?b?, Lei 11.340/06);

 
3. PROIBIÇÃO de frequentar todos os locais que a requerente costuma frequentar, a fim de preservar a
integridade física e psicológica (art. 22, III, ?c?, Lei 11.340/06);

 
4. ABSTER-SE de praticar qualquer ato, como: perseguir, chantagear, intimidar e ameaçar a requerente,
que ponha em risco a integridade física ou psicológica da mesma ou ainda cause danos de natureza
patrimonial.

 
No caso de existência de filho(s) do casal: ASSEVERA-SE às partes que as medidas protetivas de
urgência não se estendem aos filhos, devendo o contato com estes ser intermediado por um terceiro,
exceto se existente determinação judicial em sentido contrário.
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Caso necessário, a requerente deverá entrar com ação própria em juízo competente para pleitear
prestação de alimentos provisionais ou provisórios, e a restrição ou suspensão do direito de visita, não se
evidenciando, no caso concreto, a urgência que mereça decisão no âmbito de medidas protetivas. 

 
Outrossim, eventuais pedidos concernentes à partilha de bens, bem como 1) restituição de bens
indevidamente subtraídos pelo agressor, 2) proibição temporária para a celebração de atos e contratos de
compra, venda e locação de propriedade em comum, 3) suspensão das procurações conferidas pela
ofendida ao agressor, e 4) prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos
materiais decorrentes da prática de violência contra a ofendida devem ser dirigidos ao Juízo de Família e
dirimidos por aquele Juízo competente, sob pena de violação do Juízo natural e consequente nulidade dos
atos processuais, haja vista que, no âmbito dos autos de medidas protetivas somente compete ao Juiz
conhecer e decidir sobre questões acima, desde que evidenciada urgência que visem proteger a mulher
contra atos atentatórios contra a sua integridade física e psíquica, e também contra o seu patrimônio,
devidamente comprovada a urgência, o que não é o caso dos autos.

 
INTIME-SE o requerido EM REGIME DE URGÊNCIA (art. 6º, § 3º, do Prov. Conjunto nº 02/2015-
CJRMB/CJCI, c/c o Parágrafo Único do art. 5º, da Portaria nº 001/2018-CMU, c/c art. 1º e parágrafo único
da Resolução nº 346/2020 - CNJ)   cientificando-o da possibilidade de decretação de sua prisão preventiva
e da aplicação de outras medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com a imposição de multa e
requisição de auxílio da força policial, e, que, nos termos do art.24 A da Lei n. 11340/06, o
descumprimento da presente decisão caracteriza o Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas.

 
INTIME-SE a requerente para tomar ciência da decisão, por qualquer meio de comunicação,
preferencialmente via telefone, celular ou ?whatsapp?, cientificando-a de que: 1) deverá informar, por meio
de advogado, Defensoria Pública ou diretamente na Secretaria: a) a cessação do risco, para fins de
revogação da medida, se for o caso e; b) qualquer mudança de endereço, e, quando necessário, o
endereço atualizado do requerido, sob pena de revogação das medidas.

 
No caso de notificação por telefone fixo, celular, WhatsApp ou e-mail, a vítima deverá ser informada dos
canais adequados e disponíveis para a comunicação do descumprimento das medidas protetivas de
urgência, quais sejam: Delegacia da Mulher, Defensoria Pública, Ministério Público ou através de seu
advogado particular.

 
OFICIE-SE à Autoridade Policial, para que tome ciência das medidas aqui estabelecidas, devendo
comunicar a este Juízo qualquer descumprimento destas medidas pelo requerido.

 
INTIME-SE o requerido para tomar ciência da decisão, bem como, querendo, apresentar manifestação do
pedido no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo manifestação no prazo estipulado, deve a Secretaria
proceder a baixa e arquivamento.

 
CASO O OFICIAL DE JUSTIÇA VERIFIQUE QUE O REQUERIDO ESTÁ SE OCULTANDO PARA NÃO
SER CITADO/INTIMADO DA DECISÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS, FICA AUTORIZADO, DESDE JÁ, A
PROCEDER À CITAÇÃO/INTIMAÇÃO POR HORA CERTA. DA MESMA FORMA, DEVERÁ SER
APLICADO, QUANDO NECESSÁRIO, O ART. 212, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

 
Ficando, desde já, o requerido ADVERTIDO que o descumprimento das medidas acima decretadas
é prática de crime, tipificado no art. 24 ? A, da Lei nº 11.340/06, o que poderá implicar na sua prisão
em flagrante.

 
Considerando que as medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha são válidas enquanto perdurar a
situação de perigo, devendo o juiz revisar periodicamente a necessidade de manutenção das mesmas, por
não se saber de antemão quando o contato com o agressor deixará de causar insegurança e que a
revogação de tais medidas exige que o juiz tenha a certeza de que houve a alteração do contexto fático e
jurídico, com a necessária oitiva das partes e a instauração do contraditório, como já decidiu o STJ no
REsp 2.036.072,  LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO AS CIRCUNSTANCIAS DO CASO
CONCRETO, INTIME-SE A VÍTIMA ACERCA DO DEFERIMENTO DAS PRESENTES MEDIDAS, BEM
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COMO PARA QUE COMPAREÇA EM SECRETARIA NO PRAZO DE 06 MESES PARA SE
MANIFESTAR QUANTO AO INTERESSE NA MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS DEFERIDAS, ESTANDO
ADVERTIDA QUE CASO NÃO COMPAREÇA AO JUÍZO NO PRAZO ASSINALADO, AS MEDIDAS
PERDERÃO A SUA VIGÊNCIA E SERÃO ARQUIVADAS.

 
HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA VÍTIMA PELA MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS, FAÇA-SE
CONCLUSÃO.  

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO / CITAÇÃO / ATO ORDINATÓRIO /
CARTA PRECATÓRIA.

 
CUMPRA-SE a Portaria nº 02/2023.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público (art. 18 III, da Lei nº 11.340/06).

 
Cópia desta Decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO das Medidas Protetivas de Urgência, bem
como servirá como carta precatória/oficio/intimação/citação/notificação/requisição do necessário.

 
CUMPRA-SE NO PLANTÃO E EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, INCLUSIVE CARTA PRECATÓRIA.

 
Ananindeua, 1 de fevereiro de 2024 .

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua/PA

 
Eu, PAULA CRISTINA GOMES CUIMAR, Analista/Auxiliar Judiciário, o digitei, com anuência do(a)
Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito, e consoante art. 1º, § 1º,
inciso IX, do Provimento 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ? CJRMB. 

 
                                    Ananindeua, 28 de fevereiro de 2024.

 
                                                                        EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
                               Juiz(a) de Direito titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da
Comarca de Ananindeua

 
 

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
                                                                                      MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

 
                                                                             PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS

 
Processo: 0803952-32.2024.8.14.0006

 
Requerido(a): REQUERIDO: JOSE MARIA MIRANDA DE JESUS 
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Requerente: TATIANA OLIVEIRA AMADOR 

 
            O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz(a) de Direito
titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Ananindeua, no uso das
atribuições que lhe so conferidas por lei, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que a(s) REQUERENTE(S) ACIMA IDENTIFICADA(S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NO
SABIDO, visto que não foi(ram) encontrada(s) para ser(em) INTIMADA(s) pessoalmente nos autos do
procedimento de Medidas Protetivas distribuído sob o número em epígrafe, expede-se o
presente EDITAL para tomar ciência da Decisão Interlocutória que deferiu/determinou o cumprimento de
Medidas Protetivas em seu favor, no PRAZO DE 10(DEZ) DIAS ÚTEIS a contar da publicação, findo os
quais, e sem manifestação de interesse expressa nos autos ? pela Defensoria Pública, Advogado(a)
Particular ou pessoalmente em Secretaria Judicial ? devidamente certificado nos autos, ficam desde já
revogadas as medidas protetivas por falta de interesse, procedendo-se a baixa e arquivamento do
processo, nos termos do §6º, do artigo 2º, da Portaria 02, de 15 de maio de 2023.

 
           Este EDITAL para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, será
publicado no Órgão Oficial (DJEN) e uma cópia do Edital afixada no mural existente na porta da Vara
Especializada.

 
         Eu, PAULA CRISTINA GOMES CUIMAR, Secretaria da Vara de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher da Comarca de Ananindeua , o digitei, com anuência do(a) Diretor(a) de Secretaria, por
ordem do Excelentíssimo Juiz de Direito, e consoante art. 1º, § 1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-
CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ? CJRMB.

 
            Ananindeua, 28 de fevereiro de 2024.

 
                                                                        EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
          Juiz(a) de Direito titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de
Ananindeua

 
 

 
 
 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
                                                                                      MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

 
                                                                             PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS

 
Processo: 0803963-61.2024.8.14.0006

 
Requerido(a): REQUERIDO: ISMAEL FERREIRA DA COSTA 

 
Requerente: MARIA CRISTINA MAIA DA COSTA

 
            O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz(a) de Direito
titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Ananindeua, no uso das
atribuições que lhe so conferidas por lei, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que a(s) REQUERENTE(S) ACIMA IDENTIFICADA(S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NO
SABIDO, visto que não foi(ram) encontrada(s) para ser(em) INTIMADA(s) pessoalmente nos autos do
procedimento de Medidas Protetivas distribuído sob o número em epígrafe, expede-se o
presente EDITAL para tomar ciência da Decisão Interlocutória que deferiu/determinou o cumprimento de
Medidas Protetivas em seu favor, no PRAZO DE 10(DEZ) DIAS ÚTEIS a contar da publicação, findo os
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quais, e sem manifestação de interesse expressa nos autos ? pela Defensoria Pública, Advogado(a)
Particular ou pessoalmente em Secretaria Judicial ? devidamente certificado nos autos, ficam desde já
revogadas as medidas protetivas por falta de interesse, procedendo-se a baixa e arquivamento do
processo, nos termos do §6º, do artigo 2º, da Portaria 02, de 15 de maio de 2023.

 
           Este EDITAL para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, será
publicado no Órgão Oficial (DJEN) e uma cópia do Edital afixada no mural existente na porta da Vara
Especializada.

 
         Eu, PAULA CRISTINA GOMES CUIMAR, Secretaria da Vara de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher da Comarca de Ananindeua , o digitei, com anuência do(a) Diretor(a) de Secretaria, por
ordem do Excelentíssimo Juiz de Direito, e consoante art. 1º, § 1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-
CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ? CJRMB.

 
            Ananindeua, 28 de fevereiro de 2024.

 
                                                                        EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
          Juiz(a) de Direito titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de
Ananindeua
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Número do processo: 0802659-27.2024.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JEAN SAVIO COSTA SENA
Participação: REQUERIDO Nome: EDUARDO SERGIO DA SILVA CARNEIRO 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0802659-27.2024.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): EDUARDO SERGIO DA SILVA CARNEIRO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JEAN SAVIO COSTA SENA- OAB PA28561. 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): EDUARDO SERGIO DA SILVA CARNEIRO 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,28 de fevereiro de 2024

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802662-79.2024.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BB ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: SERVIO TULIO DE BARCELOS Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA Participação: ADVOGADO Nome: MARCOS
DELLI RIBEIRO RODRIGUES 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA
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PAC:0802662-79.2024.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A)O: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SERVIO TULIO DE BARCELOS - OAB MG44698, JOSE ARNALDO
JANSSEN NOGUEIRA - OAB MG79757, MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES- OAB WRN5553. 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A. 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,28 de fevereiro de 2024
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AUTOS Nº: 0000648-10.2014.8.14.0006

 
ACUSADO: PEDRO JUNIOR DOS PRAZERES DA TRINDADE

 
DEFESA: CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES - OAB PA018307

 
THIEGO FERREIRA DA SILVA - OAB PA016908

 
Considerando que os presentes autos se encontram arquivados, intimo a defesa para que junte o
comprovante de pagamento das respectivas custas de desarquivamento no prazo de 05 (cinco) dias.

 
CYNTHIA BRABO

 
Diretora de Secretaria

 
Vara de Crimes Contra Criança e Adolescente de Ananindeua

 
 

 
 

SECRETARIA DA VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE
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Processo nº 0802009-66.2022.8.14.0097 ? Ação de Curatela

 
Requerente: GABRIELA MENDES BRAZ, Adv: Defensoria pública do Estado do Pará. 

 
Requerido: L. G. R. B.

 
SENTENÇA-MANDADO-OFÍCIO 

 
Tratam os autos de Ação de Interdição, com pedido de curatela provisória e justiça gratuita, proposta pela
requerente GABRIELA MENDES BRAZ em favor de seu neto LUCAS GIOVANNI RODRIGUES BRAZ, de
apenas 03 (três) anos de idade.

 
Narra a inicial que o Requerido é portador de CID 10 G80.9 (paralisia cerebral não especificada) e outras
condições de saúde, quadro que o impede de exercer autonomamente os atos da vida civil.

 
Diante da inaptidão, GABRIELA teria assumido os cuidados com o neto, prestando-lhe a necessária
assistência, razão pela qual ajuizou a presente ação, visando ser nomeada curadora de LUCAS
GIOVANNI.

 
É o suficiente relatório. Decido.

 
Inicialmente, DEFIRO o pedido de gratuidade processual pleiteado pelo requerente na exordial, nos
termos do art. 99, §3º, do CPC, sob as ressalvas dos parágrafos do art. 98.

 
Ultrapassada tal questão preliminar, é necessário asseverar que o interesse processual ou interesse de
agir refere-se sempre à utilidade que o provimento jurisdicional pode trazer ao demandante. Como cediço,
tal interesse constituí uma das condições para a propositura e trâmite de uma ação judicial, sendo
injustificável a apreciação e o julgamento de um feito onde inexista a vontade, a possibilidade ou a
disponibilidade do Autor em ver sua demanda resolvida.

 
No caso em questão, tendo em vista que LUCAS GIOVANNI é menor impúbere, possuindo apenas 03
anos de idade, não há o que se falar em curatela, que é instituto do direito civil aplicável apenas aos
maiores de idade. O infante é absolutamente incapaz e se encontra submetido ao poder familiar de seu
genitor, o qual supre absolutamente a necessidade de curador.

 
Tendo em vista o relato da inicial, no qual é dito que LUCAS GIOVANNI é criado pela avó com a anuência
do genitor, o ideal para os fins aspirados por GABRIELA seria o ajuizamento de ação de guarda. A
concessão de tal medida possibilitaria, dentre outras coisas, que a Requerente pudesse representar a
criança no que tange aos atos da vida civil.

 
Ante impossibilidade jurídica do pedido e, consequentemente, da ausência de interesse processual, restou
prejudicada a plenitude da presente ação, de modo que, com fulcro no artigo 485, VI, do NCPC, 
EXTINGO O PRESENTE PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO.

 
INTIMEM-SE AS PARTES.

 
Sem custas. Feito da Infância e da Juventude.

FÓRUM DE BENEVIDES

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BENEVIDES
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Transitada em julgado, feitas as necessárias baixas e comunicações, arquivem-se os autos, resguardado
o sigilo de lei, com as devidas cautelas.

 
CUMPRA-SE.

 
Benevides/PA, data e assinatura pelo sistema.

 
ANÚZIA DIAS DA COSTA 
Juíza de Direito titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Benevides/PA, respondendo pela 3ª
Vara Cível
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

 
A Exma. Dra. DANIELLY MODESTO DE LIMA ABREU, Juíza de Direito, titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Benevides, Estado do Pará (PA), no uso de suas atribuições legais, etc., FAZ
SABER, aos que virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramitaram os
autos de interdição autuados sob o n.º 0800064-78.2021.8.14.0097, tendo acolhido os pedidos expressos
nos autos, conforme consta na sentença de Id 102465947 dos autos, decisão que decretou a interdição da
Sra. DINÁ SANTOS SILVA. A interdição aqui publicada teve como motivo o fato de a Interditada ser
portadora de moléstia classificada com os CIDs G80.9 e F71, conforme prova carreada nos autos em
epígrafe. Desta feita, é entendido como sendo INAPTA PARA REGER SUA VIDA E SEUS BENS, nos
termos do art. 1.767, I, do Código Civil. O encargo da curatela foi conferido à Sra. DINALVA ALMEIDA
FARIAS. A curatela, no caso em tela, é por prazo indeterminado e afetará tão somente os atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial da curatelada, não alcançará o direito ao
próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto
(art. 85 da Lei nº 13.146/2015). Por força do art. 1.774 do Código Civil, as obrigações do curador estão
previstas nos artigos 1.741, 1.747 e 1.748 do referido Código, sendo ao curador vedada a prática dos atos
descritos no art. 1.749 do Código Civil. A referida Curadora não poderá, por qualquer modo, alienar ou
onerar bens móveis ou imóveis de qualquer natureza, que venham a pertencer à Interditada, sem a
necessária autorização Judicial. Os valores eventualmente recebidos de entidades previdenciárias
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, na alimentação e no bem-estar da Interditada. A
sentença será inscrita no Registro de Pessoas Naturais, em conformidade com a determinação do § 3º, do
art. 755, do Código de Processo Civil. EXPEDIDO nesta Cidade e Comarca de Benevides, Estado do Pará
(PA), aos vinte e oito (28) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), nos termos
do Provimento n.º 006/2006, alterado pelo Provimento n.º 008/2014, da CGJRMB.

 
GILBERTO DOS SANTOS PEREIRA

 
Auxiliar judiciário da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial

 
da Comarca de Benevides (PA)

 
 

 
 

FÓRUM DE BENEVIDES
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EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS  LEANDRO FERREIRA FURTADO e  LEANDRO FERREIRA
FURTADO - ME EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 
O(A) Dr(a). AUGUSTO CARLOS CORREA CUNHA, Juiz(a) de Direito Titular da 2ª Vara Cível e
Empresarial de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc.

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ? Processo n.º 
0086545-28.2013.8.14.0301, proposta por  ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS DO PARA S/A. É o
presente Edital para CITAÇÃO dos EXECUTADOS: LEANDRO FERREIRA FURTADO, CPF
Nº 424.316.112-72 e LEANDRO FERREIRA FURTADO - ME, CNPJ Nº 13.360.842/0001-04, que se
encontram em local incerto e não sabido, da presente AÇÃO,  para pagar a dívida, no prazo de 3 (três)
dias, a contar da citação ? art. 829 do CPC, sob pena de penhora de tantos quantos bastem para o
pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários advocatícios ou opor embargos
à execução, no prazo de 15(quinze) dias, independente de penhora, depósito ou caução, contado na
forma do art. 231 do CPC (art. 915, CPC), ou ainda, no mesmo prazo para oferecimento de embargos, os
executados poderão se valer da hipótese prevista no art. 916, caput e §§, do Código de Processo Civil,
mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor total executado, requerendo o parcelamento do
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento
ao mês, desde que preenchidos os requisitos do referido artigo e após manifestação da parte exequente,
hipótese esta, que importa em reconhecimento do crédito e em renúncia ao direito de opor embargos.
Arbitro os honorários advocatícios em 10% do débito no dia do efetivo pagamento (art. 827 do CPC). No
caso de integral pagamento, no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art.
827, §1º, do CPC). Sobre o edital, ressalto que este deverá observar o disposto no art. 257, do CPC.
Conste no edital, ainda, que não sendo contestados todos os termos do pedido, se presumirão aceitos
como verdadeiros, os fatos articulados na inicial (artigo 344 do CPC), bem como a advertência de que será
nomeado curador especial em caso de revelia. Afixe-se cópia do edital na sede do Juízo, o que o Sr.
Diretor de Secretaria certificará. Publique o edital na rede mundial de computadores, no sítio do respectivo
tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada nos autos
(art. 257, II do CPC). Publique-se o edital no prazo máximo de 15 (quinze) dias, uma vez no órgão oficial e
pelo menos duas vezes em jornal local, onde houver. Expeça-se tudo o que se fizer necessário para o
cumprimento desta decisão. Sobre a certidão a que se refere o artigo 828 do CPC, esta poderá ser
requerida diretamente à Secretaria da Vara, servindo também aos fins previstos no art. 782, § 3º, todos do
Código de Processo Civil, devendo, os exequente, providenciar as averbações, no prazo de 10 dias,
comprovando-as, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização. E, para que não seja
alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro (26/02/2024). Eu,  ROSILENE FREIRE MONTEIRO, Servidora da 1ª UPJ Cível e
Empresarial da Capital, digitei.

 
 

 
 

EDITAIS

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 2 VARA - EDITAIS
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Autos nº. 2000763-41.2023.8.14.0051

 

 
E D I T A L   D E   I N T I M A Ç Ã O 

 
PRAZO 15 DIAS 

 
O(a) MM. Juiz(a) de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de Santarém, Estado do Pará,
República Federativa do Brasil,  no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o(a) Apenado(a) acima
qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, para que compareça junto à Central de Medidas
e Penas Alternativas desta Comarca, localizada na Vara de Execuções Penais, no Fórum da Comarca de
Santarém, no prazo de 15 (quinze) dias, com a finalidade de iniciar o cumprimento de sua pena, sob pena
de revogação de benefício concedido. CUMPRA-SE.  

 

 

 
 
 
 
EDITAL¿ ¿ DE¿ ¿ INTIMAÇÃO

 
PRAZO 15 DIAS

 
O Excelentíssimo Dr. Flávio Oliveira Lauande, Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da
Comarca de Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da lei, etc..

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo
da Vara de Execução Penal da Comarca de Santarém, Estado do Pará, e respectiva Secretaria, tramitam
os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENA acima identificada, sendo que, encontrando-se o(a)
apenado(a) atualmente em lugar ignorado, FICA por este EDITAL regularmente INTIMADO(A) o(a) Sr(a). 
CARLOS ALBERTO AZEVEDO CAVALCANTE, CPF 834.652.002-68, Nome do Pai: AGENOR
MARINHO CAVALCANTE, Nome da Mãe: MARIA DE JESUS AZEVEDO CAVALCANTE, nascido em
24/11/1982, natural de TERRA SANTA , para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com

COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE SANTARÉM

Processo: 2000763-41.2023.8.14.0051

Classe
Processual:

Execução de Medidas Alternativas no Juízo Comum

Assunto
Principal:

Pena Restritiva de Direitos

Polo
Ativo(s):

Estado do Pará (CPF/CNPJ: 04.567.897/0001-90) ●

Executado(
s):

GERVASIO VASCONCELOS DA COSTA (CPF/CNPJ: 205.355.972-15)

FILIAÇÃO: MARIA PERPÉTUA VASCONCELOS DA COSTA

●

Santarém, 28 de fevereiro de 2024.
 

TELMO SALOMAO DUARTE DA SILVA
Analista Judiciário
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o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp
(93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena em regime aberto a ser
executada nos autos do processo supra, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE, CASO NÃO CUMPRA
AO DETERMINADO NESTE EDITAL, ESTARÁ SUJEITO(A) À REGRESSÃO DE REGIME. Logo, para
que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a) e não possa no futuro alegar ignorância, o presente
edital será publicado no Diário de Justiça e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo. CUMPRA-
SE na forma de lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, no dia  28 de fevereiro de 2024. Eu, Analista judiciária da Vara da Execução Penal da Comarca de
Santarém, digitei o presente expediente e subscrevi.

 

 

 
 

Santarém, 28 de fevereiro de 2024.
 

Francinaldo Figueira Bentes
Analista Judiciário
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0805272-57.2023.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REQUERENTE: ROSELI DA SILVA
OLIVEIRA e REQUERIDO: REQUERIDO: ROSILENE PETRONILIO DA SILVA? SENTENÇA Vistos
etc. Vistos. ROSELI DA SILVA OLIVEIRA, devidamente qualificada nos autos, requereu a interdição
de ROSILENE PETRONILIO DA SILVA, sua irmã, alegando ser esta portadora de retardo mental profundo
(CID F73), de sequelas de AVC, sendo que não fala, não enxerga, não anda, encontrando-se
impossibilitada de locomoção (CID S72.0), estando incapaz de praticar atos da vida civil. Com a inicial
juntou documentos. Em prosseguimento, foi deferida a curatela provisória da interditanda em favor da
autora (ID 98078839).O termo de compromisso de curatela provisória foi expedido e acostado aos autos
(ID?s  98457313 e 98635983). Adiante, realizada audiência, foi colhido o depoimento da requerente,
restando prejudicada a entrevista da interditanda, tendo em vista que não se comunica (ID?s 101114259
e 101114256). A Defensoria Pública, nomeada curadora especial da interditanda, não apresentou
contestação (ID 106788881). Por fim, o Ministério Público apresentou parecer conclusivo opinando
favoravelmente à curatela definitiva (ID 107370513). Vieram os autos conclusos. É o breve relatório.
Decido. Analisando os autos, verifico que as provas colhidas em audiência, bem como os laudos médicos
acostados, atestam que o(a) interditando(a) está incapacitado(a) para as ocupações da vida civil. Registro
que quando da realização da audiência, verificou-se que a interditanda não se comunica, sendo
completamente dependente da requerente, restando, portanto, claramente demonstrada a procedência do
pedido. Sabe-se que com o novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o procedimento de
interdição passou a ser de jurisdição voluntária. Com isso, não está mais o juiz limitado por critérios de
legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente e oportuna,
tal qual expressamente preconiza o parágrafo único do art. 723 do CPC. No caso vertente, restou
claramente demonstrada, após audiência para entrevista do(a) interditando(a), a procedência do
pedido. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da curatela é o amparo e a proteção para com
determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e
administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e
volitiva.  Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), modificou-se
a estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no instituto da curatela.
Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos
artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com
isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos
menores de 16 anos.  Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das incapacidades, a requerida é
relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código Civil. Ante o exposto, e tudo mais que
dos autos consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767, inciso I, do Código Civil, em
consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a incapacidade
relativa de ROSILENE PETRONILIO DA SILVA, para gerir e administrar atos negociais de cunho
econômico e patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandada, por tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o(a) acomete. Por
consequência, decreto a interdição de ROSILENE PETRONILIO DA SILVA e nomeio ROSELI DA SILVA
OLIVEIRA curador(a) do(a) interditado(a), observando-se os limites da curatela, nos termos do art. 1.781
do Código Civil e artigos 84 a 86 da Lei 13.146/2015. O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA
autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado, sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair
empréstimo/financiamento em nome deste(a). Além disso, deverá empregar toda a renda recebida em
nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas assistenciais/previdenciárias, exclusivamente na

COMARCA DE ALTAMIRA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7780/2024 - Quinta-feira, 29 de Fevereiro de 2024
242



saúde, alimentação e bem estar do(a) interditado(a), e cuja autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens
dos filhos menores que o(a) curatelado(a) tem ou, por ventura, vier a ter. Intime-se a parte autora para, no
prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente,
prestar contas da utilização dos bens e valores eventualmente existentes em nome do(a)
interditado(a). Expeça-se o termo de Curatela. Em obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo
Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
atentando-se aos limites da curatela. Sem condenação em custas processuais e em honorários
advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao MP e à DP.  Após o trânsito em
julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.  JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA Juiz de Direito
Titular ?. E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca de Altamira, conforme
determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos 30 de janeiro de 2024.
Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoa Valença 
Juiz de Direito

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0805357-43.2023.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REQUERENTE: SIDNEY PEREIRA DA
COSTA e REQUERIDO: REQUERIDO: ANTONIO PEREIRA COSTA? SENTENÇA Vistos etc. . SIDNEY
PEREIRA DA COSTA, devidamente qualificado nos autos, requereu a interdição de ANTÔNIO PEREIRA
DA COSTA, seu genitor, restando acometido de sequelas de ?Fratura do fêmur? CID10 S72;
?Dependência de cadeira de rodas? CID10 Z99.3; e ?Hemorragia subdural devida a traumatismo? CID10
S06.5, estando incapaz de praticar atos da vida civil. Com a inicial juntou documentos. Em
prosseguimento, foi deferida a curatela provisória da interditando em favor da autora (ID 98465254). O
termo de compromisso de curatela provisória foi expedido e acostado aos autos (ID?s  98522058 e
98930993). Adiante, realizada audiência, foi colhido o depoimento da requerente, restando prejudicada a
entrevista da interditanda, tendo em vista que não se comunica (ID?s 102716547). A Defensoria Pública,
nomeada curadora especial do interditando apresentou contestação por negativa geral (ID
106849875). Por fim, o Ministério Público apresentou parecer conclusivo opinando favoravelmente à
curatela definitiva (ID 107372698).  Vieram os autos conclusos.  É o breve relatório. Decido.  Analisando
os autos, verifico que as provas colhidas em audiência, bem como os laudos médicos acostados, atestam
que o(a) interditando(a) está incapacitado(a) para as ocupações da vida civil. Registro que quando da
realização da audiência, verificou-se que o interditando não se comunica, sendo completamente
dependente da requerente, restando, portanto, claramente demonstrada a procedência do pedido. Sabe-
se que com o novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o procedimento de interdição passou a
ser de jurisdição voluntária. Com isso, não está mais o juiz limitado por critérios de legalidade estrita,
podendo adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente e oportuna, tal qual
expressamente preconiza o parágrafo único do art. 723 do CPC. No caso vertente, restou claramente
demonstrada, após audiência para entrevista do(a) interditando(a), a procedência do pedido.  Oportuno
destacar que a finalidade exclusiva da curatela é o amparo e a proteção para com determinadas pessoas
que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e administrar atos
negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e volitiva.  Com efeito,
com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), modificou-se a estrutura do Código
Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no instituto da curatela. Foram revogados os
incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II
e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com isso, nosso
ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos menores de 16
anos.  Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das incapacidades, a requerida é relativamente
incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código Civil.  Ante o exposto, e tudo mais que dos autos
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consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767, inciso I, do Código Civil, em consonância com a
Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a incapacidade relativa de ANTÔNIO
PEREIRA COSTA, para gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial como
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, por tempo
indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o(a) acomete. Por consequência, decreto a
interdição de ANTÔNIO PEREIRA COSTA, e nomeio SIDNEY PEREIRA DA SILVA curador(a) do(a)
interditado(a), observando-se os limites da curatela, nos termos do art. 1.781 do Código Civil e artigos 84 a
86 da Lei 13.146/2015. O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou
onerar bens do curatelado, sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em
nome deste(a). Além disso, deverá empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se
eventuais verbas assistenciais/previdenciárias, exclusivamente na saúde, alimentação e bem estar do(a)
interditado(a), e cuja autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens dos filhos menores que o(a)
curatelado(a) tem ou, por ventura, vier a ter. Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, prestar
o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente, prestar contas da utilização
dos bens e valores eventualmente existentes em nome do(a) interditado(a). Expeça-se o termo de
Curatela. Em obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º,
III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão
Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, atentando-se aos limites da curatela. Sem
condenação em custas processuais e em honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Dê-se ciência ao MP e à DP. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os
autos.  Altamira, data e hora conforme sistema. JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA Juiz de Direito
Titular ?. E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca de Altamira, conforme
determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos 30 de janeiro de 2024.
Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoa Valença 
Juiz de Direito

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0803053-71.2023.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REQUERENTE: JOSILAINE ALOMBA DIAS
e REQUERIDO: REQUERIDO: ELENICE CUNHA ALOMBA ? SENTENÇA Vistos etc.  JOSILAINE
ALOMBA DIAS, devidamente qualificada nos autos, requereu a interdição de ELENICE CUNHA
ALOMBA, irmã, restando acometido de sequelas de ?encefalopatia crônica não evolutivo, além de atraso
cognitivo, estando incapaz de praticar atos da vida civil. Com a inicial juntou documentos. Em
prosseguimento, foi deferida a curatela provisória da interditando em favor da autora (ID
92047311). Adiante, realizada audiência, foi colhido o depoimento da requerente, bem como da
interditanda (ID 96142985). A Defensoria Pública, nomeada curadora especial do interditando, intimada,
não apresentou contestação. Por fim, o Ministério Público apresentou parecer conclusivo opinando
favoravelmente à curatela definitiva (ID 107475185). Vieram os autos conclusos.  É o breve relatório.
Decido.  Analisando os autos, verifico que as provas colhidas em audiência, bem como os laudos médicos
acostados, atestam que o(a) interditando(a) está incapacitado(a) para as ocupações da vida civil. Registro
que quando da realização da audiência, verificou-se que o interditando não se comunica, sendo
completamente dependente da requerente, restando, portanto, claramente demonstrada a procedência do
pedido. Sabe-se que com o novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o procedimento de
interdição passou a ser de jurisdição voluntária. Com isso, não está mais o juiz limitado por critérios de
legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente e oportuna,
tal qual expressamente preconiza o parágrafo único do art. 723 do CPC. No caso vertente, restou
claramente demonstrada, após audiência para entrevista do(a) interditando(a), a procedência do
pedido. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da curatela é o amparo e a proteção para com
determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e
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administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e
volitiva.  Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), modificou-se
a estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no instituto da curatela.
Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos
artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com
isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos
menores de 16 anos.  Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das incapacidades, a requerida é
relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código Civil. Ante o exposto, e tudo mais que
dos autos consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767, inciso I, do Código Civil, em
consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a incapacidade
relativa de ELENICE CUNHA ALOMBA, para gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e
patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, por
tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o(a) acomete. Por consequência, decreto a
interdição de ELENICE CUNHA ALOMBA, e nomeio JOSILAINE ALOMBA DIAS curador(a) do(a)
interditado(a), observando-se os limites da curatela, nos termos do art. 1.781 do Código Civil e artigos 84 a
86 da Lei 13.146/2015. O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou
onerar bens do curatelado, sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em
nome deste(a). Além disso, deverá empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se
eventuais verbas assistenciais/previdenciárias, exclusivamente na saúde, alimentação e bem estar do(a)
interditado(a), e cuja autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens dos filhos menores que o(a)
curatelado(a) tem ou, por ventura, vier a ter. Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, prestar
o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente, prestar contas da utilização
dos bens e valores eventualmente existentes em nome do(a) interditado(a). Expeça-se o termo de
Curatela. Em obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º,
III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão
Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, atentando-se aos limites da curatela. Sem
condenação em custas processuais e em honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Dê-se ciência ao MP e à DP. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Altamira,
data e hora conforme sistema. JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA Juiz de Direito Titular ?. E para
que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em 03 (três) vias de igual teor e forma, para
um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca de Altamira, conforme determinação da
lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos 30 de janeiro de 2024. Eu Diretor da
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoa Valença 
Juiz de Direito

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0806713-73.2023.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REQUERENTE: LEIDIANE MARIA VERICIO
DA SILVA e REQUERIDO: REQUERIDO: RAIMUNDO GERARDO ARAUJO DA SILVA ? SENTENÇA 
Vistos etc. LEIDIANE MARIA VERICIO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, requereu a
interdição de RAIMUNDO GERARDO ARAUJO DA SILVA, seu genitor, alegando, em síntese, que o
interditando é pessoa idosa, com 72 anos de idade e apresenta diagnóstico de traumatismo intracraniano
(CID 10 S06), com quadro crônico de hematoma subdural, encontrando-se incapaz de praticar atos da
vida civil. Com a inicial juntou documentos.  Em prosseguimento, foi deferida a curatela provisória do
interditando à autora (ID 101534626). O termo de compromisso de curatela provisória foi expedido e
acostado aos autos (ID 101593812).  Após, realizada audiência mediante visita in loco, foi colhido o
depoimento da requerente, restando prejudicada a entrevista do interditando, tendo em vista que está
acamado e não consegue se comunicar (ID 102720158). Intimada, a curadoria especial do(a)
interditando(a) apresentou contestação por negativa geral (ID 107156042). Por fim, o Ministério Público
apresentou parecer conclusivo opinando favoravelmente à curatela definitiva (ID 107455663). Vieram os
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autos conclusos.  É o breve relatório. Decido.  Analisando os autos, verifico que as provas colhidas em
audiência, bem como os documentos médicos acostados, atestam que o(a) interditando(a) está
incapacitado(a) para as ocupações da vida civil. Registro que quando da realização da audiência,
verificou-se que o interditando está acamada, não se locomove e não consegue se comunicar, restando,
portanto, claramente demonstrada a procedência do pedido. Sabe-se que com o novo Código de Processo
Civil, Lei nº 13.105/2015, o procedimento de interdição passou a ser de jurisdição voluntária. Com isso,
não está mais o juiz limitado por critérios de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução
que considerar mais conveniente e oportuna, tal qual expressamente preconiza o parágrafo único do art.
723 do CPC. No caso vertente, restou claramente demonstrada, após audiência para entrevista do(a)
interditando(a), a procedência do pedido. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da curatela é o
amparo e a proteção para com determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum
motivo, não podem sozinha gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a
falta de capacidade intelectiva e volitiva.  Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa
com Deficiência), modificou-se a estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com
reflexos no instituto da curatela. Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos
incisos foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura
do incapaz maior de idade. Com isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de
incapacidade absoluta, a dos menores de 16 anos.  Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das
incapacidades, o(a) requerido(a) é relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código
Civil.  Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767,
inciso I, do Código Civil, em consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para
declarar a incapacidade relativa de RAIMUNDO GERARDO ARAUJO DA SILVA, para gerir e administrar
atos negociais de cunho econômico e patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, alienar,
hipotecar, demandar ou ser demandada, por tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que
o(a) acomete. Por consequência, decreto a interdição de RAIMUNDO GERARDO ARAUJO DA SILVA e
nomeio LEIDIANE MARIA VERICIO DA SILVA curador(a) do(a) interditado(a), observando-se os limites da
curatela, nos termos do art. 1.781 do Código Civil e artigos 84 a 86 da Lei 13.146/2015.  O(a) curador(a)
fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado, sejam móveis
ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome deste(a). Além disso, deverá
empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas
assistenciais/previdenciárias, exclusivamente na saúde, alimentação e bem estar do(a) interditado(a), e
cuja autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens dos filhos menores que o(a) curatelado(a) tem ou, por
ventura, vier a ter. Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que se
refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente, prestar contas da utilização dos bens do(a)
interditado(a). Expeça-se o termo de Curatela. Em obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo
Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
atentando-se aos limites da curatela. Sem condenação em custas processuais e em honorários
advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao MP e à DP. Após o trânsito em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se os autos.  Altamira, data e hora conforme sistema. JOSÉ LEONARDO
PESSOA VALENÇA Juiz de Direito Titular ?. E para que não se alegue ignorância, foi expedido o
presente Edital em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do
Fórum desta Comarca de Altamira, conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira,
Estado do Pará, aos 30 de janeiro de 2024. Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de
Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoa Valença 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
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Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0803716-20.2023.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REQUERENTE: FERNANDO IVONIR
MODA PEREIRA e REQUERIDO: REQUERIDO: THEREZINHA MODA PEREIRA ? SENTENÇA Vistos
etc. FERNANDO IVONIR MODA PEREIRA, devidamente qualificada nos autos, requereu a interdição de
THEREZINHA MODA PEREIRA, sua irmã, alegando ser esta portadora de doença mental (CID G30),
correspondente a microangiopatia, Ateromatose, calcificada das artérias intracranianas e redução
volumétrica encefálica, estando incapaz de praticar atos da vida civil. Com a inicial juntou documentos. Em
prosseguimento, foi deferida a curatela provisória à autora (ID  94050629). O termo de compromisso de
curatela provisória foi expedido e acostado aos autos (ID?s  94660935). Adiante, antes da realização da
entrevista da interditanda, a Defensoria Pública, na qualidade de curadoria especial, voluntariamente,
apresentou contestação (ID 99201566).  Após, realizada audiência, foi colhido o depoimento da
requerente, restando prejudicada a entrevista da interditanda, tendo em vista que é idosa com mais de 91
anos de idade, cadeirante e não consegue se comunicar (ID?s 99227757 a 99213232). Por fim, o
Ministério Público apresentou parecer conclusivo opinando favoravelmente à curatela definitiva (ID
 100190821). Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. Decido.  Analisando os autos, verifico que as
provas colhidas em audiência, bem como os laudos médicos acostados, atestam que o(a) interditando(a)
está incapacitado(a) para as ocupações da vida civil. Registro que quando da realização da audiência,
verificou-se que a interditanda, idosa com mais de 91 anos de idade, é cadeirante e não consegue se
comunicar, sendo completamente dependente do requerente, restando, portanto, claramente demonstrada
a procedência do pedido. Sabe-se que com o novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o
procedimento de interdição passou a ser de jurisdição voluntária. Com isso, não está mais o juiz limitado
por critérios de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que considerar mais
conveniente e oportuna, tal qual expressamente preconiza o parágrafo único do art. 723 do CPC. No caso
vertente, restou claramente demonstrada, após audiência para entrevista do(a) interditando(a), a
procedência do pedido. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da curatela é o amparo e a proteção
para com determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem
sozinha gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade
intelectiva e volitiva. Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
modificou-se a estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no
instituto da curatela. Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos
foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do
incapaz maior de idade. Com isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de
incapacidade absoluta, a dos menores de 16 anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das
incapacidades, a requerida é relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código Civil. Ante
o exposto, e tudo mais que dos autos consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767, inciso I, do
Código Civil, em consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a
incapacidade relativa de  THEREZINHA MODA PEREIRA, para gerir e administrar atos negociais de
cunho econômico e patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou
ser demandada, por tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o(a) acomete. Por
consequência, decreto a interdição de THEREZINHA MODA PEREIRA e nomeio FERNANDO IVONIR
MODA PEREIRA curador(a) do(a) interditado(a), observando-se os limites da curatela, nos termos do art.
1.781 do Código Civil e artigos 84 a 86 da Lei 13.146/2015.O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem
PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado, sejam móveis ou imóveis, bem como
de contrair empréstimo/financiamento em nome deste(a). Além disso, deverá empregar toda a renda
recebida em nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas assistenciais/previdenciárias,
exclusivamente na saúde, alimentação e bem estar do(a) interditado(a), e cuja autoridade estender-se-á à
pessoa e aos bens dos filhos menores que o(a) curatelado(a) tem ou, por ventura, vier a ter. Intime-se a
parte autora para, no prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC e
para, bimestralmente, prestar contas da utilização dos bens e valores eventualmente existentes em nome
do(a) interditado(a). Expeça-se o termo de Curatela. Em obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do
Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil
e publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
atentando-se aos limites da curatela. Sem condenação em custas processuais e em honorários
advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao MP e à DP. Após o trânsito em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se os autos. Altamira/PA, data e hora conforme sistema eletrônico. JOSÉ
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LEONARDO PESSOA VALENÇA Juiz de Direito Titular ?. E para que não se alegue ignorância, foi
expedido o presente Edital em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no
átrio do Fórum desta Comarca de Altamira, conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de
Altamira, Estado do Pará, aos 30 de janeiro de 2024. Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da
Comarca de Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoa Valença 
Juiz de Direito

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0806718-95.2023.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REQUERENTE: IVANEIS GUEDES DE
OLIVEIRA e REQUERIDO: REQUERIDO: FRANCISCO FERNANDO DE OLIVEIRA ? SENTENÇA Vistos
etc.  IVANEIS GUEDES DE OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos, requereu a interdição de A
 FRANCISCO FERNANDO DE OLIVEIRA, seu genitor, restando acometido de sequelas de ?sequelas de
doenças cerebrovasculares? (CID10 I69) e ?Demência na doença de Alzheimer? (CID 10 F00), estando
incapaz de praticar atos da vida civil. Com a inicial juntou documentos. Em prosseguimento, foi deferida a
curatela provisória da interditando em favor da autora (ID 101313729). O termo de compromisso de
curatela provisória foi expedido e acostado aos autos (ID?s  101953020).Adiante, realizada audiência, foi
colhido o depoimento da requerente, restando prejudicada a entrevista do interditando (ID 103711296). A
Defensoria Pública, nomeada curadora especial do interditando, não apresentou contestação
(ID 106849878). Por fim, o Ministério Público apresentou parecer conclusivo opinando favoravelmente à
curatela definitiva (ID 10737120). Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. Decido. Analisando os
autos, verifico que as provas colhidas em audiência, bem como os laudos médicos acostados, atestam
que o(a) interditando(a) está incapacitado(a) para as ocupações da vida civil. Registro que quando da
realização da audiência, verificou-se que o interditando não se comunica, sendo completamente
dependente da requerente, restando, portanto, claramente demonstrada a procedência do pedido. Sabe-
se que com o novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o procedimento de interdição passou a
ser de jurisdição voluntária. Com isso, não está mais o juiz limitado por critérios de legalidade estrita,
podendo adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente e oportuna, tal qual
expressamente preconiza o parágrafo único do art. 723 do CPC. No caso vertente, restou claramente
demonstrada, após audiência para entrevista do(a) interditando(a), a procedência do pedido. Oportuno
destacar que a finalidade exclusiva da curatela é o amparo e a proteção para com determinadas pessoas
que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e administrar atos
negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e volitiva. Com efeito,
com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), modificou-se a estrutura do Código
Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no instituto da curatela. Foram revogados os
incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II
e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com isso, nosso
ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos menores de 16
anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das incapacidades, a requerida é relativamente
incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código Civil. Ante o exposto, e tudo mais que dos autos
consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767, inciso I, do Código Civil, em consonância com a
Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a incapacidade relativa
de FRANCISCO FERNANDO DE OLIVEIRA, para gerir e administrar atos negociais de cunho econômico
e patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, por
tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o(a) acomete. Por consequência, decreto a
interdição de FRANCISCO FERNANDO DE OLIVEIRA, e nomeio IVANEIS GUEDES DE OLIVEIRA
curador(a) do(a) interditado(a), observando-se os limites da curatela, nos termos do art. 1.781 do Código
Civil e artigos 84 a 86 da Lei 13.146/2015. O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização
judicial, alienar ou onerar bens do curatelado, sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair
empréstimo/financiamento em nome deste(a). Além disso, deverá empregar toda a renda recebida em
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nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas assistenciais/previdenciárias, exclusivamente na
saúde, alimentação e bem estar do(a) interditado(a), e cuja autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens
dos filhos menores que o(a) curatelado(a) tem ou, por ventura, vier a ter. Intime-se a parte autora para, no
prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente,
prestar contas da utilização dos bens e valores eventualmente existentes em nome do(a)
interditado(a). Expeça-se o termo de Curatela. Em obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo
Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
atentando-se aos limites da curatela. Sem condenação em custas processuais e em honorários
advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao MP e à DP. Após o trânsito em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se os autos.  Altamira, data e hora conforme sistema. JOSÉ LEONARDO
PESSOA VALENÇA Juiz de Direito Titular ?. E para que não se alegue ignorância, foi expedido o
presente Edital em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do
Fórum desta Comarca de Altamira, conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira,
Estado do Pará, aos 30 de janeiro de 2024. Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de
Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoa Valença 
Juiz de Direito

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0806598-52.2023.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARÁ, ADIMA SANTOS OLIVEIRA e REQUERIDO: REQUERIDO: WALBER MANOEL
LIVRAMENTO PARAENSE? SENTENÇA Vistos etc. Ministério Público do Estado do Pará ajuizou
ação de interdição WELBER MANOEL LIVRAMENTO PARAENSE, alegando ser acometida de
sequelas em virtude de traumatismo cranioencefálico em razão de acidente de trânsito, restando
incapacitado para atividades habituais. Com a inicial, juntou documentos, dentre eles, laudo médico e
fotografias do atual estado de saúde do interditando. Decisão deferindo a curatela provisória à pretensa
curadora, Sra. ADIMA SANTOS OLIVEIRA (ID 101048452). O requerido não foi citado, porém compareceu
espontaneamente nos autos. Realizada a audiência de entrevista do interditando, bem como a oitiva da
pretensa curadora (companheira), conforme ata de audiência de id 103703121. O requerido não
apresentou contestou, porém foi nomeado curador especial em seu favor (Defensoria Pública), sendo que
esta contestou por negativa geral em id 106846036. O Ministério Público opinou favoravelmente à curatela
definitiva (manifestação de ID 107368201). É o breve relatório. Decido. Preliminarmente verifica-se que
embora o requerido não tenha sido citado, restou demonstrado seu comparecimento espontâneo, bem
como participação nos atos processuais, restando assim superada qualquer alegação neste tocante. No
caso dos autos, restou claramente demonstrada, após a oitiva da pretensa curadora (companheira do
requerido), Sra. ADIMA SANTOS OLIVEIRA (companheira), além da própria entrevista da interditando,
sendo que restou constatada a sua incomunicabilidade e percepção da realidade, a procedência do
pedido. O requerido demonstrou a sua incapacidade em gerir os atos da vida civil. Devido a isso, não
consegue expressar suas vontades.   Registro que quando da realização da entrevista, verificou-se a
desorientação do interditando no tempo e espaço, além da falta de compreensão ao que estava sendo
indagado, o que foi agravado em virtude de acidente vascular (AVC) no curso desta demanda.   Oportuno
destacar que a finalidade exclusiva da curatela é o amparo e proteção para com determinadas pessoas
que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e administrar atos
negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e volitiva. Tais
elementos são deveras suficientes para a procedência do pedido. Passo a me manifestar sobre a
incapacidade da requerida. Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), modificou-se a estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com
reflexos no instituto da curatela. Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos
incisos foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II e III) e 1767 (incisos I e III), desaparecendo a figura
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do incapaz maior de idade. Com isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de
incapacidade absoluta, a dos menores de 16 anos.  Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das
incapacidades, o requerido é relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, da lei 13.146/15.  Ante
o exposto, e tudo mais que dos autos consta, nos termos do art. 4º inciso III e do artigo 1767, inciso I, do
Código Civil, em consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA
DECLARAR INCAPACIDADE RELATIVA DE WALBER MANOEL LIVRAMENTO PARAENSE conforme
qualificação na petição inicial e documentos juntados, para gerir e administrar atos negociais de cunho
econômico e patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, demandar ou ser demandada, por tempo
indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o acomete. Por fim, nomeio ADIMA SANTOS
OLIVEIRA, curadora da requerido, considerando a sua manifestação expressa e inequívoca,
observando-se os limites da curatela, nos termos do art. 1.782 do CC e art. 84 a 86 da Lei
13.146/2015. Em obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo
9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no
Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, atentando-se aos limites da
curatela. Intime-se a requerente para, no prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que se refere o
artigo 759, do CPC. Serve esta sentença como ofício ao Sr. Oficial do Cartório de Registro Civil para que
proceda à inscrição da sentença. Condeno a parte requerido em custas processuais e honorários
advocatícios nos quais arbitro em 10% do valor atualizado da causa, porém suspensa em razão do art. 98,
§ 3º, do CPC. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Após o trânsito em
julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Expeça-se o termo definitivo de Curatela. Altamira/PA,
datado conforme assinatura eletrônica. JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA Juiz de Direito Titular ?. E
para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca de Altamira, conforme determinação
da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos 30 de janeiro de 2024. Eu Diretor da
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoa Valença 
Juiz de Direito

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0805028-31.2023.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: AUTOR: EDSON DOS SANTOS GUEDES e
REQUERIDO: REQUERIDO: ILCE CARLA DOS SANTOS GUEDES ? SENTENÇA Vistos etc. EDSON
DOS SANTOS GUEDES, devidamente qualificado nos autos, requereu a interdição de ILCE CARLA DOS
SANTOS GUEDES, genitora do requerente, alegando ser acometida de sequelas em virtude de doença
retardo mental não identificado (CID 10:F79.1), restando incapacitada para atividades habituais. Com a
inicial, juntou documentos, além de laudo médico. Decisão deferindo a curatela provisória à autora
(ID 97883320). A requerida não foi citada, porém compareceu espontaneamente nos autos. Realizada a
audiência de entrevista da interditanda, bem como a oitiva do requerente, conforme ata de audiência de id
104299512.A requerida não apresentou contestou, porém foi nomeado curado especial em seu favor
(Defensoria Pública), sendo que esta contestou por negativa geral em id 106849847. O Ministério Público
opinou favoravelmente à curatela definitiva (manifestação de ID 107371243). É o breve relatório.
Decido. Preliminarmente verifica-se que embora a requerida não tenha sido citada, restou demonstrado
seu comparecimento espontâneo, bem como participação nos atos processuais, restando assim superada
qualquer alegação neste tocante. No caso dos autos, restou claramente demonstrada, após a oitiva da
requerente, Sr. EDSON DOS SANTOS GUEDES (filho), além da própria entrevista da interditanda,
a procedência do pedido. A requerida demonstrou a sua incapacidade em gerir os atos da vida civil.
Devido a isso, não consegue expressar suas vontades. Registro que quando da realização da entrevista,
verificou-se a desorientação da interditanda no tempo e espaço, além da falta de compreensão ao que
estava sendo indagado, o que foi agravado em virtude de acidente vascular (AVC) no curso desta
demanda.    Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da curatela é o amparo e proteção para com
determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e
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administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e
volitiva. Tais elementos são deveras suficientes para a procedência do pedido. Passo a me manifestar
sobre a incapacidade da requerida. Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), modificou-se a estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com
reflexos no instituto da curatela. Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos
incisos foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II e III) e 1767 (incisos I e III), desaparecendo a figura
do incapaz maior de idade. Com isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de
incapacidade absoluta, a dos menores de 16 anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das
incapacidades, o requerido é relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, da lei 13.146/15.  Ante
o exposto, e tudo mais que dos autos consta, nos termos do art. 4º inciso III e do artigo 1767, inciso I, do
Código Civil, em consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA
DECLARAR INCAPACIDADE RELATIVA DE ILCE CARLA DOS SANTOS GUEDES conforme
qualificação na petição inicial e documentos juntados, para gerir e administrar atos negociais de cunho
econômico e patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, demandar ou ser demandada, por tempo
indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o acomete. Por fim, nomeio EDSON DOS SANTOS
GUEDES, curador da requerida, considerando a sua manifestação expressa e inequívoca,
observando-se os limites da curatela, nos termos do art. 1.782 do CC e art. 84 a 86 da Lei
13.146/2015. Em obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo
9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no
Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, atentando-se aos limites da
curatela. Intime-se a requerente para, no prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que se refere o
artigo 759, do CPC. Serve esta sentença como ofício ao Sr. Oficial do Cartório de Registro Civil para que
proceda à inscrição da sentença. Condeno a parte requerido em custas processuais e honorários
advocatícios nos quais arbitro em 10% do valor atualizado da causa, porém suspensa em razão do art. 98,
§ 3º, do CPC. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Após o trânsito em
julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Expeça-se o termo definitivo de Curatela. Altamira/PA,
datado conforme assinatura eletrônica. JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA Juiz de Direito Titular ?. E
para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca de Altamira, conforme determinação
da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos 30 de janeiro de 2024. Eu Diretor da
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoa Valença 
Juiz de Direito
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Número do processo: 0800735-10.2024.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: SANDRO ACASSIO CORREIA
Participação: REQUERIDO Nome: MANOEL ROSENDO PINTO Participação: ADVOGADO Nome:
SANDRO ACASSIO CORREIA OAB: 6707/TO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU)

 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU), unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0800735-10.2024.8.14.0061  

 
NOTIFICADO: MANOEL ROSENDO PINTO 
 

 
ADVOGADO: SANDRO ACASSIO CORREIA - OAB/TO 6707 

 
FINALIDADE:  Notificar o Senhor: MANOEL ROSENDO PINTO, para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção "2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando
o número do PAC  indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 061unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 08h às 14h.

 
Tucuruí, 28 de fevereiro de 2024.

 
                               Bel.  MÁRIO JORGE DOS SANTOS MENDES 

 

COMARCA DE TUCURUÍ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE TUCURUÍ
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 Chefe da UNAJ-TU

 
 Matrícula 5116-0  

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800736-92.2024.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: SANDRO ACASSIO CORREIA
Participação: REQUERIDO Nome: MARIA LENIR RODRIGUES MORAIS Participação: ADVOGADO
Nome: SANDRO ACASSIO CORREIA OAB: 6707/TO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU)

 
NOTIFICAÇÃO 

 
 A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU), unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0800736-92.2024.8.14.0061  

 
NOTIFICADA: MARIA LENIR RODRIGUES MORAIS 
 

 
ADVOGADO: SANDRO ACASSIO CORREIA - OAB/TO 6707 

 
FINALIDADE:  Notificar a Senhora: MARIA LENIR RODRIGUES MORAIS, para que proceda, no prazo
 de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção "2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando
o número do PAC  indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 061unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 08h às 14h.

 
Tucuruí, 28 de fevereiro de 2024.

 
                               Bel.  MÁRIO JORGE DOS SANTOS MENDES 

 
 Chefe da UNAJ-TU
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 Matrícula 5116-0  

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7780/2024 - Quinta-feira, 29 de Fevereiro de 2024
254



 

 

 

 

COMARCA DE CASTANHAL

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

O MMº. Juiz da 1ª Vara Criminal da Comarca de Castanhal, Dr. Daniel Bezerra Montenegro Girão, torna
público que será realizada alienação em hasta pública do(s) bem(ns) penhorado(s) abaixo citado:
LEILÕES 1º Leilão: 26/03/2024 às 10H00 2º Leilão: 05/04/2024 às 10H00 Modalidade: Online Realização
do Leilão: por meio do site www.norteleiloes.com.br Leiloeiro Nomeado: Sandro de Oliveira, com registro
na Junta Comercial do Estado do Pará sob o nº. 20070555214, Endereço Profissional: BR 316, KM 18,
CEP 67.200-000, em Marituba/PA. Telefone: (91) 3033- 9009. Site: www.norteleiloes.com.br

BEM(NS)

LT PROCESSO PLACA DESCRIÇÃ
O

CONDIÇÃO AVALIAÇÃO 1º LEILÃO 2º LEILÃO

01 0 0 1 0 1 1 9 -
52.2016.8.14
.0015

OBX2302 HONDA/CG
125 FAN KS

CONSERVA
DO

R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 560,00

LOCALIZAÇÃO Rodovia BR-316 KM 18, Marituba-Pa. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A arrematação
poderá ser quitada na modalidade À VISTA. 

VISITAÇÃO DOS BENS 1. Os bens que serão leiloados estarão disponíveis para visitação no local, data e
horários a seguir: 1.1. DATA E HORÁRIO DE VISITAÇÃO: 25 de março de 2024, de 09:00hs as 17:00hs.
1.2. LOCAL DE VISITAÇÃO: Rodovia BR-316 KM 18, Marituba-Pa. 2. Será permitida apenas a avaliação
visual do bem, sendo vedados quaisquer outros procedimentos como manuseio, experimentação e
retirada de peças. 3. Na visitação, não será permitida a entrada de bermuda, sandálias, chinelos ou
camisetas sem manga. 4. Será exigida a apresentação de DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIDADE COM
FOTO, de todos os interessados em participar da visitação pública dos veículos destinados para leilão; 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 5. A arrematação do(s) bem(ns) dar-se-á, mediante as condições constantes
no Código de Processo Penal (art. 144-A), Provimento Conjunto nº 002/2021-CJRMB/CJCI, Lei nº 9.503
de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), Resolução CONTRAN nº 623/2016 e Decreto
n. 21.981/1932, que regula a profissão de leiloeiro, bem como no presente Edital;

CLASSIFICAÇÕES IMPORTANTES 6. SUCATAS INSERVÍVEIS: aquelas transformadas em fardos
metálicos, por processo de prensagem ou trituração, sendo desnecessária a inutilização de placas e
numeração do chassi quando a prensagem ocorrer em local supervisionado pelo órgão responsável pelo
leilão; 7. SUCATAS APROVEITÁVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL: aquelas cujas peças poderão ser
reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor que conste sua numeração, devendo ser
inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo ? registro VIN. 8.
SUCATAS APROVEITÁVEIS: aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com
inutilização de placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo ? registro VIN; 

PARTICIPAÇÃO DO INTERESSADO 9. Para participar da hasta pública, o interessado capaz e na livre
administração de seus bens, deverá se cadastrar prévia e gratuitamente no site www.norteleiloes.com.br
em até 24hs (vinte e quatro horas) antes do dia e horário designados, responsabilizando-se, civil e
criminalmente, pelas informações lançadas e/ou documentos enviados por ocasião do cadastramento; 9.1.
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Os veículos leiloados como SUCATA INSERVÍVEIS, só poderão ser arrematados Pessoas Jurídicas
inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, que comprovem a atuação no ramo de
siderurgia, as quais deverão observar os procedimentos necessários da descaracterização total dos bens,
à destinação exclusiva para reciclagem siderúrgica e à captação ambientalmente correta dos fluidos,
combustíveis e demais materiais e substâncias reconhecidos como contaminantes do meio ambiente. 9.2.
Os veículos leiloados como SUCATAS APROVEITÁVEIS E APROVEITÁVEIS COM MOTOR
INSERVÍVEL, só poderão ser arrematados por Pessoas Jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas ? CNPJ e devidamente comprovada com o ramo de atividade em consonância com a
Lei nº 12.977/2014 e Resolução 530/15 do CONTRAN, e devem obrigatoriamente possuir cadastro junto
ao DETRAN, sendo a empresa arrematante a única responsável pela destinação correta dos lotes
arrematados. 9.3. A liberação do acesso será confirmada via e-mail ou por emissão de login e senha
provisória, a ser, necessariamente, alterada pelo usuário, ciente que a senha é de natureza pessoal e
intransferível, sendo de sua exclusiva responsabilidade, o uso, ainda que indevido ; 9.4. O usuário
cadastrado só poderá ofertar lances após o devido preenchimento do campo denominado ?aceite do
edital?; 

LANCES 10. No primeiro leilão, o(s) bem(ns) será(ão) arrematado(s) pela maior oferta, não inferior ao
valor da avaliação (art. 144-A, §2º do CPP); 11. Se, os lances para aquisição do(s) bem(ns) não
alcançar(em) o percentual indicado no item anterior, haverá segundo leilão, no qual, não será aceito lanço
inferior a 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação (art. 144- A, §2º do CPP);

LEILÃO 12. Uma vez que o edital esteja publicado, os bens serão disponibilizados para recepção de
lances antecipados (que não suspendem o leilão); 12.1. Nos dias e horários designados, cada bem
permanecerá disponível para recepção de lances até o encerramento do leilão ou superveniência de
lances; 12.2. O leiloeiro, a fim de racionalizar os trabalhos, poderá estabelecer diferença mínima para
sucessão dos lances, informando aos interessados; após o último lançamento, encerrará a disputa,
seguindo-se à oferta do próximo bem/lote ou encerramento da fase de lances; 12.3. O Leiloeiro se reserva
no direito de, constatada alguma irregularidade, voltar o referido lance dando igualdade de condições a
todos os licitantes; 

PAGAMENTOS 13. O pagamento da arrematação, deverá ser realizado pelo arrematante de imediato;
13.1. Cabe ao arrematante pagar as custas judiciais, se devidas, e taxas administrativas (laudos e
Inutilização de chassi e motor), bem como, a comissão do leiloeiro (5% ? cinco por cento ? calculado sobre
o valor da arrematação), que poderá ser quitada por transferência eletrônica ou pagamento de boleto
bancário sujeito a protesto ao Tabelionato de Protestos de Títulos e/ou ação de execução (art. 884 do
CPC c/c art. 19 c/c art. 35 e art. 39 do Decreto 21.981/32); 13.2. A não apresentação do comprovante de
quitação da arrematação , comissão do leiloeiro, taxas administrativas e custas judiciais, quando devidas,
junto ao Leiloeiro, de imediato, resulta no chamamento do segundo melhor lance ou, se lance único,
reabertura da fase de lances e as penalidades cíveis e criminais ao proponente faltoso ou àquele que der
causa (art. 358 do Código Penal e art. 186 e art. 927 do Código Civil); 

INADIMPLÊNCIA 14. Não honrado pelo arrematante ou por seu fiador o lance integral ou entrada/sinal a
que se obrigou, o Juízo poderá isolada ou cumulativamente: 14.1. impor-lhe multa de até 20% (vinte por
cento) em favor do exequente, e de 5% (cinco por cento) em favor do leiloeiro, calculados sobre o valor
atualizado do bem (art. 897 c/c art. 903, §6º do CPC; art. 19 c/c art. 35 e art. 39 do Decreto 21.981/32);
14.2. determinar-lhe o impedimento à participação em leilões em meio eletrônico/presenciais no âmbito
deste Tribunal ou Comarca pelo período de 6 (seis) meses a 1 (um) ano; 14.3. determinar remessa ao
Ministério Público para responsabilização criminal; 

SUSPENSÃO DO LEILÃO 15. Havendo qualquer fato que venha a suspender o leilão designado, os bens
serão tornados indisponíveis para recepção de lances, restando suspensas as ofertas anteriormente
lançadas; 15.1. A suspensão ou retirada do bem da fase de lances será precedida de determinação
judicial; 

AUTO E CARTA DE ARREMATAÇÃO 16. O auto de arrematação será lavrado de imediato pelo leiloeiro;
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17. A Carta de Arrematação será expedida depois de transcorridos os prazos para oposição de
Impugnações (10 dias úteis); 18. O Auto e a Carta de Arrematação poderão ser assinados com o uso de
certificação digital (art. 10, §1º da Medida Provisória n. 2.200-2/2001); 

CONDIÇÃO DE AQUISIÇÃO DO BEM 19. Quem pretender arrematar o(s) bem(ns), fica ciente de que o(s)
receberá no estado de conservação em que se encontrar(rem) e no local indicado, em caráter ?ad
corpus?, de acordo com a descrição de cada lote, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar
suas condições, antes da data designada para a realização do leilão; 19.1. não cabe ao leiloeiro e/ou o
MM. Juízo a responsabilidade por qualquer problema ou defeito que venha a ser constatado
posteriormente, na constituição, composição ou funcionamento do bem licitado, pressupondo-se, a partir
do oferecimento de lances, o conhecimento das características e situação do bem, ou o risco consciente
do arrematante, não aceitando a respeito deles qualquer reclamação ou desistência posterior, quanto às
suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, procedência ou especificação ; 19.2. O Leiloeiro Público
Oficial e o MM. Juízo não se enquadram na condição de fornecedores, intermediários, ou comerciantes,
sendo aquele, mero mandatário, ficando EXIMIDOS de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios
ocultos que possam existir, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro, bem como de qualquer
responsabilidade em caso de evicção (art. 448, do Código Civil Brasileiro) e ou tributária, relativamente
aos bens alienados(vendidos); 19.3. Na ocorrência de quaisquer embaraços à visitação do(s) bem(ns), o
interessado deverá comunicar o fato ao Juízo; 19.4. O Leiloeiro Público Oficial e o MM Juízo não se
responsabilizam por eventuais erros tipográficos (digitação) que venham ocorrer neste edital, sendo de
inteira responsabilidade do arrematante (comprador) verificar o estado de conservação dos bens e suas
especificações. Sendo assim, os interessados deverão examinar os documentos disponibilizados no site
do Leiloeiro e/ou no seu escritório, não cabendo reclamações posteriores à realização do certame. 20. A
visitação de bem(ns) sob a guarda do leiloeiro ocorrerá preferencialmente no dia anterior ao leilão
designado; 21. O arrematante providenciará os meios para desmontagem, remoção, transporte e
transferência patrimonial dos bens arrematados; 22. O lote arrematado deverá ser retirado na sua
totalidade, não sendo reservado ao arrematante o direito à retirada parcial do mesmo e abandono do
restante; 23. No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade
de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de certificado de registro e
licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de multas, encargos e tributos
anteriores, sem prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo proprietário (art. 144-A, §5º do CPP); 24.
A entrega do bem estará condicionada a expedição de mandado de entrega do bem a ser expedido após o
transcurso do prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis (art. 903, §2º do CPC); 25. Correrá por conta do
arrematante a transferência do bem adquirido, o pagamento de quaisquer taxas de transferência e a
habilitação dos bens arrematados às finalidades a que se destinam, além da multa de averbação e
inspeção ambiental, se incidentes, ficando o Leiloeiro Público Oficial, ISENTO de toda e qualquer situação
ou responsabilidades decorrentes; 26. Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a não
retirada dos bens pelo arrematante no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da realização
do leilão, implicará em declaração tácita de abandono, independentemente de comunicação, para ser
leiloado em outra oportunidade. 27. Os autos das execuções estão disponíveis aos interessados para
consulta na Secretaria da Vara ou mediante consulte pública ao sistema PJE (https://pje-
consultas.tjpa.jus.br/pje-1gconsultas/ConsultaPublica/listView.seam); 

INTIMAÇÕES 28. Caso não sejam encontrados para intimação pessoal, ficam desde já intimados, por este
edital, da data designada para o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) e dos demais dados constantes deste
expediente: o(s) executado(s), o(s) coproprietário(s), o(s) titular(res) e/ou proprietário(s) de usufruto, uso,
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão
de direito real de uso, o(s) credor(es) pignoratício(s), hipotecário(s), anticrético(s), fiduciário(s) ou com
penhora anteriormente averbada, o(s) promitente(s) comprador(es)/ vendedor(es), a União, o Estado e o
Município, no caso de alienação de bem tombado, condômino(s), usufrutuário(s), locatário(s),
cônjuge/convivente se for o caso e, se houver na(s) pessoa(s) de seu(s) respectivo(s) representante(s)
legal(is), o administrador provisório do Espólio se for o caso, de todos os termos deste documento, para
todos os fins de Direito ; 29. Fica intimado, o Depositário Fiel, ou seu(s) representante(s) legal(is) se
houver, de que a recusa na entrega do(s) bem(ns) arrematado(s) incidirá em multa de 10% (dez por cento)
do valor atualizado da causa por ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 774 do CPC); 

ADVERTÊNCIAS 30. Não poderão ofertar lances: 1) tutores, curadores, testamenteiros, administradores
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ou liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; 2) mandatários, quanto
aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; 3) juiz, membro do Ministério Público
e da Defensoria Pública, escrivão, chefe de secretaria e dos demais servidores e auxiliares da justiça, em
relação aos bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender sua
autoridade; 4) servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que
servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; 5) leiloeiros e seus prepostos, quanto
aos bens de cuja venda estejam encarregados; e 6) dos advogados de qualquer das partes; 7) e os
declarados inidôneos/impedidos p elos Juízos; 31. Todo aquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar
arrematação judicial, afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará sujeito a penalidade prevista no art. 358 do Código
Penal, sem prejuízo da reparação do dano na esfera cível (art. 186 e art. 927 do Código Civil Brasileiro);
32. Casos omissos serão decididos pelo MM. Juízo de Execução; 

PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 33. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
no futuro alegar ignorância, O presente edital será afixado no átrio deste Juízo e publicado, uma só vez, no
órgão oficial (imprensa nacional ? DJE). 

DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO 

JUIZ(A) DO FÓRUM DA COMARCA DE CASTANHAL
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Número do processo: 0801219-73.2024.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: AGNALDO KAWASAKI OAB:
3884/O/MT Participação: ADVOGADO Nome: AGNALDO KAWASAKI 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ- REDENÇÃO, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0801219-73.2024.8.14.0045

 

 
NOTIFICADO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 

 

 
 Advogado(s): AGNALDO KAWASAKI - 3884/OAB-MT

 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

 
OBSERVAÇÕES:

 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 045unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 34242206 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Redenção/PA, 28 de fevereiro de 2024

 

 

COMARCA DE REDENÇÃO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE REDENÇÃO
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José Ferreira Barros Neto ? Chefe Regional - UNAJ-RE
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SENTENÇA 1 - RELATÓRIO Tratam os autos de Ação de Interdição e Curatela proposta por SARA
ALMEIDA SILVA, no bojo da qual pleiteia a decretação da interdição de RAIMUNDO VENANCIO DA
SILVA e a sua nomeação como curador (a) para gerir a vida e os bens do (a) interditando (a). Laudo
médico juntado sob id n°. 32879061 (pg. 05), o qual atesta que o requerido é acometido por sequela
de acidente vascular cerebral (CID 10 I69.4). Parecer do Ministério Público favorável sob id n°.
68316502. Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. Decido. 2 ? DOS FUNDAMENTOS 
Compulsando os autos, verifico que o pedido de interdição é procedente. Explico. Em primeiro lugar é
importante ressaltar quem tem legitimidade ativa para a propositura da Ação de Interdição. Nesse sentido: 
Art. 747. A interdição pode ser promovida: I - pelo cônjuge ou companheiro; II - pelos parentes ou
tutores; III - pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando; IV - pelo
Ministério Público. Parágrafo único.  A legitimidade deverá ser comprovada por documentação que
acompanhe a petição inicial. O requerente é pai do interditando, portanto, é parte legítima para a
propositura da presente ação. Segundo o artigo 2º do Estatuto da Pessoa com ?Considera-se pessoa com
deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,
o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas?. Importante frisar que o instituto da
curatela também está previsto no Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei 13.146/2015, no §1º, do artigo
84 do estatuto. Vejamos: Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua
capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas. § 1º Quando necessário, a pessoa
com deficiência será submetida à curatela, conforme a lei. A curatela, conforme previsão expressa no
Estatuto da Pessoa com Deficiência afetará tão somente os atos de natureza negocial e patrimonial.
Vejamos: Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial
e negocial. § 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao
matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. § 2º A curatela constitui medida
extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de sua definição, preservados os
interesses do curatelado. No caso concreto, verifico, de fato, a deficiência alegada e que, devido
deficiência do requerido, este não possui condições de gerir sua vida sozinha. Para corroborar ainda mais
o cenário probatório, em audiência realizada nos autos, a parte requerida apresentou dificuldade na
articulação de palavras e expressão de ideias, aparentando não ter condições de cuidar de seu filho de 10
anos de idade, constatando, portanto, que necessita de cuidados permanentes. Além disso, o Ministério
Público, enquanto fiscal da ordem jurídica, opinou pela interdição da parte requerida. Esclareço, por fim,
conforme Estatuto da Pessoa Com Deficiência, a curatela afeta ?tão somente os atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial?. Além disso, sempre deverão ser ?preservados os interesses
do curatelado?.  Diante disso, a medida mais acertada é a decretação da parte com a consequente
nomeação da parte autora como sua curadora, na forma do artigo 1.775, § 1º do Código Civil.

 
3 ? DISPOSITIVO Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e DECRETO A INTERDIÇÃO
de RAIMUNDO VENANCIO DA SILVA, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma dos artigos 4º, III e art. 1.767, I, ambos do CC e nomeio a parte requerente
como curadora, atribuindo poderes para realizar somente atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, conforme determinado pelo art. 85, da Lei nº 13.146/2015. Sem custas e sem
honorários. Expeça-se Termo de Compromisso de Curatela Definitiva, intimando-se a parte autora para
assinar, independentemente do trânsito em julgado, em atenção ao disposto no artigo 1.012, § 1º, VI do
NCPC. Determino que o (a) curador (a): a) apresente balanço da administração anualmente (art. 1756 CC)
e c) preste contas a cada 2 anos da sua administração (art. 1757 CC). Em obediência ao disposto no art.
755, § 3º do CPC e 9º, III do CC, expeça-se mandado para a Serventia Extrajudicial desta comarca, para
promover a inscrição da presente sentença à margem do Registro Civil do (a) interditando (a) e publique-
se na Imprensa Local e no órgão oficial, três vezes, com intervalo de 10 dias, ressaltando que não deverão
ser cobrados emolumentos em razão da gratuidade de justiça (art. 98, § 1º, IX do CPC).   Intime-se a parte
autora pessoalmente. Dê-se ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública. Após o cumprimento da

COMARCA DE DOM ELISEU

SECRETARIA DA VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE DOM ELISEU
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presente sentença, arquivem-se os autos. Dom Eliseu/PA, data definida pelo sistema. Wendell Wilker
Soares dos Santos Juiz de Direito
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TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO CRIMINAL 

 
PROCESSO: 0800130-46.2023.8.14.0046

 
Acusado: Ronaldo Santos Araújo.

 
Advogado: Dr. Robert Gomes Sousa Ferreira ? OAB/MA 10.984

 
 
 

 
Ao vigésimo primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro (21.02.2024), às 11h00,
nesta cidade e Comarca de Rondo do Pará, Estado do Pará, na sala de audiência do Fórum, no horário
previamente designado, onde estava presente este servidor, a saber, Gustavo Nepomuceno Pires,
matrícula 189.146, designado como secretário das audiências deste juízo, realizado o PREGÃO de praxe
verificou-se 

 
1. Presente o Exmo. Dr. João Valério de Moura Júnior, Juiz de Direito titular da 1º Vara Criminal desta
Comarca; presente o Exmo. Dr. Gérson Alberto de França, Promotor de Justiça; presente o advogado
constituído, Dr. Robert Gomes Sousa Ferreira ? OAB/MA 10.984; presente à testemunha, Sr. Luciele de
Rosário Lima; presente o acusado, Sr. Ronaldo Santos Araújo, conforme consta mídia digital.

 
2. As partes dispensaram a assinatura física do presente termo, tendo em vista que o processo tramita em
meio eletrônico, valendo a assinatura do Magistrado ou servidor, os quais possuem fé pública, como
comprovação da presença das partes e de todas as ocorrências da audiência. 

 
3. Passou este juízo a colher o depoimento da testemunha, Sr. Luciele de Rosário Lima, conforme consta
mídia audiovisual (em anexo). 

 
4. Em diligências o MP (Ministério público) insistiu na oitiva da vítima, Sra. Márcia Santos Araújo. 

 
5. DECISÃO (12164): 

 
5.1. Designo a continuação do ato para o dia 24/04/2024 às 10h30, e que seja intimada a vítima, Sra.
Márcia Santos Araújo. 

 
5.2. Determino que seja intimado o acusado bem como seu advogado. 

 
5.3. Nada mais havendo por consignar, pelo Juiz presidente da audiência foi determinado o encerramento
do presente termo. Eu, _______, Gustavo Nepomuceno Pires, Secretário de Audiências do Fórum de
Rondon do Pará, Matrícula 189146, digitei e subscrevi. 

 
(assinado eletronicamente) 

 

COMARCA DE RONDON DO PARÁ

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE RONDON DO PARÁ
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JOÃO VALÉRIO DE MOURA JÚNIOR 

 
Juiz de direito titular da 1º Vara Criminal de Rondon do Pará 
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Número do processo: 0800160-49.2024.8.14.0110 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: HUMBERTO PEREIRA DOS
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: MARIA RAIMUNDA SILVA DOS SANTOS COSTA
registrado(a) civilmente como MARIA RAIMUNDA SILVA DOS SANTOS COSTA OAB: 29068/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO OAB: 18305/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARIA RAIMUNDA SILVA DOS SANTOS COSTA registrado(a)
civilmente como MARIA RAIMUNDA SILVA DOS SANTOS COSTA Participação: ADVOGADO Nome:
MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ (UNAJ-GO), unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800160-49.2024.8.14.0110  
NOTIFICADO: HUMBERTO PEREIRA DOS SANTOS 
 
ADVOGADAS:

 
MARIA RAIMUNDA SILVA DOS SANTOS COSTA - OAB/PA 29068

 
MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO - OAB/PA 18.305 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o Senhor: HUMBERTO PEREIRA DOS SANTOS para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 110unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Goianésia do Para?/PA, 28 de fevereiro de 2024. 
 

 

COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE GOIANÉSIA DO PARÁ
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Bruno Rodrigues da Silva  
Chefe da Unaj-GO
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Número do processo: 0802526-87.2023.8.14.0048 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IONE SANTOS ROCHA
Participação: REQUERIDO Nome: IONE SANTOS ROCHA Participação: REQUERIDO Nome: EMERSON
MATEUS SILVA DE OLIVEIRA 
 
 
CERTIDÃO

 
Certifico que após consulta no Sistema de Arrecadação, foi constatado para o Processo n.º 0801496-
85.2021.814.0048, que a Custa Final (custa n.º 1), boleto n.º 2023208402, no valor de R$ 1.029,31,
encontrava-se com a situação da custa aberta e vencida em 29/11/2023. Ademais, o trânsito em julgado
ocorreu a partir de 08/03/2021, assim as referidas custas processuais serão objeto de Cobrança
Administrativa, por essa Unidade de Arrecadação, conforme dispõe o §2º do art. 46, da Lei nº. 8.328/15,
regulamentado pelo §2º do art. 2º, da Resolução nº. 20/2021-TJPA. Sendo assim, as custas finais foram
canceladas no processo origina?rio e atualizadas, tudo conforme aos relatórios de conta do processo e o
boleto banca?rio, anexos.

 
Salinópolis, 07 de fevereiro de 2024.

 
Gilda Cristina Pereira Furtado de Almeida

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação ? FRJ da Comarca de Salinópolis

 

 
 

 
 

COMARCA DE SALINÓPOLIS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SALINÓPOLIS
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Número do processo: 0803333-07.2023.8.14.0049 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PLASTFORM IND E COM LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: LUIS CARLOS SILVA MENDONCA registrado(a) civilmente como LUIS
CARLOS SILVA MENDONCA OAB: 5781/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUIS CARLOS SILVA
MENDONCA registrado(a) civilmente como LUIS CARLOS SILVA MENDONCA 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SANTA IZABEL PARÁ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro n § 2º art. 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2º e art. 8º da Resolução nº 20/2021- TJPA,
expede a presente Notificação nos termos abaixo delineados:

 

 
 
 

 
PAC: 0803333-07.2023.8.14.0049 

 
NOTIFICADO(A): PLASTFORM IND E COM LTDA 

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS SILVA MENDONÇA - OAB/PA 5781 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: PLASTFORM IND E COM LTDA 
 para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVACÕES:

 
O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço:https://apps.tipa.jus.br/custas/,acessando a
opção 2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o ende reço O49unaj@tipa.ius.br ou pelo telefone (91) 3744-6750 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Santa Izabel Para?/PA,28 de fevereiro de 2024

 
CELIANA DE NAZARE PINHEIRO DE MELO

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Santa Izabel Para?

 
 

 
 

COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTA IZABEL DO PARÁ
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COMARCA DE XINGUARA

SECRETARIA DA 2 VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE XINGUARA

PROCESSO: 0001807-63.2018.8.14.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR(A):  MAURILIO PEREIRA CAMPOS e ELIANA COSTA DA CUNHA CAMPOS
RÉU: LEONARDO COSTA CAMPOS
SENTENÇA 

1. RELATÓRIO.

Trata-se de ação de interdição ajuizada por Maurilio Pereira Campos e Eliana Costa da Cunha Campos
em face de Leonardo Costa Campos, ambas qualificadas na inicial.

Sustenta a autora que são genitores do interditando, e que este é portador de paralisia cerebral
quadriplégica espástica e hidrocefalia obstrutiva, menção de ausência de comprometimento mínimo do
comportamento e hidrocefalia comunicante, o que o incapacita para reger sua própria vida e praticar os
atos da vida civil.

Colacionou documentos.

Decisão nomeando os requerentes como curadores provisórios do interditando (id. 61586268 ? pág. 1).

Realizada audiência, o interditando foi entrevistado e procedida a oitiva das partes (id. 61586268 ? págs.
22/23).

Nomeada advogado como curador especial e apresentada contestação por negativa geral (id. 61586268 ?
págs. 26/27).

Apresentado laudo pericial (id. 87743569).

A parte autora requereu o julgamento antecipado da lide (id. 89549215), intimada, a parte ré nada
manifestou (id. 99540553).

O Ministério Público manifestou-se pela decretação da interdição, na forma requerida na inicial (id.
102654838).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

2. FUNDAMENTAÇÃO. 

Verifico que é cabível o julgamento antecipado do mérito, nos moldes do art. 355, II do CPC.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, merece o pleito da parte a
acolhida do judiciário pelas razões infra-expendidas.
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Por meio da interdição se busca a declaração de que determinado sujeito é parcial ou totalmente incapaz
de praticar atos da vida civil, em virtude da perda de discernimento para a condução de seus próprios
interesses. Nesse caso, será nomeado curador que representará ou assistirá o assistido.

Assim, a interdição deve ser promovida, para evitar dano à pessoa e ao patrimônio do incapaz, pois, nada
mais é do que uma medida protetiva, que deve ser proposta pelos legitimados taxados no art. 747, II, do
CPC.

No caso dos autos, a medida pleiteada se faz necessária, uma vez que o interditando, é, segundo laudo
médico de id. 87743569, portador de um quadro clínico classificado pela CID-10, sob o código F730
(Retardo mental profundo - menção de ausência de ou de comprometimento mínimo do comportamento),
G800 (Paralisia cerebral quadriplégica espástica) e G911 (Hidrocefalia obstrutiva), sendo, neste caso,
medida necessária e urgente, como medida de amparo e proteção.

Ora, em rigor, a inicial foi regularmente instruída com laudos médicos, da mesma forma que em audiência
de justificação restou evidenciada a incapacidade do requerido em gerir seus atos na vida civil, atestando-
se, portanto, a ausência de discernimento da ré, cuja se faz desnecessário a realização de perícia médica.

Portanto, diante dos fatos e conjunto probatório exposto ao longo do processo, verifica-se que a
interditando não possui quaisquer condições de ministrar seus atos, necessitando de alguém que o auxilie,
bem como preze pelo seu bem-estar.

3. DISPOSITIVO. 

Ante o exposto, com base no art. 1.767, I, do Código Civil, acolho a manifestação ministerial e, assim,
JULGO PROCEDENTE o pedido, com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Em consequência decreto a interdição da LEONARDO COSTA CAMPOS, portador do RG n. 8447157,
CPF n. 018.691.652-33, declarando-o como pessoa que necessita de curatela, na forma do art. 84, §1º, da
Lei n. 13.146/15 e nomeando-lhe curadores os Srs. Marulirio Pereira Campos (CPF n. 347.588.951-04) e
Eliana Costa da Cunha Campos (CPF n. 499.083.081-49), os quais deverão prestar o compromisso legal,
conforme dispõe o art. 759 do Código de Processo Civil, que atuarão como representantes do requerido
em todos os atos da vida civil elencados no art. 1.782 do Código Civil.

Em obediência ao que dispõe o art. 755, § 3º, do CPC, publique-se esta, por extrato, 03 (três) vezes, com
intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de costume, face à inexistência de
imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do interdito e da curadora, a causa da
interdição e os limites da curatela, que, no caso, é total. 

Transitada em julgado, em cumprimento ao que preceitua o art. 9º, III, do Código Civil, combinado com o
art. 755, § 3º, do CPC, expeça-se mandado ao Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais,
determinando a inscrição da presente sentença no registro respectivo.

Oficie-se ao INSS e comunique a presente interdição, arquivando-se, a seguir, o processo.

Comunique-se, por fim, à justiça eleitoral para o disposto no art. 15, II, da Constituição Federal.

Arbitro os honorários em favor do advogado dativo Willian da Silva Falchi (OAB/PA n. 23.133), nomeado
em favor do requerido, no montante de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais).

Sem custas, em virtude da concessão da assistência judiciária gratuita. Sem condenação em honorários.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Xinguara/PA, datado e assinado digitalmente.

Aline Cysneiros Landim Barbosa de Melo

Juíza de Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Xinguara
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Número do processo: 0800680-47.2024.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ZELIA PINHEIRO DE SOUSA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0800680-47.2024.8.14.0065 
NOTIFICADO(A):: ZELIA PINHEIRO DE SOUSA 
Endereço: Rua Jaragua?, SN, QD 05 LOTE 18, Vila Harmonia, ANa?POLIS - GO - CEP: 75065-030 
 

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  ZELIA PINHEIRO DE SOUSA, para que proceda, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Xinguara,28 de fevereiro de 2024. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Para? 

 
 

 
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE XINGUARA
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Número do processo: 0800662-74.2022.8.14.0007 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA ODINILDA DA SILVA GAMA
Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO LIRA DE FARIAS OAB: 7454/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FUNDO DE REAPARELHAMENTO JUDICIAL- FRJ

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE BAIÃO-FRJ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, pro seu chefe subscritor, fulcro § 2º do
art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328 e § 2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos delineados:

 
FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
Unidade de Arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais, PAC nº 0800662-74.2022.8.14.0007, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra MARIA ODINILDA DA SILVA GAMA, e que pelo presente Edital fica o (a) devedor (a),
atualmente em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também podo ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 007unaj@tjpa.jus.br ou através do telefone (91) 99984-7985 nos dias úteis das 08:00 às
14:00 h. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) e afixado no a?trium do
Fórum local e demais locais públicos desta cidade e na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Baião, Estado do Para?, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2024, Eu Fla?vio Fa?bio de Melo
Maia, Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local- Unaj-BI, digitei e conferi.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801041-15.2022.8.14.0007 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALMIRA DIAS NOGUEIRA DA
COSTA Participação: ADVOGADO Nome: MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS OAB: 018312/PA

COMARCA DE BAIÃO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BAIÃO
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Participação: ADVOGADO Nome: BRENDA EVELYN FERREIRA DOS SANTOS OAB: 27174/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FUNDO DE REAPARELHAMENTO JUDICIAL- FRJ

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE BAIÃO-FRJ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, pro seu chefe subscritor, fulcro § 2º do
art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328 e § 2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos delineados:

 
FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
Unidade de Arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais, PAC nº 0801041-15.2022.8.14.0007, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra ALMIRA DIAS NOGUEIRA DA COSTA, e que pelo presente Edital fica o (a) devedor
(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também podo ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 007unaj@tjpa.jus.br ou através do telefone (91) 99984-7985 nos dias úteis das 08:00 às
14:00 h. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) e afixado no a?trium do
Fórum local e demais locais públicos desta cidade e na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Baião, Estado do Para?, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2024, Eu Fla?vio Fa?bio de Melo
Maia, Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local- Unaj-BI, digitei e conferi.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801043-82.2022.8.14.0007 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALMIRA DIAS NOGUEIRA DA
COSTA Participação: ADVOGADO Nome: BRENDA EVELYN FERREIRA DOS SANTOS OAB: 27174/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS OAB: 018312/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FUNDO DE REAPARELHAMENTO JUDICIAL- FRJ

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE BAIÃO-FRJ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, pro seu chefe subscritor, fulcro § 2º do
art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328 e § 2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos delineados:

 
FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
Unidade de Arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais, PAC nº 0801043-82.2022.8.14.0007, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra ALMIRA DIAS NOGUEIRA DA COSTA, e que pelo presente Edital fica o (a) devedor
(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também podo ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 007unaj@tjpa.jus.br ou através do telefone (91) 99984-7985 nos dias úteis das 08:00 às
14:00 h. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) e afixado no a?trium do
Fórum local e demais locais públicos desta cidade e na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Baião, Estado do Para?, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2024, Eu Fla?vio Fa?bio de Melo
Maia, Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local- Unaj-BI, digitei e conferi.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801056-81.2022.8.14.0007 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOAQUIM GOMES FERREIRA
Participação: ADVOGADO Nome: MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS OAB: 018312/PA Participação:
ADVOGADO Nome: BRENDA EVELYN FERREIRA DOS SANTOS OAB: 27174/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FUNDO DE REAPARELHAMENTO JUDICIAL- FRJ

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE BAIÃO-FRJ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, pro seu chefe subscritor, fulcro § 2º do
art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328 e § 2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos delineados:

 
FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
Unidade de Arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais, PAC nº 0801056-81.2022.8.14.0007, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra JOAQUIM GOMES FERREIRA, e que pelo presente Edital fica o (a) devedor (a),
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atualmente em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também podo ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 007unaj@tjpa.jus.br ou através do telefone (91) 99984-7985 nos dias úteis das 08:00 às
14:00 h. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) e afixado no a?trium do
Fórum local e demais locais públicos desta cidade e na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Baião, Estado do Para?, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2024, Eu Fla?vio Fa?bio de Melo
Maia, Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local- Unaj-BI, digitei e conferi.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801001-33.2022.8.14.0007 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOAQUIM GOMES FERREIRA
Participação: ADVOGADO Nome: BRENDA EVELYN FERREIRA DOS SANTOS OAB: 27174/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS OAB: 018312/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FUNDO DE REAPARELHAMENTO JUDICIAL- FRJ

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE BAIÃO-FRJ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, pro seu chefe subscritor, fulcro § 2º do
art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328 e § 2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos delineados:

 
FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
Unidade de Arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais, PAC nº 0801001-33.2022.8.14.0007, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra JOAQUIM GOMES FERREIRA, e que pelo presente Edital fica o (a) devedor (a),
atualmente em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também podo ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 007unaj@tjpa.jus.br ou através do telefone (91) 99984-7985 nos dias úteis das 08:00 às
14:00 h. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) e afixado no a?trium do
Fórum local e demais locais públicos desta cidade e na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Baião, Estado do Para?, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2024, Eu Fla?vio Fa?bio de Melo
Maia, Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local- Unaj-BI, digitei e conferi.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800667-96.2022.8.14.0007 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO GONCALVES
EVANGELISTA Participação: ADVOGADO Nome: MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS OAB: 018312/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FUNDO DE REAPARELHAMENTO JUDICIAL- FRJ

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE BAIÃO-FRJ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, pro seu chefe subscritor, fulcro § 2º do
art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328 e § 2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos delineados:

 
FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
Unidade de Arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais, PAC nº 0800667-96.2022.8.14.0007, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra RAIMUNDO GONÇALVES EVANGELISTA, e que pelo presente Edital fica o (a)
devedor (a), atualmente em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também podo ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 007unaj@tjpa.jus.br ou através do telefone (91) 99984-7985 nos dias úteis das 08:00 às
14:00 h. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) e afixado no a?trium do
Fórum local e demais locais públicos desta cidade e na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Baião, Estado do Para?, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2024, Eu Fla?vio Fa?bio de Melo
Maia, Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local- Unaj-BI, digitei e conferi.
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Número do processo: 0800996-11.2022.8.14.0007 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOAQUIM GOMES FERREIRA
Participação: ADVOGADO Nome: BRENDA EVELYN FERREIRA DOS SANTOS OAB: 27174/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS OAB: 018312/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FUNDO DE REAPARELHAMENTO JUDICIAL- FRJ

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE BAIÃO-FRJ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, pro seu chefe subscritor, fulcro § 2º do
art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328 e § 2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos delineados:

 
FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
Unidade de Arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais, PAC nº 0800996-11.2022.8.14.0007, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra JOAQUIM GOMES PEREIRA, e que pelo presente Edital fica o (a) devedor (a),
atualmente em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
 

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também podo ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 007unaj@tjpa.jus.br ou através do telefone (91) 99984-7985 nos dias úteis das 08:00 às
14:00 h. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) e afixado no a?trium do
Fórum local e demais locais públicos desta cidade e na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Baião, Estado do Para?, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2024, Eu Fla?vio Fa?bio de Melo
Maia, Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local- Unaj-BI, digitei e conferi.
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Número do processo: 0800876-65.2022.8.14.0007 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DISNEY DA CUNHA TOCANTINS
Participação: ADVOGADO Nome: MADSON NOGUEIRA DA SILVA registrado(a) civilmente como
MADSON NOGUEIRA DA SILVA OAB: 21227/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FUNDO DE REAPARELHAMENTO JUDICIAL- FRJ

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE BAIÃO-FRJ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, pro seu chefe subscritor, fulcro § 2º do
art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328 e § 2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos delineados:

 
FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
Unidade de Arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais, PAC nº 0800876-65.2022.8.14.0007, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra DISNEY DA CUNHA TOCANTINS, e que pelo presente Edital fica o (a) devedor (a),
atualmente em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também podo ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 007unaj@tjpa.jus.br ou através do telefone (91) 99984-7985 nos dias úteis das 08:00 às
14:00 h. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) e afixado no a?trium do
Fórum local e demais locais públicos desta cidade e na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Baião, Estado do Para?, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2024, Eu Fla?vio Fa?bio de Melo
Maia, Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local- Unaj-BI, digitei e conferi.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801007-40.2022.8.14.0007 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE RENIVALDO LEMOS
GONCALVES Participação: ADVOGADO Nome: CLEIDENILSON LEMOS PANTOJA OAB: 011846/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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FUNDO DE REAPARELHAMENTO JUDICIAL- FRJ

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE BAIÃO-FRJ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, pro seu chefe subscritor, fulcro § 2º do
art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328 e § 2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos delineados:

 
FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
Unidade de Arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais, PAC nº 0801007-40.2022.8.14.0007, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra JOSE RENIVALDO LEMOS GONÇALVES, e que pelo presente Edital fica o (a)
devedor (a), atualmente em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também podo ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 007unaj@tjpa.jus.br ou através do telefone (91) 99984-7985 nos dias úteis das 08:00 às
14:00 h. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) e afixado no a?trium do
Fórum local e demais locais públicos desta cidade e na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Baião, Estado do Para?, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2024, Eu Fla?vio Fa?bio de Melo
Maia, Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local- Unaj-BI, digitei e conferi.
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EDITAL nº 01/2024

 
 Dispõe sobre Processo Seletivo para Estágio de Estudantes do Curso de Direito na Comarca de
Mocajuba-PA.

 
CONSIDERANDO a ausência de candidatos aprovados nas vagas para Estagiário de Nível Superior do
Curso de Direito no Processo de Recrutamento e Seleção deste Poder Judiciário, na modalidade não
obrigatório N° 01/2023-GP;

 
CONSIDERANDO a necessidade de reposição dos estagiários do Curso de Direito na Vara Única da
Comarca de Mocajuba-PA;

 
O MM. Juiz de Direito BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA, Titular da Vara Única da Comarca
de Mocajuba, publiciza aos interessados e ao público em geral que no período do dia 01 de março de
2024 a 08 de março de 2024 estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo para estágio não-
obrigatório para acadêmicos do curso de DIREITO, conforme o disposto neste Edital. 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
1.1. A coordenação, organização e aplicação deste processo seletivo ficarão sob a responsabilidade do
Juiz de Direito e Diretor do Fórum da Comarca de Mocajuba, Dr. Bernardo Henrique Campos Queiroga 
e do Diretor de Secretaria da Comarca de Mocajuba, Sr. Daniel Fernando Cardoso Paes, com
encaminhamentos posteriores e executado pelo CIEE - Centro de Integração Empresa Escola.

 
1.2. O processo simplificado de seleção visa prover 02 (duas) vagas e cadastro de reserva para o quadro
de estagiários de ensino superior, destinado à Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA, sob a orientação
da Resolução nº 18, de 07 de novembro de 2018, do TJPA.

 
1.3. O estágio tem duração máxima de 02 (dois) anos, exceto quando este for realizado por pessoa com
deficiência.

 
1.4. A jornada do estagiário será de 20 (vinte) horas semanais distribuídas em 04 (quatro) horas diárias
, presencial, no horário de expediente da unidade judiciária onde alocado, sem prejuízo das atividades
discentes.

 
1.5. O valor da bolsa de estágio para o nível superior é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

 
2. DOS REQUISITOS MÍNIMOS

 
2.1. Ter concluído, no mínimo, o 5º semestre ou período equivalente do ensino superior do curso de
Direito.

 
2.2. Não possuir dependência em matéria obrigatória que integre o currículo do respectivo curso.

 
2.3. Não exercer qualquer atividade concomitante em outros órgãos ou unidades administrativas
do Poder Judiciário, no Ministério Público, na Defensoria Pública, na Polícia Civil ou Federal, na
advocacia pública ou privada ou nos seus órgãos de classe.

COMARCA DE MOCAJUBA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MOCAJUBA
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3. FASES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
3.1. O processo seletivo possuirá duas fases, conforme, a saber:

 
3.1.1 Inscrição

 
3.1.2 Prova subjetiva

 
3.2. A fase de inscrição será realizada com o envio pelos candidatos interessados de documentação de
habilitação para o e-mail 1mocajuba@tjpa.jus.br, em conste o Formulário de Inscrição (Anexo I), Currículo,
Documentos Pessoais de Identificação, Histórico Escolar e Declaração de Matrícula.

 
3.2.1 O envio da documentação constante no item anterior deverá ocorrer entre os dias 01 a 08 de março
de 2024, somente por meio do e-mail informado, e servirá para todas as fases.

 
a) o e-mail será encaminhado com a menção INSCRIÇÃO ? PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ?
EDITAL nº 01/2024, para fins de conferência da documentação, sob pena de não se considerar habilitado
para o certame.

 
3.2.2 A ausência de qualquer documentação exigida ocasionará a eliminação do candidato.

 
3.2.3 A lista com os candidatos habilitados e não habilitados será publicada no Diário de Justiça do dia 12
de março de 2024 e afixadas no mural.

 
3.3 A prova subjetiva, de caráter eliminatório, consistirá em elaborar um texto dissertativo, de no
mínimo 20 e no máximo 30 linhas, a respeito de temas relacionados ao Direito Constitucional, Direito
Civil, Direito Processual Civil, Direito Penal e Direito Processual Penal, Execução Penal compatível com os
conhecimentos acadêmicos.

 
3.3.1. A aplicação da prova será realizada das 9 horas às 12 horas do dia 15/03/2024 no prédio do
Fórum da Comarca de Mocajuba, localizado na Travessa Sete de Setembro, S/Nº, Centro, em Mocajuba
(PA), não sendo permitido o ingresso posterior a este horário.

 
3.3.3 Os candidatos deverão portar documento de identificação com foto e munidos de caneta
esferográfica de cor azul ou preta.

 
3.3.4 Não se permitirá consulta ou uso de qualquer material didático, legislação ou dispositivo eletrônico,
durante o horário da prova, sob pena de exclusão do candidato do certame.

 
3.3.4 O resultado definitivo será publicado dia 22/03/2024.

 
3.4.1 o resultado da prova subjetiva será publicado no dia 22/03/2024, por todos os meios disponíveis, e
marcará o final da seleção, com a publicação dos candidatos aprovados.

 
3.4.2 Eventuais empates serão resolvidos na seguinte ordem de preferência:

 
a) Período mais avançado;

 
b) Maior Nota na Prova Subjetiva;

 
c) Idade.

 
4. DISPOSIÇÕES FINAIS
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4.1 Os candidatos podem obter informações acerca das fases do processo seletivo simplificado mediante
comparecimento à Secretaria da Vara Única da Comarca de Mocajuba, por meio do e-mail 
1mocajuba@tjpa.jus.br ou por meio do telefone: (91) 982512700.

 
4.2 Os aprovados neste processo seletivo poderão ser aproveitados tanto na secretaria quanto no
gabinete desta Comarca.

 
4.3 Os dados pessoais serão tratados conforme a Lei n. 13.709, que regulamenta a matéria.

 
4.4 O ingresso decorrente deste certame somente se considerará finalizado com a ultimação dos atos pelo
CIEE, a quem compete as demais fase pós-edital.

 
4.5. Eventuais alterações neste Edital serão publicadas e informadas aos interessados.

 
4.6 Este Edital tem validade a partir de sua publicação.

 
Mocajuba-PA, 29 de fevereiro de 2024. 

 
BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA

 
DANIEL FERNANDO CARDOSO PAES

 
Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA

 
ANEXO I

 
FORMULÁRIO INSCRIÇÃO

 
PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO PARA ESTAGIÁRIO DE ENSINO SUPERIOR ? DIREITO ?
COMARCA DE MOCAJUBA

 
1. NOME: ___________________________________________________

 
2. DATA DE NASCIMENTO: ___ / ___ / ___

 
3. CPF: ______________________

 
4. ENDEREÇO: _______________________________________________

 
5. TELEFONE: (    ) ________________________

 
6. E-MAIL (Obrigatório): _______________________________________

 
7. FACULDADE: _________________________

 
8. SEMESTRE: ______________________

 
(    ) Autorizo o contato por telefone acerca de assuntos referentes ao processo seletivo.

 
(   ) Autorizo a utilização de dados pessoais para a realização do processo seletivo simplificado ao qual me
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inscreve nesta oportunidade.

 
Mocajuba-PA, ___ de março de 2024.

 
__________________________

 
Assinatura do Candidato

 
Anexar Documentação conforme Item 3.2
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E/OU PRIVADAS COM FINALIDADE
SOCIAL PARA CADASTRO E HABILITAÇÃO

 
Nº. 01/2024 - GAB.

 
A Excelentíssima Senhora Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Breu Branco-PA, Dra. Ana
Beatriz Gonçalves de Carvalho, no uso de suas atribuições legais impostas pelo Provimento n° 003/2013 -
CJRMB/CJCI e Resolução nº. 154/2012 - CNJ, RESOLVE:

 
CONVOCAR as Instituições Públicas e/ou Privadas com finalidade social, para participarem do cadastro e
habilitação, com a finalidade de obter recursos financeiros oriundos das prestações pecuniárias, das
composições civis, das transações penais, suspensão condicional e acordos de não persecução penal dos
processos criminais realizados nesta comarca.

 
1. Dos Objetivos:

 
a) Cumprir com a finalidade pública do Juizado Especial Criminal, enquanto instância do Poder Judiciário
quanto à destinação dos recursos oriundos das prestações pecuniárias das penas e medidas alternativas;

 
b) Selecionar as entidades candidatas com objetivos de prestar apoio financeiro a elas para realizarem
ações e serviços sociais de interesse público e que se adequem às exigências da Resolução nº. 154/2012
do CNJ.

 
c) Contribuir para o fortalecimento das entidades selecionadas enquanto espaço de promoção do
desenvolvimento humano e comunitário.

 
2. Participantes:

 
Podem concorrer entidades jurídicas públicas ou privadas, sem fins lucrativos e regularmente constituídas,
desde que:

 
a) Possuam pelo menos 06 (seis) meses de funcionamento;

 
b) Desenvolvam ações continuadas de caráter social nas áreas de assistência social;

 
c) Sejam entidades parceiras no recebimento/acolhimento e cumpridores de prestação de serviços à
comunidade;

 
d) Apresentem projetos compatíveis com os requisitos deste Edital.

 
3. Quem não pode participar:

 
a) Empresas privadas com fins lucrativos;

 
b) Fundações e Instituições empresariais;

 

COMARCA DE BREU BRANCO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BREU BRANCO
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c) Organizações internacionais;

 
d) Entidades que não possuem 06 (seis meses) de funcionamento;

 
e) Entidades que não pretendem desenvolver projetos sociais na comarca;

 
4. Do prazo e local da inscrição:

 
O prazo para as entidades se cadastrarem será de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação deste
edital, com o envio da inscrição e dos documentos para o e-mail: presencialmente no setor de protocolo
desta Vara sediada no Fórum de Breu Branco-PA.

 
5. Da Documentação

 
As entidades deverão preencher o formulário anexo I, com os seguintes documentos:

 
- Cópia legível do estatuto social ou contrato social e das alterações subsequentes; com informação sobre
a data de criação/fundação, bem como sobre o tempo em que já desenvolve suas atividades na Comarca.

 
- Cópia do CNPJ;

 
- Ata de Eleição da Diretoria;

 
- Ato de Nomeação ou termo de posse.

 
- Comprovante de Endereço;

 
- Cópia do RG e do CPF dos integrantes do quadro de diretores, sócios ou administradores, ou cópia do
ato que designou a autoridade pública solicitante;

 
A não apresentação de qualquer dos documentos acima exigidos implicará no indeferimento do
cadastramento da entidade.

 
6. Da seleção e divulgação do resultado

 
Todos os cadastros serão analisados pelos gestores da Unidade Judiciária, após prévia manifestação do
Ministério Público.

 
Após todo procedimento, será publicada a relação das entidades com cadastro aprovado.

 
O cadastro terá validade pelo período de 36 meses, após a decisão homologatória das entidades
cadastradas.

 
As entidades habilitadas ficarão sujeitas à inspeção e ao dever de prestarem contas, quando determinado
pelo Juízo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público Estadual, podendo ser descredenciadas se
apurado desvio de finalidade ou fraude, além da adoção das medidas legais cabíveis.

 
7. Projeto

 
O projeto deverá ser apresentado, em duas vias, no prazo de 15 dias, contado do prazo da publicação da
lista das entidades que estão com os cadastros regulares.

 
O projeto será encaminhado ao Ministério Público Estadual para manifestação, após a análise, será
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publicada a lista das Instituições habilitadas.

 
8. Da Destinação dos Recursos

 
Deferido o financiamento ao projeto social selecionado, o repasse fica condicionado à assinatura de termo
de responsabilidade de aplicação dos recursos pelo representante da entidade beneficiária.

 
O repasse dos numerários deverá ser feito mediante expedição de alvará, ou outro meio a critério do
magistrado.

 
9. Da Prestação de contas final

 
A prestação de contas deverá ser acompanhada de relatório detalhado, assinado pelo responsável da
entidade beneficiada, contendo informações tais como: notas fiscais, notas técnicas, execução do objeto e
atingimento dos objetivos, meta alcançada, população beneficiada, avaliação de qualidade dos serviços
prestados, montante de recursos aplicados, descrição do alcance social, localizada e/ou endereço da
execução do objeto, demais informações ou registros e, especialmente, detalhar as atividades realizadas
no atendimento ao público-alvo, inclusive com registro fotográfico.

 
A aprovação final das contas será precedida de parecer do Ministério Público Estadual.

 
Todos os projetos e solicitações de recursos anteriores à publicação do presente Edital ficam
prejudicados, devendo os interessados adequarem suas propostas e pedidos nos moldes do presente
edital.

 
Os casos omissos serão decididos pela gestora da Unidade Judiciária.

 
Afixe-se o presente edital no átrio do Fórum, para ciência em geral, enviando cópia para OAB, Ministério
Público Estadual e Defensoria Pública Estadual.

 
Breu Branco-PA, 27 de fevereiro de 2024.

 
Ana Beatriz Gonçalves de Carvalho

 
Juíza de Direito da Comarca de Breu Branco-PA

 
ANEXO I

 
FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO

 
Dados de Identificação da Entidade Interessada

 
Nome Completo da Instituição:

 
CNPJ:

 
Natureza Jurídica:

 
Endereço:

 
Município:

 
E-mail:
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Atividades desenvolvidas:

 
Público alvo:

 
Política Pública à qual está vinculada:

 
Horário de Funcionamento da Instituição:

 
Nome completo do diretor/presidente da Instituição:

 
CPF:

 
Telefone residencial:

 
Telefone celular:

 
E-mail:

 
DECLARAÇÃO: Declaro para os devidos fins que a entidade ora representada atende aos requisitos
exigidos na Resolução nº. 154, de 13 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, e do Provimento
nº. 003, de 09 de abril de 2013, da Corregedoria de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
especialmente, para receber os recursos oriundos de prestação pecuniária de que trata o Edital nº.
01/2022, expedido por esse Juízo. Declaro ainda, serem autênticas as cópias da documentação que instrui
o presente requerimento, sob as penas da lei.

 
 Breu Branco-PA, _____, de __________ de 2023.

 
Assinatura do diretor/presidente da Instituição:

 
ANEXO II

 
PROJETO SOCIAL

 
1. Dados de Identificação do Projeto e da Instituição:

 
1.1 Título do Projeto;

 
1.2 Nome da Entidade;

 
1.3 Endereço da Entidade;

 
1.4 Presidente e/ou Diretor da Instituição;

 
1.5 Telefones da Instituição e do Presidente;

 
1.6 Conta Bancária;

 
2. Justificativa:

 
- Justificar o que será desenvolvido e a necessidade de implementação do projeto na Instituição e na
Comunidade.
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3. Objetivos do Projeto:

 
Apresentar o objetivo geral do projeto e os objetivos específicos. Sempre relacioná-los com os resultados
pretendidos, descrevê-los com clareza e concisão.

 
4. Público-alvo:

 
Refere-se a quantas pessoas, para quem e quais as características do público-alvo a ser beneficiado com
o projeto.

 
5. Viabilidade:

 
6. Recursos materiais:

 
Recursos materiais, acompanhado de 03 (três) orçamentos referente ao objeto da aquisição, contendo
nome do estabelecimento com validade no momento do pagamento.

 
7. Calendário de execução do projeto:

 
8. Recursos Humanos:

 
9. Declaração final:

 
Nesta oportunidade, declaramos a veracidade das informações consignadas no presente Projeto, bem
como estar ciente de que constitui crime, punível com reclusão de 1 a 5 anos, ?omitir, em documento
público ou particular, declaração que dele deveria constar ou nele inserir declaração falsa ou diversa da
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante?, conforme disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro.

 
Declaro ainda, na condição de representante da instituição/entidade ________________________, sob as
penas da Lei, que assumo a responsabilidade quanto aos RECURSOS PROVENIENTES DE
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA RELATIVA AO CUMPRIMENTO DE PENA OU MEDIDA ALTERNATIVA, cuja
aplicação está estritamente vinculada aos termos do Projeto Social apresentado por esta Entidade e
deferido pelo Juízo.

 
Pede e espera deferimento.

 
Local e data ,______ de ________de 2023.

 
assinatura do Diretor/Presidente da Entidade requerente.
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PROCESSO N°  0005286-89.2017.8.14.0068, RÉU - JOSIEL CORREA DA SILVA. DEFESOR DATIVO -
DRA ANA MARIA BICHARA / OAB/PA 26.646 ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO Em observância ao
Provimento n° 006/2009/CJCI/TJ/PA, intimamos, via PJe e DJe, o(a) Defensor(a) Dativo(a), Dr(a).ANA
MARIA BICHARA / OAB/PA 26.646, para apresentar alegações finais, no prazo de legal. O referido é
verdade e dou fé. Augusto Corrêa/PA, 28 de fevereiro de 2024 LÉCIO ADAMOR GOMES DE CARVALHO
- A. JUDICIÁRIO

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N°  0800238-09.2023.8.14.0068 RÉU - RAIMUNDO SOUSA DAS GRAÇAS DEFESOR
DATIVO - DR. EULER DELMIRO ALENCAR / OAB/PA nº 35.474 ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO 
Em observância ao Provimento n° 006/2009/CJCI/TJ/PA, e em cumprimento a Decisão / ID n° 106903612, 
intimamos, via PJe e DJe, o Defensor Dativo, DR. EULER DELMIRO ALENCAR / OAB/PA nº 35.474,
 para apresentar resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP O
referido é verdade e dou fé. Augusto Corrêa/PA, 28 de fevereiro de 2024 LÉCIO ADAMOR GOMES DE
CARVALHO - A. JUDICIÁRIO

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N°  0800003-42.2023.8.14.0068 RÉU - MARIO SERGIO BRITO DA SILVA DEFESOR
DATIVO - DRA. RAYANNE SAMILLE PINHEIRO SILVA / OAB/PA nº 36.707. ATO ORDINATÓRIO /
INTIMAÇÃO Em observância ao Provimento n° 006/2009/CJCI/TJ/PA, e em cumprimento a Decisão / ID
n° 107993980. Intimamos, via PJe e DJe, o Defensor Dativo, DRA. RAYANNE SAMILLE PINHEIRO
SILVA / OAB/PA nº 36.707, para apresentar resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do art. 396 do CPP O referido é verdade e dou fé. Augusto Corrêa/PA, 28 de fevereiro de 2024 LÉCIO
ADAMOR GOMES DE CARVALHO - A. JUDICIÁRIO
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AUTOS: 0800170-09.2021.8.14.0075 AÇÃO: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) REQUERENTE: MARIA
OZIENE LIMA DA SILVA INTERDITANDO(A): KILVIN DA SILVA BENAION SENTENÇA Cuida-se de
Ação de Interdição proposta por MARIA OZIENE LIMA DA SILVA, postulando a interdição civil de seu
filho KILVIN DA SILVA BENAION, afirmando que o interditando foi diagnosticado como portador da
CID10: G.80.0 + H91.3, ou seja, estando impossibilitado de exercer quaisquer atividades da vida cível À
exordial foi acostado laudo médico afirmando a veracidade da patologia. Recebido o pedido, foi designada
audiência e sendo concedida a curatela provisória do(a) interditando (a) ao(à) requerente (id25992038). Ao
id82816029 foi realizada audiência e procedida a oitiva do(a) interditando(a) e do(a) requerente. Defesa
formulada pela Defesa Pública atuando como curadora especial (id97175061). Instado a se manifestar, o
RMP manifestou-se pela procedência da ação (id101011479). É o relatório. DECIDO. Consta na petição
inicial que a requerente é mãe do(a) interditando(a), e o(a) requerido(a) apresenta limitações mentais
graves e permanente, e natureza grave e irreversível, necessita de cuidados especiais, não sendo capaz
de gerir, por si só os atos da vida civil, portanto o(a) requerido(a) deve, realmente, ser interditado(a), pois,
concluiu-se que é portador(a) de moléstia permanente e irreversível, encontrando-se incapacitado(a) para
desempenhar atividade laboral, sendo desprovido(a) de capacidade de fato. Considerando os elementos
produzidos em audiência de instrução, em especial a oitiva do(a) interditando(a), suficientemente
convincentes da incapacidade do interditando(a) para gerir os atos da vida civil sozinho(a), restou
demonstrada a presença dos requisitos previstos em lei para a concessão do pleito. Dispõe o Código Civil:
Art. 747. A interdição deve ser promovida: II - pelos parentes ou tutores; A interdição é medida de proteção
ao incapaz, que se insere dentro do direito de família, onde pode ser assegurada, com mais eficácia, a
proteção do deficiente físico ou mental, criando mecanismos que coíbam o risco de violência a sua pessoa
ou de perda de seus bens. A proteção legal se impõe ao maior incapaz para que não seja prejudicada a
execução de suas obrigações sociais, comerciais e familiares e para que haja proteção efetiva de seus
bens e de sua pessoa. A interdição decorre de decisão soberana do Juiz. (Nelson Nery Junior, Rosa Maria
de Andrade Nery, em Código Civil Comentado, 10a Edição, Editora RT, 2012) Isto posto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, I do CPC, pelo que DECRETO a interdição de KILVIN
DA SILVA BENAION, já qualificado(a) nos autos, e nomeio sua mãe MARIA OZIENE LIMA DA SILVA, já
qualificado(a) nos autos, como curador(a) do(a) interditado(a), a qual deverá assinar compromisso de bem
e fielmente desempenhar a curatela dentro da Lei, cujo termo será registrado em Livro próprio deste
Cartório, ficando ciente que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de
quaisquer natureza, pertencentes ou a pertencer a interditada, sem autorização judicial. Os valores
recebidos de entidades previdenciárias deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no
bem-estar da interditada. Registre-se e Intimem-se. Ciência ao MP. Decorrido o prazo sem eventual
recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Expedientes necessários. Porto de Moz, datado e assinado digitalmente JOÃO PAULO PEREIRA DE
ARAÚJO Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Porto de Moz 

 
 
 
Autos: 0800048-30.2020.8.14.0075 Classe Judicial: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) Assunto: 
Capacidade (9541) Requerente: IZANILDA DOS SANTOS DE SOUZA - Endereço: Rua 13 de maio, s/n,
Cabanagem, PORTO DE MOZ - PA - CEP: 68330-000 Interditando(a): ISRAEL SOUZA DE FREITAS - 
Endereço: Rua 13 de maio, s/n, Cabanagem, PORTO DE MOZ - PA - CEP: 68330-000 SENTENÇA 
Tratam os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA movida por IZANILDA DOS SANTOS DE
SOUZA, postulando a interdição civil de seu filho ISRAEL SOUZA DE FREITAS, devidamente
qualificados(a)(s) na inicial, objetivando sua nomeação como curadora. A parte autora junta aos autos
laudo médico atestando o quadro clínico irreversível para a patologia CID 10 G40.9 e F31 (id23379589).
Concedidas a justiça gratuita e a curatela provisória (id23641678). Em audiência, foi colhido o
interrogatório do(a) interditando(a) bem como do(a) requerente. O(a) interditando(a) não possui filhos,
companheiro (a), nem bens (id106164298). O curador especial nomeado apresentou contestação
(id86843150). O MP se manifestou pela realização de perícia médica (id107235223). Os autos vieram
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conclusos para sentença. É o relatório, passo a DECIDIR. Consta na petição inicial que a requerente
é mãe do(a) interditando(a), e o(a) requerido(a) apresenta limitações mentais graves e permanentes, e
natureza grave e irreversível, necessita de cuidados especiais, não sendo capaz de gerir, por si só os atos
da vida civil, portanto o(a) requerido(a) deve, realmente, ser interditado(a), pois, concluiu-se que é
portador(a) de moléstia permanente e irreversível, encontrando-se incapacitado(a) para desempenhar
atividade laboral, sendo desprovido(a) de capacidade de fato. Quanto ao pedido de perícia médica
formulado pela Representante do Ministério Público, entendo não ser necessária. Considerando os
elementos produzidos em audiência de instrução, em especial a oitiva do(a) interditando(a),
suficientemente convincentes da incapacidade do interditando(a) para gerir os atos da vida civil sozinho(a),
restou demonstrada a presença dos requisitos previstos em lei para a concessão do pleito. Ante o exposto,
DECRETO A INTERDIÇÃO de ISRAEL SOUZA DE FREITAS,, declarando-o(a) absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, nomeando-lhe curadora
sua mãe IZANILDA DOS SANTOS DE SOUZA,, já qualificada nos autos, como curadora do(a)
interditado(a), a qual deverá assinar compromisso de bem e fielmente desempenhar a curatela dentro da
Lei, cujo termo será registrado em Livro próprio deste Cartório, ficando ciente que não poderá por qualquer
modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ou a pertencer a
interditada, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidades previdenciárias deverão ser
aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interditado. Em obediência ao
disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no art. 9°, III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias. Sem custas diante ao deferimento de justiça gratuita e sem honorários. Transitada em julgado,
arquive-se. Publique. Intime-se. SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO TERMO DE COMPROMISSO
DE CURATELA DEFINITIVA. Expedientes necessários. Porto de Moz, datado e assinado digitalmente. 
JOÃO PAULO PEREIRA DE ARAÚJO Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Porto de Moz 

 
 
 
 
AUTOS: 0800221-49.2023.8.14.0075 AÇÃO: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) REQUERENTE: SIMONE
DUARTE DOS SANTOS INTERDITANDO(A): ALEX MACHADO DUARTE SENTENÇA Cuida-se de Ação
de Interdição proposta por SIMONE DUARTE DOS SANTOS, postulando a interdição civil de seu irmão 
ALEX MACHADO DUARTE , afirmando que o interditando foi diagnosticado como portador da CID10:
F79+F527, ou seja, estando impossibilitado de exercer quaisquer atividades da vida cível À exordial foi
acostado laudo médico afirmando a veracidade da patologia. Recebido o pedido, foi designada audiência e
sendo concedida a curatela provisória do(a) interditando (a) ao(à) requerente. Ao id93190077 foi realizada
audiência e procedida a oitiva do(a) interditando(a) e do(a) requerente. Defesa formulada pela Defesa
Nomeada como curadora especial (id97902224). Instado a se manifestar, o RMP manifestou-se pela
procedência da ação (id101011480). É o relatório. DECIDO. Consta na petição inicial que a requerente
é irmã do(a) interditando(a), e o(a) requerido(a) apresenta limitações mentais graves e permanente, e
natureza grave e irreversível, necessita de cuidados especiais, não sendo capaz de gerir, por si só os atos
da vida civil, portanto o(a) requerido(a) deve, realmente, ser interditado(a), pois, concluiu-se que é
portador(a) de moléstia permanente e irreversível, encontrando-se incapacitado(a) para desempenhar
atividade laboral, sendo desprovido(a) de capacidade de fato. Considerando os elementos produzidos em
audiência de instrução, em especial a oitiva do(a) interditando(a), suficientemente convincentes da
incapacidade do interditando(a) para gerir os atos da vida civil sozinho(a), restou demonstrada a presença
dos requisitos previstos em lei para a concessão do pleito. Dispõe o Código Civil: Art. 747. A interdição
deve ser promovida: II - pelos parentes ou tutores; A interdição é medida de proteção ao incapaz, que se
insere dentro do direito de família, onde pode ser assegurada, com mais eficácia, a proteção do deficiente
físico ou mental, criando mecanismos que coíbam o risco de violência a sua pessoa ou de perda de seus
bens. A proteção legal se impõe ao maior incapaz para que não seja prejudicada a execução de suas
obrigações sociais, comerciais e familiares e para que haja proteção efetiva de seus bens e de sua
pessoa. A interdição decorre de decisão soberana do Juiz. (Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade
Nery, em Código Civil Comentado, 10a Edição, Editora RT, 2012) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, nos termos do art. 487, I do CPC, pelo que DECRETO a interdição de ALEX MACHADO
DUARTE, já qualificado(a) nos autos, e nomeio sua irmã SIMONE DUARTE DOS SANTOS, já
qualificado(a) nos autos, como curador(a) do(a) interditado(a), a qual deverá assinar compromisso de bem
e fielmente desempenhar a curatela dentro da Lei, cujo termo será registrado em Livro próprio deste
Cartório, ficando ciente que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de
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quaisquer natureza, pertencentes ou a pertencer a interditada, sem autorização judicial. Os valores
recebidos de entidades previdenciárias deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no
bem-estar da interditada. No que tange à nomeação da advogada dativa, tendo em vista que é dever do
Estado garantir a assistência jurídica aos necessitados e considerando que a Defensoria Pública já
patrocina a parte autora, e ainda, que foi nomeado(a) por esse Juízo o profissional, incumbe ao Estado o
pagamento de honorários advocatícios, como forma de ressarcimento pelo labor e tempo por ele
despendidos para assumir responsabilidade que ao próprio ente estatal competia. Nesse sentido, a
jurisprudência dos Tribunais pátrios, verbis: DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. ENSINO.AÇÃO
MONITÓRIA. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO CONSTANTE NA PETIÇÃO
INICIAL. REVELIA DO RÉU CITADO POR EDITAL - NOMEAÇÃO DE ADVOGADO DATIVO PARA
EXERCER A FUNÇÃO DE CURADOR ESPECIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ATRIBUIÇÃO
INSTITUCIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DE EXERCER A CURADORIA ESPECIAL - DEVER DO
ESTADO DE PRESTAR ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E, POR CONSEGUINTE, DE ARCAR COM
O VALOR DOS HONORÁRIOS DO PROFISSIONAL NOMEADO - PRECENTES DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CÂMARA CÍVEL. ADEQUAÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS
ARBITRADOS PARA O CURADOR ESPECIAL, CONSIDERANDO SUA ATUAÇÃO NO FEITO E O
TEMPO DE DURAÇÃO DA DEMANDA.SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Apelação
Cível nº 1.590.877-9 fl. 2 (TJPR - 6ª C.Cível - AC - 1590877-9 - Cascavel - Rel.: Roberto Portugal Bacellar
- Unânime - - J. 07.03.2017) (TJ-PR - APL: 15908779 PR 1590877-9 (Acórdão), Relator: Roberto Portugal
Bacellar, Data de Julgamento: 07/03/2017, 6ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1993 21/03/2017)
Assim, CONDENO o Estado do Pará ao pagamento de honorários advocatícios à Dra. NAIARA CRISTINA
DE SOUSA FONTES - OAB/PA 32461, no valor de R$ 1.500,00 (mil reais), uma vez que o magistrado
não está adstrito à Tabela da OAB para fixação dos honorários advocatícios do defensor, que deve ser
apreciado equitativamente. Outrossim, vale a presente sentença como título executivo judicial. Registre-se
e Intimem-se. Ciência ao MP. Decorrido o prazo sem eventual recurso, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Expedientes necessários. Porto de Moz (PA),
datado e assinado digitalmente WALLACE CARNEIRO DE SOUSA Juiz de Direito Titular da Comarca de
Porto de Moz

 
 

 
 
 
Autos: 0004629-58.2019.8.14.0075 Classe Judicial: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) Assunto: 
[Capacidade] Requerente: JOSENILDO ARAÚJO DOS SANTOS Interditando(a): JEFTE MARTINS
DOS SANTOS SENTENÇA Tratam os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA movida por 
JOSENILDO ARAÚJO DOS SANTOS, postulando a interdição civil de seu filho JEFTE MARTINS DOS
SANTOS, devidamente qualificados(a)(s) na inicial, objetivando sua nomeação como curadora. A parte
autora junta aos autos laudo médico atestando o quadro clínico irreversível para a patologia CID 10: F71.8
(id37684159 - fl.7). Concedida a justiça gratuita (id37684162) Deferida a curatela provisória (id37684163).
Em audiência, foi colhido o interrogatório do(a) interditando(a) bem como do(a) requerente. O(a)
interditando(a) não possui filhos, companheiro (a), nem bens (id68617629). O curador especial nomeado
apresentou contestação (id78722839). O MP se manifestou pela realização de perícia médica
(id98671789). Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório, passo a DECIDIR. Consta na
petição inicial que o(a) requerente é pai do(a) interditando(a), e o(a) requerido(a) apresenta limitações
mentais graves e permanentes, e natureza grave e irreversível, necessita de cuidados especiais, não
sendo capaz de gerir, por si só os atos da vida civil, portanto o(a) requerido(a) deve, realmente, ser
interditado(a), pois, concluiu-se que é portador(a) de moléstia permanente e irreversível, encontrando-se
incapacitado(a) para desempenhar atividade laboral, sendo desprovido(a) de capacidade de fato. Quanto
ao pedido de perícia médica formulado pela Representante do Ministério Público, entendo não ser
necessária. Considerando os elementos produzidos em audiência de instrução, em especial a oitiva do(a)
interditando(a), suficientemente convincentes da incapacidade do interditando(a) para gerir os atos da vida
civil sozinho(a), restou demonstrada a presença dos requisitos previstos em lei para a concessão do pleito.
Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de JEFTE MARTINS DOS SANTOS, declarando-o(a)
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código
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Civil, nomeando-lhe curador(a) seu pai JOSENILDO ARAÚJO DOS SANTOS, já qualificado(a) nos autos,
como curadora do(a) interditado(a), a qual deverá assinar compromisso de bem e fielmente desempenhar
a curatela dentro da Lei, cujo termo será registrado em Livro próprio deste Cartório, ficando ciente que não
poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes
ou a pertencer a interditada, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidades previdenciárias
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interditado. Em
obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no art. 9°, III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 dias. Sem custas diante ao deferimento de justiça gratuita e sem honorários. Transitada em
julgado, arquive-se. Publique. Intime-se. SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO TERMO DE
COMPROMISSO DE CURATELA DEFINITIVA. Expedientes necessários. Porto de Moz, datado e
assinado digitalmente JOÃO PAULO PEREIRA DE ARAÚJO Juiz de Direito respondendo pela Comarca
de Porto de Moz 
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COMARCA DE SÃO FÉLIX DO XINGU

SECRETARIA DA VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Vara Criminal de São Felix do Xingu
EDITAL DA ESCALA DOS PROCESSOS QUE SERÃO SUBMETIDOS A JULGAMENTO NA REUNIÃO
DO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR DESTA COMARCA DE SÃO FELIX DO XINGU, REFERENTE AO
MÊS DE ABRIL A SETEMBRO DE 2024. (04/2024)
O Excelentíssimo Senhor Doutor Sérgio Simão Dos Santos, MM. Juiz de Direito Substituto, respondendo
pela Vara Criminal desta Comarca de São Félix Do Xingu, Estado do Pará, no uso de suas atribuições
Legais, etc.
FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente ao Órgão
do Ministério Público desta Comarca, os réus relacionados e seus respectivos advogados defensores, que
está designado nos autos a seguir relacionados no horário das 09h para os trabalhos das Reuniões do
Tribunal do Júri Popular desta Comarca de São Félix Do Xingu, correspondente as sessões do ano de dois
mil e vinte e quatro (2024). Foi elaborada a lista e escala, processos estes que estarão em julgamento na
mencionada reunião que ocorrerá:
0001386-22.2012.8.14.0053 ? 05/04
0005307-42.2019.8.14.0053 ? 08/04
0000117-60.2003.8.14.0053? 05/08
000120096-2012.8.14.0053 ? 09/08
0009996-37.2016.8.14.0053 ? 02/09
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital que será submetido a julgamento na Reunião do Tribunal do Júri Popular desta comarca de
São Felix do Xingu, a se realizarem nas datas especificadas a cima que será afixada no átrio do Fórum
local desta comarca. NADA MAIS. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de São Félix do Xingu,
Estado do Pará, aos 27 de fevereiro de
2024. EU________(Wederson Moura da Costa, mat.: 191671, Diretor de Secretaria da vara Criminal De
São Felix do Xingu, digitei e conferi.
SERGIO SIMÃO DOS SANTOS
Juiz de Direito Substituto
Respondendo pela vara criminal de São Félix do Xingu

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE XINGUARA-PA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO JÚRI (03/2024)
O Excelentíssimo Senhor Doutor SERGIO SIMAO DOS SANTOS, MM. Juiz de Direito Substituto,
respondendo pela Vara Criminal desta Comarca de São felix do Xingu, Estado do Pará, no uso de suas
atribuições Legais, etc¿
FAZ SABER a todos quantos o presente edital viram ou dele conhecimento tiverem, em especial os
senhores Jurados sorteados, QUE foi designado os processos nas seguintes datas 0001386-
22.2012.8.14.0053 ? 05/04, 0005307-42.2019.8.14.0053 ? 08/04,0000117-60.2003.8.14.0053? 05/08,
000120096, 2012.8.14.0053 ? 09/08, 0009996-37.2016.8.14.0053 ? 02/09 para no SALÃO DO JÚRI DA
COMARCA DE SÃO FELIX DO XINGU, para REUNIR-SE em sessão do Tribunal do Júri Popular desta
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comarca, do corrente ano, que trabalharão no dia acima, e que, havendo procedido ao sorteio dos jurados
titulares e jurados suplentes que servirão na mesma sessão, referido sorteio recaiu nos nomes das
seguintes pessoas:
25 JURADOS TITULARES
1) PAULO LINS CANDIDO
2) ROSILENE FLORIANO CARDOSO
3) ROSANGELA REIS LIMA
4) ANTONIO FRANCISCO FEITOZA
5) ANDREA ANCELMO SALVADOR DA SILVA
6) CLEIDILENE RODRIGUES MUNIZ
7) MARTINHA DE SOUSA NUNES
8) MARIA CARLOS FERREIRA
9) LEANDRA CABRAL RODRIGUES
10) RODRIGO DA SILVA RODRIGUES
11) CLAUDIMIRA BATISTA DOS SANTOS
12) CRISTIANO BENTO DA SILVA
13) RIZEUDA SILVA FEITOZA
14) VALDIRENE MARTINS FILGUEIRA DE SOUZA
15) MARINALVA DOS SANTOS RIBEIRO
16) LUIZ DA SILVA MACEDO
17) RANILTON ALVES DA SILVA
18) ELIENE ALVES LIMA
19) IRONIL QUINTILIANO DE SANTANA JUNIOR
20) DEUSIVANIA SANTOS DE SOUSA
21) NAYARA DELMACHIO DE OLIVEIRA
22) KEILA SOARES DE OLIVEIRA
23) WELTILA GOMES DE MACEDO SANTOS
24) EDILANIA PAZ SOUZA E SOUSA
25) KRISSIA CAROLINE DE SOUZA EVANGELISTA
15 JURADOS SUPLENTES
1) EMERSON ANTONIO PIAIA
2) KAREM WELLENS CARREIRO RIBEIRO
3) LUCIMAR DA SILVA SOUSA
4) GISELI PEREIRA GOMES LIMA
5) DOMINGOS BATISTA COUTINHO
6) IVONETE APARECIDA PEREIRA FREITAS
7) IRISALDA ALVES DA SILVA
8) CARLOS INACIO FERNANDES DA SILVA
9) JERUSA COELHO DOS SANTOS
10) VANIR MARIA DO AMARAL
11) ANDREIA BATISTA DE SOUZA
12) ANA CARLA PEREIRA DOS SANTOS
13) LUIZ PAULO DE SOUSA CORREIRA
14) VALDIRENE FREIRE
15) MADALENA LUZIA COELHO ROSA
E para que na qualidade de jurados, devidamente sorteados, comparecerem à Sessão do Tribunal do Júri
Popular, instalado no Salão do Tribunal do Júri do Fórum desta Comarca de SÃO FELIX DO XINGU, NOS
DIA 05/04, 08/04, 05/08, 09/08, 02/09, a fim de tomarem parte dos trabalhos da Sessão do Tribunal do
Júri, sob pena de não comparecendo, se sujeitarem os faltosos, às penalidades legais, nos termos do Art.
436 e 445 ambos do Código de Processo Penal, ou seja, pagamento de multa no valor de 1 (um) a 10
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(dez) salários-mínimos, bem como responder criminalmente. NADA MAIS. CUMPRA-SE na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Felix Do Xingu, Estado do Pará, aos vinte e sete dias
de fevereiro de 2024. EU_________ (Wederson Moura da Costa, mat. 191671), Diretor de Secretaria,
digitei e conferi.
SERGIO SIMÃO DOS SANTOS
Juiz de Direito Substituto
Respondendo pela vara criminal de São félix do Xingu
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO JURI PARA O ANO DE 2024

 
O Doutor ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito Presidente do Tribunal do Júri,
respondendo pela Comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil no
uso de suas atribuições legais, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que tendo sido realizado o sorteio dos 25 jurados para as seções do Tribunal do Júri desta cidade,
situado no prédio do Fórum, na Rua 13 de Maio, s/n°, bairro Centro, CONVOCA para as Sessões de
Instrução e Julgamento pelo Tribunal do Júri Popular, de acordo com a Lei, os 25 (vinte e cinco) jurados e
15 (quinze) suplentes, que deverão servir nas aludida Sessões, tendo sido sorteados os seguintes
cidadãos: JURADOS TITULARES: Alvimar Moreira de Sousa, Aldo Lima Malaquias, Adriana Pinheiro de
A. Viel, Arino Nasser de Castro Tabosa, Antônio Maria dos Santos Belo, Bernadeth Barradas de Souza,
Everton Sousa Mendes, Enedina Gomes Vieira, Graceli Maria da Silva Souza, Hugo Claudio da Silva Viel,
Ivair Ferreira Lessa, Jania Maria Tenório da Silva, Leine dos Santos C. Câmara, Lucivaldo Leocádio da
Silva, Manoel de Jesus Alves Gil, Maria de Jesus Ferreira dos Santos,  Maria Francilene Mendes Farias,
Mirizalda Mariano Cavalcante, Mirian Castro Lima de Lima, Neliel Cardoso Freitas, Niran Pereira Lima,
Oziel Gomes Mendonça,  Onair Teixeira Barradas, Raimunda do Socorro Gil David, Raimundo Celio
Braga. JURADOS SUPLENTES: Antonio da Trindade Batista, Darlan da Silva Linhares, Emilia Lessa
Ferreira da Silva, Irandir Mendes Moura, Iranilde Nogueira Banjamim, Leandro Almeida da Silva, João
Damasceno Barbosa Calado, Ney Alves dos Santos, Nixon Klauberg M. Calado, Noeme Ferreira da Silva,
Paulino Moreira Dias, Rosilene Pereira Gil, Reginaldo Borges Costa, Rosana Pena de Souza, Welington
Moura de Souza.  A todos os jurados sorteados e a cada um ?per si?, convida a comparecerem nos dias,
hora e local designados e nos subsequentes, enquanto durar as Sessões do Júri, ficando CIENTES 
(parágrafo único do art. 434 da Lei 11.389/2008) do que dispõem os artigos 436 a 446 da Lei n°
11.389/2008  que altera dispositivos do Decreto-Lei n° 3.689/41, do Código de Processo Penal, relativos
ao Tribunal do Júri, e dá outras providências: ?Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento
compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade - § 1º Nenhum cidadão
poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo,
sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. § 2º A recusa injustificada ao
serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo
com a condição econômica do jurado? (NR); ?Art. 437. Estão isentos do júri; I ? o Presidente da República

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

EDITAL DE CORREIÇÃO EXTRAJUDICIAL N.° 02/2024. O Excelentíssimo Senhor Dr. ANTONIO
FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito respondendo pela Vara única da Comarca de
Senador José Porfírio, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais,  etc. FAZ SABER o presente
edital a todos quantos virem ou dele tiverem conhecimento que nos dias 11 a 22 de março de 2024, a
partir das 08:30 horas será submetida à Correição Extrajudicial Periódica o Cartório da Serventia
extrajudicial da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, coordenada pelo Exmo. Sr. Dr. Antônio
Fernando de Carvalho Vilar, Respondendo por esta Comarca, incluindo a respectiva Secretaria a ela
vinculada. FAZ SABER que, poderá ser tomada por termo, para as providências cabíveis, toda e qualquer
reclamação porventura apresentada pelo Ministério Público, Defensoria Pública, Advogados, partes
interessadas e ao público em geral. E, para que seja levado ao conhecimento de todos, expede o presente
edital, que será publicado no diário de justiça e afixado no local de costume deste Fórum. Senador José
Porfírio, Pará aos 15 dias do mês de fevereiro de 2024. Antônio Fernando de Carvalho Vilar. Juiz de
Direito
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e os Ministros de Estado; II ? os Governadores e seus respectivos Secretários; III ? os membros do
Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV ? os Prefeitos
Municipais; V ? os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; VI ? os
servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII ? as autoridades e os
servidores da polícia e da segurança pública; VIII ? os militares em serviço ativo; IX ? os cidadãos maiores
de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; X ? aqueles que o requererem, demonstrando justo
impedimento.? (NR); Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou
política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos,
enquanto não prestar o serviço imposto. § 1º Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades
de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria
Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. § 2º O juiz fixará o serviço
alternativo atendem aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.? (NR); Art. 439. O exercício
efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade
moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.? (NR); Art. 440.
Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência em igualdade de
condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem
como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.? (NR); Art. 441. Nenhum desconto será
feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.? (NR); Art. 442. Ao
jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes
de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do
juiz, de acordo com a sua condição econômica.? (NR); Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em
motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o
momento da chamada dos jurados.? (NR); Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão
motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.? (NR); Art. 445. O jurado, no exercício da
função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.? (NR); Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos
referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445
deste Código.? (NR). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e de futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, aos 15 dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e quatro. Eu, _________ (José Edílson de
Oliveira) Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi. Dr. ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz
Presidente do Tribunal do Júri.

 
 

 
 
 
 
E D I T AL INTIMAÇÃO DE JURÍ

 
15 (QUINZE) DIA

 
O Doutor ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito do Estado do Pará,
respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao Sr. EDINILSON
ARAÚJO DA COSTA, brasileiro, paraense, natural de Portel-PA, nascido em 28/04/1995, RG: nº 630639,
CPF: nº 035.725.642-55, filho de Venina Neres Araújo e Manoel Ribeiro da Costa, Residente e Domiciliado
na PASSAGEM ANAPÚ, PRÓXIMO À CASA DO VEREADOR SITUBA, Nº 98, BAIRRO PINHO, NA
CIDADE DE PORTEL-PA, E, aí estando, depois de observadas as formalidades legais, INTIME-AS para
comparecer à SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR 
designada por este Juízo para o dia 20 DE MARÇO DE 2024, ÀS 09H00, a ser realizada no prédio do
Fórum desta comarca, sito à Rua 13 de Maio, s/n°, Centro, em obediência ao r. Despacho deste Juízo dos
autos do processo criminal n° 0002747-49.2018.8.14.0058, em que é réu dos crimes previstos nos artigo
121, § 2º, I e VI, c/c § 2º -A, c/c art. 14, ii, todos do CP. Edinilson Araújo da Costa, figurando como
vítima Sra. Alessandra Sanches Braga, que devidos não ter sidos localizados para ser intimados
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias a fim de ser intimado
para o tribunal do júri popular designado para o dia 20/03/2024, às 09h, nos autos da ação penal nº
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0002747-49.2018.8.14.0058, que, na íntegra diz: DESPACHO/MANDADO REDESIGNO nova Sessão do
Tribunal do Júri para o dia 20 de março de 2024, às 09 horas.  Renovem-se as diligências e
determinações constantes da decisão que, anteriormente, determinou a realização da Sessão
Plenária. Intimem-se os Jurados sorteados para comparecerem à Sessão do Tribunal do Júri acima
designada. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MP e pela defesa na petição de id. nº 72385863,
uma vez que são comuns às partes, sendo que a testemunha LEONARDO TENÓRIO DA SILVA, deverá
ser intimada por meio do aplicativo de mensagem instantânea WhatsApp pelo seguinte contato
telefônico: (91) 99367-4725. Ressalto que a diligência intimatória será cumprida por um dos Oficiais de
Justiça lotado nesta Comarca que deverá cercar-se dos cuidados necessários para garantir a
autenticidade do número telefônico e da identidade do destinatário. Cientifique-se o Ministério Público e a
Defesa. Expedientes necessários. Cumpra-se. SERVIRÁ a cópia da presente decisão como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº 003/2009-CJCI, Publique-se. Registre-se.
Intimações necessárias. Datado e assinado eletronicamente. Senador José Porfírio-PA, 20 de fevereiro
de 2024. Antônio Fernando de Carvalho Vilar Juiz de Direito Respondendo pela Vara Única da
Comarca de Senador José Porfírio-PA.
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Número do processo: 0800215-71.2024.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI registrado(a)
civilmente como GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/RO Participação:
ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI registrado(a) civilmente como
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800215-71.2024.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n0800330-34.2020.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI REGISTRADO(A) CIVILMENTE
COMO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera? imprimir o boleto banca?rio e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Para?, República Federativa do Brasil, aos
 28 de fevereiro de 2024, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino
eletronicamente.
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São João do Araguaia/PA, 28 de fevereiro de 2024.

Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA
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